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Resumo

Resumo

O conceito de «Segurangca Humana» (SH) pode ser considerado relativamente
novo, apesar de ser ja largamente utilizado para descrever a complexidade da inter-relacéo
dos diversos perigos, riscos e ameagas a que 0 Sser humano esta permanentemente sujeito
no seu dia-a-dia. Estes perigos, riscos e ameagas sdo apontados, normal mente, como sendo
a doenca, a fome, o desemprego, o crime, os conflitos sociais e conflitos armados, a
repressao politica, os desastres naturais e ambientais, enfim, tudo o que afecta ou possa vir
a afectar a vida humana, bem-estar, dignidade e realizacdo do potencial de cada individuo.
O «objecto» da seguranca passou assim, para adém do Estado, a englobar o ser humano
cuja salvaguarda é primariamente da responsabilidade desse Estado.

Face a toda esta pandplia de situagOes e ameagas a vida humana, o Estado tem que
criar mecanismos e capacidades para cumprir com esta obrigacéo que, na prética, sustenta
e fortalece a sua existéncia.

As Forcas Armadas, como instrumento de poder de um Estado, possuem
capacidades que, pela sua exclusividade, garantem uma resposta e actuacdo que a
comunidade civil ndo consegue igualar. As suas capacidades de organizacado, logisticas, de
transporte e comunicagdes e disponibilidade dos seus meios, fazem do aparelho militar um
instrumento capaz de actuar a curto prazo e de forma eficaz em situactes de emergéncia de
consideravel envergadura.

Nesta perspectiva, e em termos nacionais, importa identificar quais as tarefas
realizadas, e passiveis de serem realizadas, pelas For¢as Armadas no desenvolvimento de
acches com vista a protegerem e garantirem a SH, em Territorio Nacional, bem como os

gjustes e procedimentos que este tipo de emprego suscita.
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Abstract

Abstract

"Human Security” can be considered as arelatively new concept, although it is now
widely used to describe the complexity of the inter-relationship of various dangers, risks
and threats to which the human being is permanently subject in their day-to-day. These
dangers, risks and threats are usually mentioned as disease, hunger, unemployment, crime,
social conflict and armed conflict, political repression, natural and environmental disasters.
In short, anything that affects or may likely to affect human life, welfare, dignity and
realization of the potential of each individual. The subject of security went, from the State,
to include the individual whose safeguard is primarily State responsibility.

Faced with this whole range of situations and threats to human life, the State has to
create mechanisms and capabilities to comply with this requirement that, in practice,
maintains and strengthens its existence.

The Armed Forces, as an instrument of power of a State, have capabilities that, by
their uniqueness, provide a response and action that the civil community can not match. Its
capabilities, in logistics, transport and communications terms make the military an
instrument capable of acting effectively in the short term and in emergency situations of
considerable scale.

Therefore, in national terms, it matters to identify which tasks performed, and
possible to achieve, by Armed Forces in the development and protection of human

security, as well the difficulties or shortcomings that this type of employment raises.
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Capitulo 1- Introducdo

1. Introducéo

Com o fim do confronto Leste-Oeste, emergiu um novo quadro de seguranca
internacional, marcado por um novo tipo de riscos e ameacas e uma nova tipologia de
conflitos. S&o conflitos de raiz étnica, fundamentalismos religiosos e Estados falhados que
desestabilizam as periferias do sistema. S0 riscos ambientais, catastrofes humanitérias e as
epidemias, como a SIDA, que ameacam a vida de milhdes de seres humanos. SZo,
finAmente, as ameacas originadas pela criminalidade organizada e pelo terrorismo
transnacional. S&0 estas ameagas sem rosto, sem territorio, por vezes desmilitarizadas, de
actores ndo estatais que colocam desafios estratégicos a seguranca internacional. Neste novo
quadro, o conceito de Seguranca regista duas alteragdes fundamentais. Primeiro, a seguranca
deixa de ser, exclusivamente, a seguranca dos Estados passando a ser, também, a seguranca
das pessoas num quadro de SH. Segundo, contra riscos, ameagas e conflitos transnacionais, a
resposta terd que basear-se, essencialmente, na cooperacdo internacional num quadro de
«Seguranca Cooperativa» (Programa, 2005).

O apdlo internaciona a favor da SH € uma resposta aos desafios do mundo actual,
devendo as politicas e as instituicdes responder a essas insegurancas de uma forma mais
firme e integrada. O Estado, que continua a ser o principal responsavel pela seguranca,
depara-se com problemas desta natureza, cada vez mais complexos, criando oportunidades a
varios novos actores que tentam desempenhar um papel neste dominio, obrigando-nos a
necessidade de uma mudanca de paradigma. A atencéo deve deixar de incidir apenas no
Estado para passar aincluir a seguranca das pessoas. Esta é a génese da Seguranca Humana.

As situacbes de emergéncia derivadas de desastres naturais', susceptiveis de
afectarem as condi¢des de vida das populagdes, conduzem normalmente ao estabel ecimento
de estados de excepcdo®. Nesta perspectiva, as Outras Missdes de Interesse Publico,
inseridas numa nova postura das Forcas Armadas (FFAA) Portuguesas, garantem que estas
alcancem uma maior visibilidade dentro da sociedade, em especial com o impacto decorrente
do desempenho das missOes relacionadas com a Proteccdo Civil, o desenvolvimento
sustentado em ambiente saudavel e a melhoria da qualidade de vida dos cidaddos. E neste
contexto que as FFAA colocam a0 servico de Portugal, e também da Comunidade
Internacional (Cl), os seus meios humanos e materiais e 0 seu acumulado conhecimento,
exercendo importantes missdes nos espacos maritimo, terrestre e aéreo. E nesta envolvente
gue se propde andisar o papde que as FFAA podem e devem desempenhar no garante da
seguranca das pessoas e que se pretende consolidar na resposta & questéo central apresentada
mais adiante. A actualidade e relevancia do tema, por S SO, obrigaram a aceitacdo dos riscos

L Ver defini ¢do adoptada no Apéndice 1 (Corpo de conceitos complementar).
2
[dem.
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Capitulo 1- Introducao

inerentes a uma investigacdo que se pretende traduzida em dertas e sugestdes para uma
definicdo ou melhoria da actuacéo das FFAA em acgdes de SH.

Como objectivo desta investigacdo pretende-se identificar as principas
possibilidades e limitacbes de emprego das FFAA no desenvolvimento de ac¢Oes de SH,
em situacOes de crise resultantes de desastres naturais, e que possam conduzir a definicdo
das necessidades, de natureza estrutural, genética e operacional, que contribuam para uma
resposta eficaz nestas situacfes e que se identifiguem com as ac¢bes desenvolvidas, em
tempo de paz, nomeadamente as do ambito das Outras Missdes de I nteresse Publico.

A importancia deste estudo insere-se na crescente ocorréncia de desastres
naturais’, em grande parte resultantes das alteragdes climéticas a que o mundo tem
assistido, e enquadra-se na necessidade de, tomando como referéncia a nogéo de SH,
contextualizar o emprego do inigualavel potencial que as FFAA detém, bem como a
sua integracdo na estrutura de comando e controlo (C2) destinada a planear e
coordenar 0 emprego dos meios existentes na gest&o de situacdes de crise”.

Devido a multiplicidade de abordagens que podem ser efectuadas ao tema
proposto, notou-se a necessidade de proceder a uma delimitacéo do objecto de estudo.
Em primeiro lugar deparou-se com uma certa volatilidade relativamente a definicéo
do conceito de SH, pelo que, sem deixar de abordar as varias faces deste conceito, ir-
se-do explorar as defini¢cdes que salvaguardam a proteccao de pessoas af ectadas pelas
situacbes decorrentes de desastres naturais. Em segundo lugar, partindo do que as
FFAA desenvolvem em tempo de paz, em apoio das populacgdes, tratar-se-80 as
consideracfes do seu emprego em accdes de SH, em Territério Nacional (TN), nas
situacdes de crise decorrentes de desastres naturais e face as quais é declarada a
necessidade de adoptar medidas de caracter excepcional destinadas a repor a
normalidade das condi¢fes de vida nas zonas atingidas.

A metodologia de investigacdo escolhida para a elaboracdo do Trabalho de
Investigacdo Individual (TI1) foi a do método cientifico, com recurso ao modelo dedutivo,
incidindo na andlise dos documentos, acontecimentos e factos ocorridos recentemente e
gue possam servir de exemplo para a definicdo da forma mais eficaz de emprego das
FFAA de um Estado em acgbes de SH. A pesquisa bibliografica efectuada recaiu sobre
uma pesguisa documental, compilada até a data de 30 de Abril de 2008, legislacdo e
documentos militares e civis sobre o tema em questdo, em Portugal, Espanha, Estados
Unidos da América (EUA), Canad4, Organizacéo do Tratado do Atléantico Norte (OTAN),
Unido Europeia (UE) e Organizagdo das Nagdes Unidas (ONU). Procedeu-se ainda a

% De acordo com 0 2004 World Disasters Report, os desastres naturais aumentaram cerca de 65% durante a
anterior década.

4 Ver defini ¢do adoptada no Apéndice 1 (Corpo de conceitos complementar).
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entrevista de um conjunto de personalidades’ com o objectivo de consubstanciar ou

valorizar os assuntos abordados.

A variedade de questdes que podem ser formuladas no ambito desta tematica levou a
necessidade de as restringir definindo uma questéo central que se considera pertinente: “Quais
as consideragdes de emprego das Forcas Armadas Portuguesas, em Territério Nacional, no
desenvolvimento de acgBes de Seguranca Humana?”. No sentido de auxiliar a obtencéo da
resposta a questdo central formulada, €laborou-se um conjunto de questdes derivadas que serdo
os pilares da andlise e que pelas respostas alcancadas se procurara encontrar a solucéo do
problema apresentado pela questéo central. S2o elas:

QD#1 — Qual o enquadramento normativo pelo qual as FFAA se devem reger no
desenvolvimento de ac¢des de Seguran¢ca Humana?

QD#2 — Qual a estrutura em que esta prevista a integracdo das FFAA durante a
execucao de accdes de Seguranca Humana?

QD#3 — Que gjustamentos organizacionais sdo necessarios para as FFAA durante a
sua participagdo em accOes de Seguranca Humana, nomeadamente na resposta a
situacdes de crise resultantes de desastres naturais?

QD#4 — O emprego de meios militares em accdes de Seguranca Humana obriga a
desenvolver doutrina militar especifica para estas situacoes?

QD#5 — Quais as capacidades das FFAA que poderdo ser empregues em accoes de
Segurangca Humana?

QD#6 — Que implicacdes tem o desenvolvimento de ac¢bes de Seguranca Humana, ao
nivel da Formagéo e Treino nas FFAA?

As hipiteses orientadoras deste estudo, foram equacionadas de acordo com a
percepcao de que a participacdo das FFAA, em matéria de seguranca humana, € umarealidade
incontornavel, no caso de sSituaces de desastre natural e de acordo com o sentimento da
comunidade internacional no que toca a responsabilizacéo dos Estados por um ambiente de
seguranca globa . Séo estas:

H#1 — A legislagdo portuguesa prevé a participagdo das FFAA nas designadas Outras
Missdes de Interesse Publico;

H#2 — A actual estrutura em que se poderdo inserir as FFAA, na resposta a situacoes
decorrentes de desastre natural, revela algumas lacunas no ambito do comando e
controlo e na definicdo de tarefas e responsabilidades relativas a todos os agentes
intervenientes no socorro as populagdes, no garante da seguranga humang;

H#3 — A participagdo das FFAA, no &mbito da seguranga humana, requer uma
estrutura organizacional modular, flexivel e inter-operével;

®Ver Apéndice 3 onde se apresenta a relacéo de personalidades, bem como a razdo da sua seleccéo.
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H#4 — Deve ser considerado um corpo doutrinario que oriente o planeamento e a
conduta de ac¢des associadas a Seguranca Humana;

H#5 — As FFAA podem contribuir para a seguranca humana disponibilizando meios
navais (Ex: Seguranga Maritima; Prevencdo do Meio Maritimo; Investigacdo
Cientifica do Mar; Busca e Salvamento), terrestres (Ex: Vigilancia e
Reconhecimento; Engenharia; Explosive Ordnance Disposal (EOD); Defesa
Nuclear, Bioldgica, Quimica, e Radioldgica (NBQR); Accdes de Defesa do Meio
Ambiente; Busca e Salvamento) e aéreos (Ex: Transportes Especiais, Busca e
Salvamento; Evacuacdo Sanitéria; Deteccdo de Poluicdo), bem como as suas
capacidades de comando, controlo e de comunicacoes,

H#6 — O aprontamento de forcas e meios das FFAA para o desenvolvimento de
accOes de seguranca humana, mais do que a realizacdo de treino especifico, deve
assentar na realizacdo de exercicios conjuntos, e que incluam a participacao das
demais entidades civis envolvidas.

Relativamente a organizagdo e contelido, o presente Tll encontra-se estruturado
em cinco capitulos, o primeiro dos quais se reflecte desta introducdo. Nos capitulos
segundo, terceiro e quarto desenvolve-se 0 tema proposto e, por fim, no quinto e Ultimo
capitulo, apresentam-se as conclusdes bem como algumas sugestdes identificadas como
pertinentes. No segundo capitulo aborda-se a evolucéo do conceito de SH e apresenta-se
0 conceito adoptado para a elaboracdo deste estudo. Ainda neste capitulo ressalva-se 0s
desastres naturais como ameaca a SH, bem como as principais criticas que atingem este
conceito. Num terceiro capitulo procede-se a andlise do papel que as forcas militares, de
uma forma geral, desempenham em acgdes que se enquadram no conceito de SH e como
este conceito € considerado no ambito das organizacbes mais significativas em que
Portugal se encontra inserido, e «comprometido», com as suas FFAA. No capitulo quarto
analisa-se a conjuntura em gque as FFAA portuguesas se enquadram legalmente para a
execucao das acgdes de SH bem como as principais realidades e experiéncias de emprego
das FFAA neste tipo de ac¢Oes. N&o descurando a perspectiva que a melhor forma de
aprender é com 0s erros e sucessos dos outros, serdo feitas tentativas para,
comparativamente, ilustrar a analise com situagbes, de ocorréncias bastante
embleméticas, que possam contribuir para consolidar e fundamentar as sugestdes a
apresentar nas conclusdes. Por ultimo, conscientes de que muito se podera trabalhar e
estudar em torno deste tema, sintetizar-se-a0 0S aspectos mais relevantes e que permitam
responder a questdo central, sob a forma de conclusdes, ndo deixando de encetar algumas
das medidas passiveis de serem tomadas para uma eficaz participacdo das FFAA, em TN,
em accoes de SH.
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2. Seguranca Humana
“Na sua expressdo mais simples, seguranca humana refere-se a todas as coisas que as
pessoas mais valorizam em qualquer parte do mundo: alimentacdo suficiente para a
familia, habitacdo adegquada, boa salide, escola para as criancas, proteccdo contra a
violéncia infligida por seres humanos ou pela natureza e um Estado que n&o oprima os

seus cidadaos e governe com o seu consentimento.”
Louise Frechette, primeiro Vice-Secretério-Gera das

Nagdes Unidas, em fungdes de 1997 a 2005.

“ A seguranca humana diz respeito & qualidade de vida das pessoas duma sociedade
ou nacdo. O elemento essencial da seguranca humana € os direitos humanos.”
Ramesh Thakur, Vice-reitor da Universidade das
Nacdes Unidas, em Téquio.

A fim de situarmos a importancia da seguranca na vida das pessoas tomar-se-a
como referéncia a hierarquia de necessidades de Maslow. Esta hierarquia consta numa
divisdo hierérquica proposta por Abraham Maslow, em que as necessidades de nivel mais
baixo devem ser satisfeitas antes das necessidades de nivel mais ato e cada individuo tem

de «escalar» essa hierarquia de necessidades a fim de atingir a sua auto-realizag&o.

moralidade
criatividade,
espontaneidade,
solugdo de problem
auséncia de preconceito
aceitagdo dos factos

Realizacao Pessoal

auto-estima,
confianca, conquista,

. respeito dos outros, respeito aos outros
Estima 5 8
amizade, familia, intimidade sexual
seguranca do corpo, do emprego, de recursos,
da moralidade, da familia, da salide, da propriedade
.~ . respiragao, comida, agua, sexo, sono, homeostase, excre¢ao
Fisiologia

Figura 1- Hierarquia de necessidades de M aslow.
(Fonte: http://pt.wikipedia.org/wiki/Hierarquia de necessidades de Maslow)
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No conjunto de cinco necessidades que Maslow define encontramos, 1ogo a seguir
as necessidades fisiol 6gicas (basicas, tais como afome, a sede, 0 sono, 0 sexo, a excregao e
0 abrigo), as necessidades de seguranca, que vao da simples necessidade de sentir-se
seguro no interior de sua casa a formas mais elaboradas de segurangca como um emprego
estavel, um plano de salide ou um seguro de vida.

Actualmente, a seguranca tem revelado ser um tema de intenso debate sobre as
politicas que podem tornar o0 mundo e as sociedades mais seguras e tem «aimentado» a
discussdo sobre os factores que causam a incerteza e 0 medo nas pessoas e hos Estados. O
debate desta matéria é complexo e envolve opinides antagonicas, reflexo da diversidade do
mundo e das diferentes posic¢oes e interesses revelados pelos diversos paises atravées dos
seus centros de decisfo politica. E neste constante e inevitavel «repensar global», que o
conceito de SH pode gjudar a situar o debate num plano mais proximo ao que realmente
exige a humanidade, e ndo apenas naquel e que interessa apenas a alguns Estados e aos seus
organismos de seguranca (Batthyany, 2004).

a. Evolucéo do conceito e actual definicéo

O conceito de SH surgiu da necessidade em definir uma nova doutrina para 0 Sistema
Internacional (SI), focalizada nos direitos humanos e nas questes de desenvolvimento (Sorj,
2005). A ONU reconhece, desde a sua origem, e através da Carta, as duas linhas de vaores
«absolutos» que 0 Sl deve proteger: a soberanianaciona e os direitos humanosindividuais.

Segundo Anténio Sacchetti, a primeira evolucdo do conceito de seguranca deu-se com
a assinatura da Acta Find de Helsinquia, em 1975, ainda durante a Guerra-fria, e onde, para
aém de soberania e inviolabilidade das fronteiras, falou-se do respeito pelos direitos do
homem e pelas liberdades fundamentais (2008: 19). A consequente pesquisa para a paz,
durante a década de 1980, veio reforcar o conceito de SH, em oposicdo ao conceito de
«segurancga nacional», que predominou durante a Guerra-fria. Este conceito foi amplamente
divulgado a nivel internacional, nomeadamente em 1994, quando o Programa das Nacfes
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) centrou o seu Relatério de Desenvolvimento
Humano nessa ideia (Batthyany, 2004). Ap6s o periodo da Guerrafria o discurso sobre
direitos humanos passou a desempenhar um papel consideravel e a ONU, conjuntamente com
alguns paises desenvolvidos’, comprometeu-se a promover nova agenda a partir de
meados da década de 1990.

® Um grupo heterogéneo de paises — Austria, Canada, Chile, Eslovénia, Grécia, Holanda, Mali, Noruega,
Suica e Tailandia (e a Africa do Sul como membro observador) — formariam em 1999 a Human Security
Network.
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Distintos actores e objectivos tém estado por detrés da agenda para a SH. Para a
ONU, especialmente sob o comando do secretario-geral Kofi Annan, o objectivo era criar
um discurso que libertasse a Organizacdo da submissdo a soberania nacional como Unica
fonte de legitimidade para a accdo internacional. Para os paises desenvolvidos que ndo
pretendessem salientar 0 seu poder militar, esta doutrina orientaria as relacdes
internacionais e, especialmente, a cooperacdo internacional. A UE tem vindo, igualmente,
a usar o conceito para nortear sua nova politica externa. Por fim as Organizacdes ndo
Governamentais (ONG) tém vindo também a focalizar-se numa perspectiva de SH que
consolide a suaimagem como «guardias dos direitos humanos» (Sorj, 2005).

A versdo proposta pela Commission on Human Security’ (CHS), presidida por
Sadako Ogasa e Amartya Sen, patrocinada pelo governo japonés, é demasiado ampla e
imprecisa na medida em que se apoia naideia de «um mundo livre de necessidades e livre de
medo»®. Esta versdo, na tentativa de incluir no conceito de desenvolvimento humano do
PNUD riscos e ameacas a seguranca fisica e ambiental (epidemias, acesso a assisténcia
médica, pobreza, abastecimento de &gua, crises de desenvolvimento e econdmicas, acesso a
armas de fogo, violéncia fisica e desastres naturais), acaba por nos dar uma visao holistica e
difusa do que deveria ser uma politica nacional ou internaciona de seguranca (CHS, 2003:
4). Concepgdes de foco um pouco mais definido, em especial as apresentadas pelo governo e
investigadores do Canadd, atribuem cinco caracteristicas & SH®: é um conceito holistico que
abrange todas as variadas fontes de inseguranca individual, incluindo as associadas a pobreza
e avioléncia fisica; concentra-se nos direitos humanos dos individuos, chegando a enfatizar
o papel do governo como fonte de inseguranca para os seus cidadéos; valoriza a sociedade
civil como actor privilegiado, reduzindo assim, de forma implicita, o papel do governo;
procura ter uma perspectiva global; e justifica a intervencéo externa da comunidade
internacional em paises que estejam a atravessar situacdes de crises humanitérias.

Todos os proponentes de SH concordam que o0 seu objectivo primordial é a
proteccdo dos individuos. Mas o0 consenso reparte-se sobre quais as ameacas das quais 0s

individuos devem ser protegidos. Defensores de um conceito de SH «restrito», referido no

" Comissio criada por iniciativa do Governo do Japdo e que goza da participacéo de dez distintos comissarios
oriundos de todo o mundo. Tem como principais objectivos. promover um entendimento, empenhamento e
apoio publicos relativos a seguranga humana e suas implicacfes; desenvolver o conceito de seguranga
humana como ferramenta operacional de formulagdo e implementacdo de paliticas; e propor um programa
completo de acgdes dirigidas as ameacas criticas e persistentes a seguranca humana.

8 Traducdo livre do autor de “free from want and free from fear”.

® Para uma versio actualizada do conceito canadiano de seguranca humana e o seu papel nas relactes
internacionais, consultar: <www.humansecuritygateway.com>.
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Human Security Report, centram-se nas ameacas violentas aos individuos, embora
reconhecendo que essas ameacas estdo fortemente associadas com a pobreza, a falta de
capacidade do Estado e a vérias formas de iniquidade sicio-econdmica e politica. Embora
ainda sujeitas aintenso debate no seio da comunidade cientifica, as duas abordagens paraa
SH sdo mais complementares do que contraditérias (HSC, 2005: VIII).

Iniciativas politicas geradas através da aplicacdo de um quadro de SH tém incorporado
consideragdes muito para aém do tradiciona enfoque sobre a forca militar, reduzindo assm a
importancia dada aos exércitos, podendo chegar até a sua substituicdo. A SH €, portanto,
centrada no individuo, multidimensiond, interligada e universal (Jolly, 2006:5).

Em principio, a SH reflecte o acumular de ganhos como resultado da mitigacdo
de cada um dos factores que contribuem para a inseguranca. Na prética, tal como
reconhecido pelo relatério Human Security Now, existe a necessidade de centrar-se
num nucleo de insegurancas dentro de cada contexto especifico (CHS, 2003:14-19).

Em suma, a SH apresenta vérias definicdes e caracterizacdes™ e a definicdo do
termo ndo é consensual, ou sgja, 0 «lote» existente é variadissimo e é resultante, por sua
vez, das variadas posi¢des e interesses a escala global e, por isso, € entendida, estudada e
desenvolvida sob muiltiplas perspectivas. Interessa agora, no inicio deste estudo,
estabelecer uma «definicéo para trabalho» daquilo que se entende por «SH». As citacOes
acima apresentadas pretendem resumir «um» conceito de SH tal como ele é na
generalidade compreendido e que, para o presente trabalho, se considera que encerram o
significado do conceito em questdo. Assim, para a continuagdo deste estudo, atrevemo-nos
a definir a SH como sendo “as condi¢des de vida que qualquer ser humano almeja, bem
como, a sua salvaguarda perante quaisguer ameagas ou riscos, sgjam estes infligidos pelo
homem ou pela natureza.”.

b. A seguranca humana e os desastres naturais/ ambientais

Os desastres naturais afectam, em primeira instancia, a seguranca dos individuos,
ou sgja, a SH. Este efeito sobre os individuos da-se a um nivel fundamental, ferindo ou
matando, deixando-os sem abrigo, deslocando-os, desregulando os servicos de salde e de
abastecimento de &gua potével, em suma, destruindo-lhes as adequadas condicbes de vida,
interferindo na sua seguranca (AL-Rodhan, 2006).

Segundo a Sociedade Japonesa de Engenheiros Civis, todos 0s anos, desastres naturais

como terramotos, tsunamis, chelas, desabamento de terras e erupgdes vulcanicas, causam

19 No Apéndice 2 (Apontamentos complementares relativos ao conceito de seguranca humana), apresentam-
se vérias defini¢cdes e caracterizagbes do conceito de Seguranga Humana.
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severos danos em muitos paises, em todo o mundo. Nos maiores desastres naturais, de 1994 a
2003, 80 % das fatalidades foram devidas a terramotos, cheias e tempestades. Na generalidade,
0S paises em desenvolvimento s80 mais vulnerdveis a desastres naturais sofrendo danos
gravissmos principa mente entre os mais pobres onde os efeitos secundarios, como a falta de
condi¢des de higiene e salide e fata de aimentos, se fazem sentir de imediato (JSCE, 2005).

Como se pode constatar pela accdo do furacdo Katrina nos EUA, nem sO 0s paises
em desenvolvimento séo vulneraveis a acgdo da «mée natureza» (Davis, 2006). Também
estes devem desenvolver capacidades nesta area, devendo por isso, com 0 apoio do sistema
internacional, estabelecer sistemas de aerta rapido e de prevencéo de desastres naturais e
das crises econdmicas e financeiras que dai decorrem (CHS, 2003). A vulnerabilidade
humana aos desastres naturais pode ser reduzida se forem implementadas politicas eficazes
de gestdo de desastres. Tais politicas requerem uma resposta rapida e coordenada por parte
de um, cada vez maior, leque de actores (AL-Rodhan, 2006).

Compreendidos que estdo os desastres naturais, como ameaca, podemos agora
caracteriza-los quanto a sua probabilidade de ocorréncia e a severidade dos seus efeitos.
Comecando pela severidade considera-se que esta € catastrofica. Quanto a probabilidade
podem-se tecer duas consideragdes. em primeiro lugar, que a sua frequéncia é cada vez
maior em termos globais e, em segundo, que essa probabilidade € maior em algumas
regies do globo (Asia Central e América Central). Poderemos ainda caracteriza-los como
acontecimentos focalizados num curto periodo de tempo e num espaco limitado. No
entanto, agquilo que o furacdo Katrina representou, a escala nacional americana, se
acontecesse em Portugal ou Espanha toda a Peninsula Ibérica seria dramaticamente
afectada e os seus efeitos, que se previam limitados no tempo, permaneceriam ao ponto de
poderem interferir com a sobrevivéncia do Estado.

c. Seguranca Humana e Seguranca Nacional
“O ser humano esta no centro de tudo. O préprio conceito de soberania nacional foi
concebido para proteger o individuo, que € a razdo de ser do Estado, e ndo o inverso.”
Kofi Annan — Ex-Secretario Geral das NagBes Unidas

Se no passado, 0 conceito de seguranca assentava na defesa do territorio contra
ataques externos, hoje as exigéncias da seguranca passaram a abranger a proteccdo de
comunidades e pessoas alvos da violéncia interna, obrigando a encarar as novas
vulnerabilidades segundo uma perspectiva holistica (UNSG, 2000:4-43). No inicio deste
seculo, a nocdo de seguranca foi expressa através da relagdo entre os conceitos de

seguranca internacional, seguranca naciona e SH. Olhando para tabela 1, vejamos os dois
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altimos conceitos. A seguranca naciona diz respeito a seguranca «cléassica» e envolve
aspectos ligados principalmente a soberania e as fronteiras. A este nivel estédo associados
conceitos como a dissuasdo e defesa, bem como, o peso das forgas militares e o equilibrio
deforgas. A SH refere-se mais a dimensdes locais, embora estas envolvam grandes massas

da populagdo. Aborda igualmente questdes como as ambientais e pandemias, que

tradicionalmente ndo sdo abordadas nas outras duas dimensdes (Aravena, 2002).

Tabela 1 — Comparagao entre a seguranca centrada no Estado e a segur anga centrada nas pessoas
(Tadjbakhsh, 2005: 28)

Seguranca centrada no Estado Seguranga centrada nas pessoas
(visdo neo-redlista)
Num mundo Hobesiano, o Estado é o | Os individuos equiparam-se ao Estado. Seguranca do Estado é
Objecto | Primeiro provedor de seguranca: se 0 | um meio e néo um fim.

Estado esta seguro entdo todos os que

nele vivem est@o seguros.

Soberania; Seguranca pessoal, bem-estar e liberdade individual.

Valores | Poder; 1) Segurancafisica e garantia de necessidades basicas,

I ntegridade territorial; 2) Liberdade de associagéo; N N

Independéncia nacional. 3) Direitos humanos; direitos econdmicos e sociais.

Violéncia, directa e indirecta, de fontes identificaveis (actores
estatais e ndo-estatais) ou de fontes estruturais (relagbes de

Violéncia organizada de outros pod_erl economi CO.) . N

Ameacas | Eados: * Violéncia  directa:  morte,  drogas,  desumanizagéo,
' discriminagdo, disputas internacionais, ADM;

Violéncia e coacgdo de outros Estados. | * Violéncia indirecta: privagdio, doenga, desastres naturais,
subdesenvolvimento, deslocamento de pessoas, degradacéo
ambiental, pobreza, iniquidade.

u

> o amea(;a de uso deforca Promocdo do desenvolvimento humano: necessidades basicas,
retaliadora; ¢
) igualdade, sustentabilidade e maior democratizagdo e
) Balanco de poder; participacéo atodos os niveis.
Meios | Meios militares; Promog&o de desenvolvimento politico: normas e instituicdes

Reforco do poder econémico; globais, uso colectivo da forga bem como sangGes se e quando

Pouica atencio para com o respeito da necess&rio, cooperagdo entre Estados, confianca nas

lei ou instituicoes. instituicoes, coligacBes e organizagdes internacionais.

A nova perspectiva global minimizou a importancia das fronteiras e gerou o
reconhecimento de que a seguranca do Estado € essencial, mas ndo € suficiente para garantir
0 bem-estar individual. Assistiu-se a uma mudanca de foco do Estado para o individuo,
como ser humano. No entanto, é importante assindar que a SH ndo é uma alternativa a
seguranca do Estado, sendo por isso conceitos complementares, pois a seguranca do Estado
deve ser vista como um dos meios para acancar o fim, que € a SH. O conceito de SH até
pode exigir que as pessoas segjam protegidas dos seus Estados, nas situagbes em que 0s
grupos dominantes ndo servem O povo, Mas Sim interesses antidemocréticos para se
perpetuarem no poder. A democracia implica um processo que defina um rumo para uma

sociedade mais responsavel e consciente, onde a seguranca individual sgja garantida e
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respeitada (Heinbecker, 1999). A SH, muitas vezes referida como «seguranca centrada nas
pessnas» ou «seguranca com uma face humana» foca-se nas situacdes de «livre de medo» e
«livre de necessidades» dos seres humanos, em vez dos Estados (Burkle, 2006).
d. Criticasa Seguranca Humana

Enquanto estrutura conceptual, a ideia de seguranca/inseguranca € téo genérica que
se pode argumentar, como muitos o fazem, que fomentar a inseguranca esta na natureza da
sociedade capitdista moderna (Sorj, 2005). Segundo Jolly muitos académicos e
protagonistas das relagdes internacionais, mantém reservas e algumas criticas ao conceito de
SH (2006). S8o estas criticas que a seguir se enumeram:

* Que a SH envolve, meramente, a renomeacao de muitos problemas que ja haviam sido
reconhecidos noutros contextos e que ja tinham «boas designactes». O gque se ganha
por agrupé-los sob um novo rétulo?

* Que a SH ndo tem definido quaisquer parametros, portanto, tudo o que se quiser
poderia ser considerado um risco para a seguranca e isso torna a tarefa de elaboracéo
de politicas quase impossivel. Dilui os problemas especificos da luta contra a violéncia
fisca numa agenda que, no final das contas, inclui todas as possiveis fontes de
inseguranca, confundindo diferentes factores causais;

* Que o conceito de SH, quando ampliado para incluir questdes como as ateractes
climaticas, o terrorismo e as ameacgas de doencas, complica a actuagcdo da Comunidade
Internacional para acancar decisdes ou agir sobre ameagas identificadas. Reduz a
capacidade operacional dos agentes ao incorporar distintos problemas sociais. Em
sociedades complexas, as areas abrangidas pela agenda de SH sdo distribuidas em
subsistemas diferentes, com relativa autonomia operacional e responsabilidades
variadas (forcas armadas, salde publica, politicas sociais e politicas ambientais).
Enquanto conceito holistico, que ndo é traduzido em termos operacionais analiticos,
nocao de SH néo consegue definir prioridades nem distribuir responsabilidades;

* Os riscos para a SH empenham forcas militares em assuntos que seriam melhor
tratados por meios ndo-militares;

* Leva a uma visdo estreita e redutora do Estado (na verdade, a seguranca individual
esteve sempre presente no Estado moderno) e super valoriza o papel da sociedade civil;

* A SH no ambito dos riscos identificados pela ONU levanta esperancas sobre uma

capacidade que esta ndo consegue deter.
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3. Asforgas militares e a Seguranga Humana

As FFAA de uma Nacéo representam o tradicional instrumento de que o seu
governo dispde para garantir a seguranga dos seus cidadéos, servindo para defender
0s interesses vitais da Nag&o e que se tem resumido ao objectivo de garantir a sua
integridade territorial e do seu modo de vida (Smith, 2000).

O novo conceito de segurancga, caracteristico do periodo pés-Guerra-Fria,
provocou uma alteracdo na relacdo entre seguranca e desenvolvimento e exige uma
adaptacdo daqueles que eram os tradicionais instrumentos de resposta aos riscos e as
ameacas, nomeadamente no ambito da Seguranca e Defesa. Transformou as
tradicionais missbes de guerra em missdes paz e 0 seu desempenho pelas FFAA
tornara-se indispensavel, ndo sO para a contencéo de catastrofes humanitarias, mas
também para a garantia da estabilidade e onde falhou o Estado (Teixeira, 2007).

Poucas ou nenhuma outra organizagdo™ possui a capacidade logistica e
organizacional de uma forca militar. Igualmente ndo existira outra organizacdo que
aborde um problema de forma holistica. Para além dos seus soldados para combate, as
forcas militares tém médicos, enfermeiros, engenheiros, advogados, especialistas no
tratamento de &gua e até veterinarios. Se alguém detém aquilo que é necessério para
audar a recuperar a funcionalidade de um Estado, esse alguém sdo os militares
(Simons, 2003).

No entanto, o emprego de forcas militares na garantia da SH tem gerado
algumas contradicOes. Estas forcas pertencem a uma organizacdo altamente
estruturada cuja missado essencial em tempo de guerra € «produzir» o0 caos. Mas, a
semelhanca dos Estados fracassados, em que o caos ja existe e a SH € prioridade,
também agueles que sdo assolados por desastres naturais deverdo ser atendidos. A
diferenca mais significativa entre estas duas situacdes € a de que objectivo na
segunda ndo sera tanto diminuir o caos pela implementacdo de medidas de pendor
militar (como por exemplo o desarmamento, desmobilizacdo e reintegracdo™ (DDR)
dos combatentes), mas sim gjudar a criar as condi¢Oes para recriar a «rede» de
relacionamentos da qual depende a SH (Smith, 2000).

1 Neste trabalho nzo foi considerado a capacidade que as Empresas Militares Privadas podem ou poderdo vir
a desenvolver e que lhes permita «competir», no ambito da prestacédo de apoio (neste caso, remunerado) com
as Forcas Armadas de um ou mais Estados.

12 processo que facilita ainsercdo de ex-combatentes na sociedade e conduz a sua «transformagéo» em civis.
Este processo € um aspecto crucial paraa consolidagéo da paz no longo prazo.
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a. Missdo Primariav.s. Missdo Subsidiéria

As tarefas para as «missdes» de SH devem incluir o restabelecimento da lel e da
ordem, a reconstrucdo, a guda humanité&ria, o desarmamento, desmobilizagdo e
reintegracéo (DDR), um sistema de transi¢éo dajustica, a criagdo de instituicdes de apoio a
sociedade civil, meios de comunicacdo social, a educacdo, e assm por diante, devendo
estas serem identificadas e implementadas de uma forma holistica, ndo podendo ser
categorizadas em blocos separados (Albrecht, 2004).

Parece paradoxal dizer que o bombardeamento no Kososvo em 1999 contribuiu
paraa SH e que, da mesma forma que a forca € usada para atacar civis, também o € paraa
sua defesa, internamente ou além fronteiras. Deste paradoxo tém surgido diversas questoes
acerca da nocdo de proteccdo ou garantia da SH (objectos distintos para algumas
instituicoes). Nao fazendo parte da tradicional missdo de forcas militares, devera torna-se
parte explicita da sua missdo? Se explicitamente declarado ou ndo, deveria regular as
forcas militares quando destacadas para missdes no ambito da seguranca humana ou,
dever-se-8o criar unidades bem armadas, de (re)estabelecimento da ordem, para colmatar
essa necessidade? (Last, 1999).

Por outro lado, no respeitante a resposta a desastres naturais, as recentes
experiéncias vividas nos Estados Unidos e no Paquistdo revelaram como podem ser Uteis
certas capacidades militares quando 0s primeiros mecanismos de resposta se encontram
sobrecarregados. Os meios agéreos estratégicos, como 0s avides comerciais, cruciais para
transporte urgente de meios de apoio, hem sempre estdo disponiveis na quantidade
suficiente. Além disso, os helicopteros tém-se mostrado essenciais na primeira fase da
operacdo de socorro a uma catéstrofe, quando as estradas se encontram demasiado
danificadas e quando as capaci dades maritimas sdo mais importantes, numa ordem «custo-
eficacia», para sustentar 0 esfor¢o de apoio nas semanas e meses seguintes ao desastre.
Rapidamente destacaveis, os hospitais militares e 0 pessoa meédico também podem apoiar
0s mecanismos de resposta inicial. As capacidades de apoio, nomeadamente a engenharia
militar, as unidades de purificagdo de agua e equipas de busca e salvamento tém todas as
valéncias que podem melhorar significativamente a resposta a situagdes de crise e salvar
inimeras vidas. E como ndo se poderia deixar de referir também as forcas destinadas
primordialmente ao combate assumem um importante papel pelas suas capacidades em
garantir seguranca local, evitar actos de saque e pilhagens, isolar &reas e de efectuar busca
de pessoas desaparecidas. N&o obstante as capacidades dos militares para serem empregues

em operacOes de guda humanitaria, tal apoio deve ser prestado de forma subsidiaria ou
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supletiva. As estruturas civis de resposta devem estar sempre na lideranca e deverdo
solicitar formal mente o apoio militar (Jochems, 2006).

Contudo, o papel dos militares é prevenir, controlar e anular a violéncia, e iSso
exige uma forga com ferramentas de combate modernas. Ao verem-se envolvidos nas
tarefas civis de ajuda humanitéaria, do desenvolvimento, da democratizagéo, etc, e a
preocupacdo da forca militar devera ser o de transferir essas tarefas, 0 mais rapidamente
possivel (em primeiro lugar, de militares para civis e, em segundo lugar, do controlo
internacional para o controlo local) (Last, 1999).

b. ForcasMilitaresv.s. Forc¢as de Segurancav.s. «For¢as Civis»

Cada vez mais, no mundo de hoje, defender um modo de vida vai para além da
utilizacdo do poder militar (Smith, 2000). Mas ha guem argumente que, quando oS
soldados se envolvem no apoio a «agenda» de SH, interferem com os esfor¢os de civis
qualificados e que, os soldados ndo sb custam mais do que os civis, como também
tendem a militarizar uma situacéo que depois pode levar mais tempo para retornar ao
normal (Last, 1999). Mesmo em situacdes de natureza ndo violenta, os civis partilham
um sentimento de que aintervencao dos militares encerra uma missdo de cariz violento,
pelo que consideram que a sua presenca poderd conflituar ou mesmo impedir de
alcancar o0s objectivos civis, em especial 0os dos prestadores de auda. Entre os
militares, existe uma tendéncia de assumir gque 0s civis «estorvam no caminho» e sdo
menos eficientes no desempenho de tarefas especificas do que os militares ou, por
0posicaon, pensarem que a sua missdo € a de combater e ndo a de (re)construcdo dum
Estado ou proteger elementos de ajuda humanitéaria. Ambas as partes tém que se
adaptar (Albrecht, 2004).

As forcas militares sdo eficazes para garantir a seguranga militar contra
oposicéo militar organizada. S&80, no entanto, muito menos eficazes contra tumultos e
disturbios civis, como as verificadas na Bosnia aguando do regresso a casa dos
refugiados. De facto, considera-se que sdo impotentes face a um tijolo atirado por uma
janela ou perante uma ameacadora chamada telefonica durante a noite. Portanto,
precisam-se outros actores, como a policia, o0 mais cedo possivel, numa missao (Last,
1999). Neste caso a forca militar deve funcionar como em «Backup» que ajuda a baixar
0 grau de violéncia para niveis em que a policia civil se torna eficaz para a enfrentar
(Last, 1999).

Alguns analistas acreditam que a ajuda humanitaria € um trabalho que pode ser

feito de melhor forma e envolvendo menos custos se realizado por agentes civis, sejam
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eles autoridades nacionais, OrganizacOes Internacionais (Ol), ou Organizacbes néo
Governamentais (ONG). Embora esse possa ser 0 caso para a maioria das catastrofes,
existem infelizmente ocasides em que a dimensdo da catéstrofe é tédo grande que a
capacidade de resposta (da autoridade local ou forcas internas) se encontra
simplesmente sobrecarregada. E nestes casos que os militares podem e devem ser
envolvidos. Este envolvimento pode mesmo ser aplicado em situacdes quando, perante
uma tarefa demasiado exigente para o0 pais enfrentar «sozinho», € em que podem ser
pedidas ajudas externas, pelas competentes autoridades nacionais (Jochems, 2006).

Por outro lado, todas as tarefas a desenvolver no &mbito da SH exigem
competéncias altamente especializadas e, ao mesmo tempo, necessidade de serem
coordenadas. Por estas razfes, uma forca que integre civis e militares é mais adequada
para a realizagcdo de «missdes» de SH. As forgas militares serdo uma componente
importante para se obter as necessdrias capacidades operacionais, mas as suas
capacidades terdo que se integrar com as capacidades civis, tais como a policia, os
funcionarios aduaneiros e fiscais, juizes, administradores e especialistas na prestacdo
de apoio aos direitos humanos (Albrecht, 2004). No entanto, nesta integracdo, deve ser
equacionado o balanceamento das capacidades militares-civis. Os civis tendem a operar
em pequenas equipas e com um grande grau de autonomia, em contraste com a grande
e hierarquicamente organizada estrutura militar. E por isso muito importante que a
integracdo civil-militar se dé tanto ao nivel do planeamento, como ao nivel da
execucdo. A recentemente criada Unidade de Planeamento Civil-Militar Conjunto®™, da
UE, é um primeiro passo nessa direccéao (Albrecht, 2004).

c. NasOrganizagdes I nternacionais

V gjamos de seguida como € que, nas principais Ol de que Portugal faz parte, aSH é
encarada, «operacionalizada», e o0 nivel a que sdo integradas as forcas militares, em
particular, quando em situacdo de resposta a desastres naturais.

(1) Na Organizagéo das Nagdes Unidas

No quadro das NagBes Unidas, decorrem actuamente vérias iniciativas para
abordar os desafios que a SH coloca a comunidade internaciona. O antigo Secretario-
Geral da ONU, Kofi Annan, referiu no seu relatério, In Larger Freedom, “ndo vamos

desfrutar de seguranca sem desenvolvimento, de desenvolvimento sem seguranca, e

B cdula gue integra pessoa do actual quartel-general de planeamento civil-militar, localizado em Bruxelas
composta por grupos de planeamento estratégico, com capacidade de andlise de informagbes, e dotado de um
centro de gest&o de crises civil-militar com capacidade para avaliar quais as capacidades, militares e civis,
tanto europeias como locais, necessérias numa particular situagéo de crise.
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nenhum deles sem o respeito pelos direitos humanos. A menos que todas estas causas
avancem em simultaneo, nenhuma serd bem sucedida. Neste novo milénio, o trabalho da
ONU deve levar 0 mundo a aproximar-se do dia em que todas as pessoas tenham a
liberdade de escolher o tipo de vida que gostariam de ter.” (2005).

Segundo o Gabinete das Nacbes Unidas para a Coordenacdo dos Assuntos
Humanitarios™ (OCHA) os esforcos para promover a SH, pouco progresso podem
alcancar sem a participagdo, empenho e determinacdo na accdo, de membros da
comunidade e da sociedade civil. Hoje, o papel da sociedade civil é mais importante do
gue nunca para fazer avancar os objectivos da SH. As parcerias entre a sociedade civil, as
Nacdes Unidas e a Cl s80 essenciais para promover politicas abrangentes e solucdes
duradouras que podem fortalecer o triangulo do desenvolvimento, da liberdade e da paz
(2007).

Uma parte importante do trabalho do OCHA estd em recolher, anadisar e divulgar
informagdes de campo decorrente da monitorizagcdo de questOes relativas a relatorios de
situacao sobre desastres naturais, numa base de 24 sobre 24 horas (OCHA 2008).

A fim de integrar a SH em todas as actividades da ONU, foi criada no seio do
OCHA em Maio de 2004, a Human Security Unit®® (HSU). Ao combinar a gestdo do
United Nations Trust Fund for Human Security (UNTFHS) com a promocéo e divulgacdo
das actividades, a HSU desempenha um papel fundamental na traducéo do conceito de SH
em actividades concretas, destacando o valor acrescentado decorrente da abordagem da
seguranga dos seres humanos, como recomendado pelo Advisory Board on Human
Security™ (ABHS) (OCHA, 2007).

14 A Misstio do Gabinete para a Coordenacéo de Assuntos Humanitarios (OCHA) é mabilizar e coordenar
eficazmente, de acordo com os principios humanitérios, a accdo em parceria com 0s agentes nacionais e
internacionais, afim de:

« diviar 0 sofrimento humano em emergéncias e catastrofes,
« defender os direitos das pessoas que necessitem,

* promover a preparacio e prevencao, e

« facilitar solugdes sustentaveis.

3 paramais informagdo sobre aHSU consultar: Human Security Unit: Overview and Objectives, disponivel
na Internet em: <http://ochaonline.un.org/Ochal inkClick.aspx?ink=ocha& docld=1087205>

e Advisory Board on Human Security (ABHS) é um organismo independente composto por oito ilustres
membros conhecidos pela sua amplitude de conhecimentos e profundo compromisso com a seguranga
humana e foi criado para levar a cabo as recomendagdes da CHS e aconselhar o Secretario Geral da ONU
acercade:

 OrientacOes gerais parao UNTFHS;

» Métodos para aumentar 0 impacto dos projectos e das actividades financiadas pelo UNTFHS;

» Formas de promover e difundir o conceito de seguranca humana e aprofundar a sua compreensdo e
aceitacdo anivel mundial.
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A actual capacidade de resposta a catastrofes internacionais surge do OCHA, que
pode destacar Military-Civilian Disaster Assets (MCDA) e coordenar todas agéncias que
compdem, a um nivel operacional, a «comunidade humanitéria» (Burkle, 2006). A
coeréncia duma resposta inter-agéncias, a desastres naturais ou ambientais e emergéncias
complexas, é assegurada pelo | nter-Agency Standing Committee'’ (IASC), que inclui todos
os principais agentes humanitérios, incluindo o Movimento da Cruz Vermelha e do
Crescente Vermelho (MCVCV) e um consorcio de trés ONG, desenvolvendo para isso,
politicas, orientagdes e normas comuns. O Presidente do OCHA, como Emergency Relief
Coordinator (ERC), preside ao IASC (OCHA, 2008).

Para dar resposta a crises stbitas a OCHA tem uma capacidade de resposta de
emergéncia, apoiada por uma vigilancia de 24 horas por dia e sistema de aerta, habilitada para
destacar pessoal a curto prazo para zonas sinistradas. Além disso, a OCHA suporta varios
mecanismos e redes de «aumento de capacidade» que permitem a comunidade humanitaria,
como um todo, responder rapidamente a situagdes de emergéncia e catastrofes. Estas incluem:

» O United Nations Disaster Assessment and Coordination System (UNDAC) que pode
destacar equipas entre 12 a 24 horas apds, um desastre natural ou inicio stbito de uma
emergéncia, para recolher informagdo, avaliar as necessidades, e coordenar a guda
internacional;

* Um On-Ste Operations Coordination Centre (OSOCC), gerido pela equipa UNDAC,
auxiliando as autoridades locais na coordenacdo das equipas internacionais durante
desastres. Adicionalmente um OSOCC virtual, apoiado pela Internet, facilita a troca de
informacOes entre governos e organizactes durante a operacéo;

O Environment Sandby Experts (ESE), um conjunto de peritos que funcionam em parceria
com o Programa Ambiental das Nagdes Unidas, que existe para os desastres ambientais da
mesma formague o0 UNDAC existe para os desastres naturais,

A Civil-Military Coordination Section (CMCS) garante que 0s recursos militaress, quando
disponiveis e adequados, sdo utilizados eficazmente na resposta a emergéncias
humanitarias,

* O International Search and Rescue Advisory Group (INSARAG) que é uma plataforma
global para o desenvolvimento de padrfes de actuacdo das equipas internacionais de busca

e salvamento urbano e destinada a coordenar as operacfes internacionais de sal vamento.

o Inter-Agency Standing Committee, apoia 0 Emergency Relief Coordinator na coordenaco estratégica e
na consulta de mecanismos, entre os principais agentes humanitéarios. Criado em 1992 é o Unico férum
inter-agéncias de coordenacdo, desenvolvimento de politicas e de tomada de decisdo que envolve os
principais parceiros humanitarios da ONU e ndo-ONU.
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(2) Na Uniao Europeia

A UE desempenha hoje um papel central na estabilizac8o internacional. Seja
através de missdes militares, sob a sua bandeira ou através da participagdo dos seus
Estados membros em operagbes da Organizacdo do Tratado do Atléantico Norte
(OTAN) ou da ONU, seja através de accdes politico-diplométicas, a UE tem assumido
importantes responsabilidades na projeccdo da paz e da seguranca internacionais
(Teixeira, 2007).

Segundo Albrecht, a abordagem da SH para a UE significa que esta devera contribuir
para a proteccdo de cada ser humano e ndo incidir apenas sobre a defesa das fronteiras da
Uni&o, como a abordagem da seguranca dos Estados. Para este autor existem trés razdes pelas
quais a UE devera adoptar um conceito de SH. A primeirarazéo € baseadanamoralidade. Tem
aver com a nossa humanidade comum. Os seres humanos tém direito a viver com dignidade e
seguranca, bem como a concomitante obrigacdo de se gudar mutuamente quando essa
seguranca estd ameagada. A segunda razéo € legal. Se a SH é considerada uma categoria mais
restrita da proteccdo dos direitos humanos, entdo devem os Estados, e as indtituicdes
internacionais como a UE, ter ndo sO o direito, mas também a obrigacdo juridica de se
preocuparem com a SH em todo o mundo. A terceirarazdo para adoptar uma abordagem pela
SH é aconsciencidizacao dos seus interesses. O principal ponto para uma abordagem segundo
a SH é que os europeus Ndo podem estar seguros, enguanto outros vivem em grave inseguranca
(2004).

A UE parafazer face a eventuais desastres naturais, estd a criar uma base de dados
com meios militares e civis existentes nos Estados Membros, tendo em vista poder vir a
intervir mais rapidamente em caso de ocorréncia destas situacdes, bem como a elaborar 0s
conceitos necessarios para a operacionalizagdo desses recursos materiais e humanos. No
ambito da Politica Europeia de Seguranca e Defesa (PESD) estdo a desenvolver-se os
mecani SMos € 0S Conceitos hecessarios para que os trés pilares constitutivos da UE, actuem
duma forma coerente. O «Civ Mil-Inter pillar aproach» é actualmente um dos conceitos
mais importantes que se esta a desenvolver, uma vez que parece ndo fazer sentido que a
UE ndo actue duma forma coerente na resolucdo dum conflito na sua fase «pos fase
coerciva», e que ndo tenha desde o inicio do conflito um plano coerente (integrando os
seus trés pilares) para a sua solucéo. Este € o resultado da percepcéo de que as operacoes
terdo tendencialmente no futuro, cada vez mais, um cariz civil e militar, sendo que o
conceito de «Coordenacdo de Operacbes Civis e Militares», serd cada vez mais

importante. Relativamente a operacionalizacdo, a flexibilidade vislumbra-se como um dos
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factores mais importantes para a adaptacdo aos conflitos do futuro, pois as situacoes em
que as FFAA podem vir a ser empenhadas sdo multiplas e de dificil antevisdo (Silva,
2007).

Vérias ingtituicdes foram estabelecidas para a prevencdo de conflitos, formacdo e
gestéo de crises. Apés a Estratégia de Seguranca Europeia (ESS) aprovada em Dezembro
de 2003, o Conselho Europeu aprovou a criacdo de uma Agéncia de Defesa autbnoma e
uma célula de planeamento civil-militar. A UE encontra-se a desenvolver os «battle
groups» para uma rapida projeccao de forgcas e uma série de propostas foram apresentadas
para uma «Gendarmerie» Europeia e de um Corpo Civil paraaPaz. A coordenacdo destas
iniciativas a par do cargo de Ministro dos Negécios Estrangeiros Europeu oferece reais
possi bilidades de desenvolvimento futuro (Albrecht, 2004).

O relatério «Uma doutrina de seguranca humana para a Europa», refere os sete
principios™ que devem enquadrar a politica europeia de seguranca desde o nivel politico
ao nivel do comum soldado, policia e civis. Descreve os contornos de uma cooperacao
civil-militar com a criacdo de uma «Human Security Response Force», que seria
preparada para agir no sentido de proteger e melhorar a SH e de acordo com os principios
enumerados. Refere ainda que com esta forga proposta, ndo se pretende substituir as
actuais forcas nacionais nem as estruturas multilaterais e que, embora constitua uma
necessidade urgente, considera-se que a UE esta particularmente bem adaptada para a
fornecer. De acordo com a sua concepgao que o direito, por vezes apoiado pelo uso da
forca, € um instrumento fundamental para a UE, esta tem recomendado um quadro
juridico para a sua implantacdo. A fim de ser capaz de implementar uma politica de
seguranca, com base nos principios acima enunciados, a UE va precisar de duas
capacidades principais. Vai precisar de um conjunto integrado de capacidades civis e
militares que sgjam adequadas para levar a cabo as operacfes de SH, e serd necessario
um quadro juridico que esteja subjacente a decisdes de intervencdo bem como formar a
base de uma lei de imposicdo da abordagem das operacfes. Uma das conclusfes do
relatério refere que o papel mais apropriado para a Europa do século XXI serd o de
promover a SH (Albrecht, 2004).

8 para consulta, em detalhe, dos sete principios formulados consultar o relatério “A Human Security
Doctrine  for  Europe’, nas paginas 14 a 20, disponivd na Internet em:
<http://www.|se.ac.uk/Depts/global/Publications/HumanSecurityDoctrine.pdf >
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(3) Na Organizacéo do Tratado do Atlantico Norte

Na verdade, ajudar as autoridades nacionais a dar resposta a catastrofes naturais ou
industriais € uma missdo fundamental das forgas armadas na maioria dos paises OTAN (e
ndo-OTAN) e as respostas ao furacdo Katrina nos EUA e ao terramoto no Paquistdo,
acabaram por impelir a Alianca para a gjuda humanitaria (Jochems, 2006).

A OTAN esta actualmente a reestruturar-se, falando-se ja na eventual definicéo
dum novo Conceito Estratégico. Um dos conceitos mais importantes, e que esta na base da
definicdo do novo Conceito Estratégico da Alianca Atlantica, € o conceito designado por
Effect Based Approach for Operations'® (EBAO). A coordenacdo e interaccao entre todas
as estruturas militares e civis, incluindo as NGO, para se atingirem os efeitos desejados
(EBAO), é um dos factores mais importantes para a actual resolucdo dos conflitos. A
forma «coerente» de resolver os conflitos, na fase «p0Os coerciva», desde o nivel tactico,
operacional e estratégico, baseada nos efeitos desgjaveis, necessita de assentar em
estruturas civis capazes, que a OTAN actualmente ndo possui, devendo ter que as
desenvolver (Silva, 2007).

Num mundo em rapida mudanca a populacdo da OTAN e dos paises parceiros
estdo ameacados por muitos riscos, incluindo a possivel utilizacdo, por terroristas, de
armas quimicas, biolégicas e radiolégicas. No entanto, o terrorismo ndo € o Unico
desafio. Desastres naturais, tais como sismos ou cheias e catéstrofes provocadas pelo
homem continuam a representar uma grave ameaga para as populagdes civis (OTAN,
2008).

Durante cinquenta anos, o interesse e as capacidades da OTAN em proteger as
populacdes tém servido para proteger as populagdes civis. A Parceria para a Paz tem
permitido & OTAN cooperar com 0S Seus parceiros na preparacao e resposta a desastres
em paises parceiros, bem como nos paises da OTAN. A criagdo do Euro-Atlantic
Disaster Response Coordination Centre®® (EADRCC) e desenvolvimento da Euro-

19 Conceito «coerente», integrando estruturas e organismos civis e militares, para resolver os conflitos, a
todos os niveis (do nivel téctico ao estratégico) baseado nos resultados que se pretendem atingir no final.

20 0 EADRCC tem como principal funcdo coordenar aresposta da OTAN e dos paises parceiros a desastres
naturais ou desastres provocados pelo homem dentro da érea euro-atlantica. O Centro ja conduziu a gestéo
dos esforcos em mais de vinte e cinco emergéncias, incluindo a ac¢fes contra inundagBes e incéndios
florestais, e para lidar com as consequéncias dos tremores de terra. Estéo incluidas as operagfes de apoio
aos Estados Unidos em resposta ao furacdo Katrina e, na sequéncia de um pedido do Governo do
Paquistéo, a assisténcia face as consequéncias do sismo devastador em Outubro de 2005. Desde 11 de
Setembro de 2001, o EADRCC também foi incumbido de fazer face as consequéncias de atagques
terroristas.
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Atlantic Disaster Response Unit** (EADRU) representam um grande passo em frente no
esforco colectivo dos paises do Euro-Atlantic Partnership Council? (EAPC) para prestar
assisténcia as populacbes atingidas por grandes desastres. Além disso, atesta a vontade
dos paises do EAPC de se envolverem numa cooperacdo efectiva numa area de
preocupacao vital para todas as nagdes e apta a fornecer a estes paises uma capacidade
operacional. Para garantir o funcionamento eficaz tanto do EADRCC e das EADRU e
maximizar a interoperabilidade entre os elementos nacionais, sdo realizados regularmente
exercicios e acgdes de formagdo. A accdo nacional nesta area serd complementada por
medidas de actividade internacional, a fim de exercitar os diversos elementos das
EADRU no trabalho em conjunto. (ibidem).

A OTAN reconhece que as Nacdes Unidas, nomeadamente o OCHA, devera
estar sempre na linha da frente, em conjunto com as autoridades do pais atingido, em
qualquer operacdo internacional de aguda humanité&ria. Na verdade, o0 EADRCC,
principal mecanismo de resposta a crises da Alianca da OTAN, acolhe um elemento de
ligacdo do OCHA, que aconselha a OTAN, quando necessario. NO respeitante a
capacidade de resposta rapida da OTAN, relativamente a um governo nacional, a
Alianca tem condi¢cdes para avancar rapidamente quando existem precedentes. Por
exemplo, a decisdo para estabelecer uma ponte aérea para o Paquistéo pode ser tomada
rapidamente porque havia um precedente, ou sgja, 0 transporte aéreo para os Estados
Unidos na sequéncia do furacdo Katrina. A decisdo de enviar pessoa médico e
engenheiros para 0 Paquistdo, em contrapartida, j& demorou mais, por ndo haver
precedente, na altura, de envio de forcas militares para um pais ndo-OTAN (ou
parceiro) para uma operacdo de ajuda humanitéria. No seguimento das operacoes, apos
o furac8o Katrina e do terramoto no Paquistdo, a Alianca esté agora a reflectir nos
ensi namentos col hidos para que, questdes como o financiamento de certos elementos da
operacdo sejam resolvidas, e seja possivel reduzir ainda mais o tempo de resposta.
Desta forma, a tomada de decisdo da OTAN poderia ser quase tao rapida como a das

autoridades nacionais de um pais aliado (Jochems, 2006).

2L A Euro-Atlantic Disaster Response Unit (EADRU) é um conjunto, ndo-permanente, de elementos
multinacionais de natureza civil e militar oferecidos pelos paises do EAPC. A EADRU pode ser projectada
em caso de grandes desastres naturais ou desastres tecnoldgicos num pais do EAPC, a pedido do pais
atingido ou em apoio a uma organizacao internacional relevante. A composi¢éo e 0 tamanho desta EADRU
multinacional serdo determinados pelas exigéncias com base numa avaliagdo internaciona de cada
desastre.

2 O Euro-Atlantic Partnership Council reline 49 membros, de paises OTAN e paises Parceiros, para o
didlogo e consulta sobre a politica e as questfes relacionadas com a seguranca.
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4. AsForcas Armadas Portuguesas e a Seguranca Humana

“...Que os helicdpteros Merlin sempre confirmem a nobreza do lema e da missdo da

Esquadra 751 “ Para que outros vivam'” ;

Que sgjam recolha de angustias, espagos de abrigo e salvamento de pessoas e bens;

Que acorram com eficacia ao sofrimento;

Que exprimam a pressa do que deve ser justo;

Que os seus pilotos e egquipagem nunca sofram qualquer dano nem nunca precisem de se

opor a qualquer violéncia;

Que sgjam pontes de esperanca e da lucidez da Paz.

Amen.”
Extracto da béngéo de Dom Januério Torgal Ferreira, Bispo
das Forcas Armadas e de Seguranca, a uma das aeronaves
agoraintegradas na Esquadra 751, o “ Merlin” n.° 19.602.

No presente capitulo pretende-se ilustrar o contributo das FFAA Portuguesas para a
SH, bem como, depreender agumas consideragcbes com vista a0 melhoramento do seu
emprego neste ambito. De acordo com a delimitacdo efectuada para este estudo, este
contributo traduz-se no conjunto de tarefas que sGo possivels de redizar numa situacdo de
crise, decorrente de um desastre natural, mas cuja eficacia é o reflexo daquilo que é treinado ou
desenvolvido em tempo de paz, quer de forma permanente quer quando a necessidade o exige.
Cré-se iguamente que os compromissos internacionais de Portugal em matéria de seguranca e
defesa, «obriga» a que as suas FFAA desenvolvam esforcos para adquirir a necessrias
capacidades paratal, como sgjam as experiéncias col hidas no apoio as popul agdes em OAP.

Sendo assm considera-se que, em TN e em tempo de paz, as FFAA desenvolvem
acg0es numa base continua ou permanente (por exemplo aquelas que sdo desenvolvidas
decorrentes das responsabilidades da Marinha na Seguranca Maritima) e numa base
descontinua ou pontual/sazona (como sdo os casos dos incéndios, chelas, resgate de pessoas
No Mar ou em terra, etc).

A luz do que é afirmado no CEDN, em termos internacionais, também internamente,
Portugal honrara a sua tradicdo humanista, a defesa dos direitos humanos e a promogéo dos
valores democréticos. Aquilo que as FFAA desenvolvem em missdes de paz traduzem o que,
para dém das missdes estritamente militares, as tropas efectuam em apoio as comunidades,
estabelecendo os consequentes lagos de confianga com as populagdes, e fazendo com que a
atencdo nos civis congtitua a outra face da accdo militar, muito préxima do desenvolvimento
(Teixera, 2007).

Exemplo desta postura, a praticar internamente se necessario, 80 as palavras proferidas
pelo CEMGFA, Genera Luis VaencaPinto, que no seu discurso de seis de Fevereiro de 2007,
em Bega, por ocasido da ceriménia de condecoracdo das duas Companhias de Comandos da

Brigada de Reaccdo Rpida do Exército que cumpriram missdes de servico no Afeganistéo
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entre Julho de 2005 e Agosto de 2006, realgou o contributo das Forcas Armadas Portuguesas
na promocao da paz e desenvolvimentos das condicdes de seguranca, além fronteiras, mas que
em muito influencia a seguranca e bem estar dos portugueses neste «canto a beira mar
plantado»: ..."” Nesta época de relagdes globais e por isso a semelhanca de outras sociedades
modernas, a «Seguranca» e 0 «Bem Estar» dos Portugueses, sdo garantidos, ndo sb pela
dindmica da acgdo interna, mas também, e de forma crescente, pela nossa capacidade de
afirmacdo no plano externo, em nome dos nossos inter esses especificos e partilhados. ... Desta
accdo das Forcas Armadas tem resultado ... mais Direitos Humanos para esses paises e esses
povos. (...) A qualidade insuperavel do seu desempenho tem contribuido de uma forma impar
para o prestigio e a afirmacdo de Portugal na cena internacional e para a paz, a seguranca, a
estabilidade e a melhoria do nivel de vida das populacgfes dos paises em que essas operacdes
setémdesenrolado. ...”
a. Enquadramento politico

O novo quadro de ameagas a seguranca, em sociedades com um elevado grau de
complexidade, como a portuguesa, requer do Estado respostas mais eficazes, em
articulacdo com a sociedade civil e com absoluto respeito pelos direitos fundamentais.
Mas, para dém de enfrentar novas ameagas e a crescente complexidade das sociedades
contemporaneas, a seguranca constitui um conceito complexo e polissémico. Engloba a
seguranca individual dos cidadéos, a seguranca publica e a seguranca interna, que
tradicionalmente se distingue da defesa nacional e que hoje tem que ser compreendida
numa perspectiva integrada, abrangendo a seguranca rodoviéria, a seguranca alimentar e a
seguranca ambiental, bem como a prevencdo e a minimizagdo das consequéncias de
catéstrofes naturais — designadamente cheias, incéndios florestais e abalos sismicos. O
actual Governo considera que sO é possivel tragar uma politica de seguranca credivel, que
responda as necessidades das pessoas, identificando, de entre os cinco principais
problemas que hoje se colocam a Portugal, as catastrofes naturais — incéndios florestais,
cheias e abalos sismicos —, que, nos dois primeiros casos, atingem ciclicamente 0 n0sso
Pais e, no ultimo, constitui uma ameaga latente (Programa, 2005: 158).

Considera ainda que face ao novo quadro de seguranca internacional a politica de
Defesa Nacional e os instrumentos de Seguranca e Defesa terdo que desenvolver uma
resposta adequada, necessariamente, para uma concepcao mais larga da seguranca e uma
concepcdo mais integrada da politica defesa com reflexos inevitdveis na doutrina
estratégica e operacional, na definicdo das estruturas de comando e controlo e nas proprias
missOes das Forgas Armadas (1bidem, 2005:159).
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b. Enquadramento Legal

Antes de passar as questdes regulamentares nacionais, € Util recordar o que o direito
internacional dispde, de um modo geral, em matéria de obrigages das autoridades domésticas,
que lhes permita facilitar a asssténcia humanitaria. As normas pertinentes podem ser
encontrados nos dominios dos direitos humanos (aplicavels quer a conflitos quer a catéstrofes),
o direito humanitéario internacional (aplicavel apenas aos conflitos), lei dos dedocados e
refugiados (que pode ou ndo ser aplicavel a um determinado conflito ou catéstrofe), e uma
«outra» categoria, cada vez mais conhecida como «International Disaster Response Laws,
Rules and Principles™ (IDRL)» (com priméria aplicagao a catéstrofes) (Fisher, 2007).

Em Portugal aresposta a crises, catastrofes e acidentes graves esta hoje mais clarae
desfruta de enquadramentos juridicos modernos. O Sistema Nacional de Gest&o de Crises
(SNGC), que assenta na concretizagdo de um Planeamento Estratégico de Contingéncia,
visa garantir a sobrevivéncia da Nagdo e a seguranca e condicdes de vida das populagdes.
Neste universo tem sido relevante a participacéo de Portugal no ambito das comissdes da
OTAN, UE e ONU, que tem permitido a transposi¢cdo, para 0 nosso pais, de ensinamento e
recomendacfes. No contexto das mudancas que vimos promovendo nos territérios
programético, politico e institucional da proteccdo civil e da proteccdo e socorro, €
essencial que se garanta, de ora em diante, uma relacdo proficua entre este universo e o
sistema de gestdo de crises (Coimbra, 2007).

Relativamente a0 emprego das FFAA, em termos nacionais, comecemos pela
andlise da Constituicdo da Republica Portuguesa® (CRP) onde é referido que “ ... As
Forcas Armadas podem ser incumbidas, nos termos da lei, de colaborar em missdes de
proteccdo civil, em tarefas relacionadas com a satisfacdo de necessidades basicas e a
melhoria da qualidade de vida das popul agdes, e em ac¢des de cooperacao técnico-militar

125

no ambito da politica nacional de cooperacdo.”*, e que “...Asleis que regulam o estado

de sitio e o0 estado de emergéncia fixam as condic¢bes do emprego das Forcas Armadas

quando se verifiquem essas situagdes.” %

23 Programa da Federacdo Internacional da Cruz Vermelha e Crescente Vermelho que se foca nas questfes
juridicas resultantes da resposta internacional a diferentes tipos de desastres relacionados com situagfes de
ndo-conflito, incluindo catastrofes naturais slbitas ou catéstrofes tecnoldgicas, quimicas ou Biolégicas.
Pretende 1) sensibilizar para a normativa aplicavel e promover a sua aplicacdo efectiva, 2) identificar falhas e
deficiéncias nas actuais estruturas reguladoras a nivel nacional, regional e internacional e 3) promover o
didlogo para encontrar solucdes.

24| & Constitucional n° 1/2005 de 12 de Agosto. Sétima revisdo constitucional.

%5 1% do artigo 275.°, da Lei Constitucional n°® 1/2005 de 12 de Agosto.

%07 do artigo 275.°, da Lei Constitucional n°® 1/2005 de 12 de Agosto.
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De igual forma é previsto na Lei da Defesa Nacional e das Forcas Armadas”
(LDNFA), na Lei Organica de Bases da Organizacao das Forcas Armadas®® (LOBOFA) e
no Conceito Estratégico de Defesa Naciona® (CEDN) o exercicio de funcdes, pelas
FFAA, no ambito da sua missdo de colaboracdo nas tarefas relacionadas com a satisfagéo
das necessidades bésicas e a melhoria da qualidade de vida das populacfes, sem prejuizo
da sua missdo genérica, em assegurar a defesa militar contra qualquer agressdo ou ameaca
externas, e das leis que regulam o estado de sitio e do estado de emergéncia®.

Relativamente a estas considera-se que, para o presente estudo, importa consderar o
estado de emergéncia, declarado quando se verifiqguem sSituagbes ou ameacem verificar-se
casos de caamidade publica. Nestas Situagtes esta previsto, se necessario, o refor¢co dos
poderes das autoridades administrativas civis e 0 gpoio as mesmeas, por parte das FFAA.

Por sua vez o Programa do XVII Governo Constitucional, expressa a hecessidade
da reforma dos Diplomas Legais da Defesa Nacional e das Forgas Armadas que, de entre
outros aspectos, se reflecte na redefinicdo das condicbes legais de empenho das forgas
militares em situacfes de gestéo de crises. Para aém das missdes tradicionais, as Forgas
Armadas deverdo continuar a executar missoes de interesse publico, designadamente de
busca e savamento, fiscalizagdo maritima e de apoio as populagbes em especial na
prevencdo e combate aos fogos florestais e em situacdo de catastrofes naturais, de forma
supletiva enquadrada e coordenada com os bombeiros e proteccdo civil. (2005).

A criacgo do SNGC*! vem dar cumprimento a um objectivo inscrito no CEDN eauma
organizacdo de meios que tem paralelo nos paises diados. A necessidade de aplicar meios
adequados de resposta, no sentido do restabelecimento de uma situagdo anterior, ou da
salvaguarda dos interesses postos em causa, impde a definicdo de uma estrutura que, de uma
forma interdepartamental e transversal, abranja todas as componentes necessarias a gestéo de
crises, com adaptabilidade & sua natureza. Nos trés niveis em que o SNGC se estrutura

(decisio, execucdo e apoio) sdientase 0 nivel da execucdo, a0 nivel dos ministérios

2l o3 do artigo 24.°, daLei n.° 29/82 de 11 de Dezembro.
8 03 do artigo 2°, daLei n.° 111/91 de 29 de Agosto.

2 Resol ucdo do Conselho de Ministros n.° 6/2003 de 20 de Janeiro. Considera para 0 cumprimento das
missoes das FFAA que estas, sem prguizo das missdes de natureza intrinsecamente militar, tenham
capacidades para redlizar outras missdes de interesse publico, nomeadamente busca e salvamento,
fiscalizagdo da zona econdmica exclusiva, pesquisa dos recursos naturais e investigagdo nos dominios da
geografia, cartografia, hidrografia, oceanografia e ambiente marinho, apoio a proteccdo civil e auxilio as
populagdes em situacdo de catastrofe ou calamidade, e, em colaboragdo com as autoridades competentes,
contribuir para a proteccéo ambiental, defesa do patriménio natural e prevencéo dos incéndios.

30 |_ei n.0 44/86 de 30 de Setembro.

31 Decreto-Lei n.° 173/2004 de 21de Julho.
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envolvidos ou a envolver, que nos leva a considerar a actuacéo das FFAA neste patamar. No
entanto importa chamar a atencdo que, conforme afirmado no predmbulo do diploma, 0 SNGC
assm definido n&o pretende constituir-se como um NOvo organisSmo ou estrutura permanente, o
que visa é organizar 0s meios existentes, por forma a apoiar o Primeiro-Ministro no processo
de tomada de decisdo, no quadro da accdo governativa, na gestéo de situagdes de crise.

A semelhanca do SNGC, que opera sobretudo ao nivel estratégico, temos também o
Sistema Nacional de Planeamento Civil de Emergéncia® (SNPCE), do qual importa referir
as responsabilidades do Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergéncia (CNPCE)
relativamente ao planeamento e coordenagdo vocacionadas para o reforgco das capacidades
nacionais, visando fazer face a situactes de crise provocadas por qualquer risco, podendo
mesmo chegar a patamares extremos de guerra. Neste caso a sua responsabilidade de
garantir a continuidade da accdo governativa e, em Ultima insténcia, a sobrevivéncia e a
capacidade de resisténcia da Nacdo podera passar pelo apoio as Forgcas Armadas. Para esta
accao contribui a presenca de representantes das FFAA nas diversas Comissdes de
Planeamento de Emergéncia (CPE).

Findmente, ao nivel operacional e téctico, importa referir o quadro que mais
vincadamente enquadra a actuacéo das FFAA, em TN, no apoio as populacdes. Referimo-nos
a0 Sistema Nacional de Proteccéo Civil (SNPC) no qual a Autoridade Nacional de Proteccéo
Civil*® (ANPC) vem colocar-se no topo méaximo dos agentes de proteccdo civil, com a
obrigacéo de os enquadrar e de assegurar uma relacdo perfeita e uma resposta integrada. Para
além da modernizacdo da Lei de Bases da Protecczo Civil** e da Proteccéo e Socorro, que veio
permitir a organizacdo institucional e operacional, que determinou as regras de planeamento e
de intervencdo, que ditou os estados de derta e contingéncia e que determinou as
circunsténcias em que sera declarada a situagc@o de calamidade, o Governo aprovou ainda o
Sistema Integrado de OperagBes de Proteccdo e Socorro® (SIOPS). Num pais onde se
reclamava insi stentemente um «comando Unico» foi possivel concretizar mesma ambi ¢&o.
O SIOPS assenta em edtruturas de Coordenacdo Institucional que, em razdo da resposta a dar,

se articulam ao nivel das direccOes e chefias de cada servigo integrado e assente em estruturas

82 Orgdo de planeamento e coordenacio vocacionado para o reforco das capacidades nacionais para fazer
face a situagBes de crise. Compreende o Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergéncia (CNPCE) e
as Comissdes de Planeamento de Emergéncia (CPE). Tem como missdo, preparar 0s Sectores Estratégicos do
Pais e 0 apoio as FFAA parafazer face a situagdes de crise e de guerra.

%3 Decreto-Lei n.° 75/2007 de 29 de Marco.

34 e n.0 27/2006 de 3 de Julho. Legisla a colaboracdo das FFAA no dmbito das suas missdes especificas,
em fungdes de proteccdo civil.
% Decreto-Lei n.2 134/2006 de 25 de Julho.
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de comando que desenvolvem C2 do sstema, sem menosprezarem as dependéncias
hierdrquicas e funcionais préprias de cada uma das forgas e servicos presentes em cada
resposta (Coimbra, 2007).

Em termos especificos e ao nivel dos Ramos das FFAA temos ainda um conjunto de
normativos legais cujafinaidade é rentabilizar e agilizar o emprego operacional dos meios dos
0rgaos e servicos das estruturas auxiliares em reforco pontua dos dispositivos permanentes da
Marinha e da Forca Aérea para 0 SAR, e regular a articulacéo entre autoridades de policia e
demais entidades nos espacos maritimos sob soberania e jurisdico naciona®. E de referir
ainda, em termos especificos das FFAA, o diploma que define a organizacéo e atribuices da
autoridade maritima e cria a Autoridade Maritima Naciona®” (AMN) face &s novas redlidades
e 0S novos desafios que se apresentam a seguranca maritima, e que fizeram incidir a atencéo
dos Estados em matéria de seguranca maritima. Estas circunsténcias determinaram a
necessidade de aperfeicoamento e desenvolvimento dos conhecimentos e competéncias
técnicas dirigidas, prioritariamente, entre outras, a salvaguarda da vida humanano mar.

c. Conceito de emprego

Em termos nacionais, o emprego das FFAA em situacOes de desastre natural,
enquadrado pelo que anteriormente foi considerado em termos politico e normativo,
visualizam-se nos ambitos que a seguir se indicam:

- No quadro das suas missdes enquadra-se no ambito das «OM 1P,

- Enquadra-se no &mbito do apoio a Proteccéo Civil;

- Enquadra-se no ambito no Planeamento Civil de Emergéncia (as FFAA é garantido o
necessario apoio civil através do SNPCE);

- Nas duas anteriores situagdes 0 seu emprego podera ef ectuar-se integrado no SNGC.

Assim, na perspectiva da utilizacdo do potencial de meios materiais e humanos
existentes nas Forcas Armadas, interessa estabelecer o quadro desse aproveitamento que,
decisivamente com eficacia e oportunidade, podem contribuir em larga escala para o
sucesso de operactes de proteccdo e socorro, bem como para operacdes de reabilitacdo de
areas afectadas por catastrofes e calamidades, sem prejuizo das missdes intrinsecamente
militares e das estruturas de comando, direccéo e chefia, préprias. Ainda no que respeita ao
conceito de emprego, em situacdes de natureza «mais Civil», resta alertar que, de acordo
com o referido no CEDN, estas actividades e respectivas capacidades devem ser

desenvolvidas sem prejuizo das missdes de natureza intrinsecamente militar.

% Decreto Regulamentar n.° 86/2007 de 12 de Dezembro.
37 Decreto-Lei n.0 43/2002 de 2 de Marco.
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(1) No @mbito das Outras Missfes de | nteresse Publico
O documento, designado por MissBes Especificas das Forcas Armadas™ - MIFA04,

estabel ece as missdes especificas das FFAA no seu conjunto — para as quais a Marinha, o

Exército e a Forca Aérea contribuem com as capacidades e meios previstos no Sistema de

Forcas Nacional para as respectivas componentes, e 0 EMGFA no ambito do Comando e

Controlo — bem como as missdes que sdo particulares de cada um dos Ramos. No seu

conjunto, o emprego das FFAA é contemplado, em estados de excepcdo, nos termos

estabel ecidos na lei**. Em proveito do interesse ptblico sio-1he cometidas misses de:

* Colaborar nas tarefas relacionadas com a satisfacéo das necessidades bésicas e melhoria
da qualidade de vida das populagdes, bem como exercer as fungdes que cabem as Forgas
Armadas em caso de acidente grave, catastrofe e caamidade, em articulagdo com o
planeamento civil de emergéncia e com a protecgéo civil. Inscrevem-se neste contexto,
entre outras, aintervencao, prevencdo e rescaldo em incéndios florestais.

e Garantir o servico de SAR, incluindo as missdes que decorrem, para as Componentes
Naval e Aérea, da satisfacdo dos compromissos internacionais assumidos pelo Pais.

* Colaborar na preservagao do patrimonio cultural, historico e artistico a cargo das FFAA.

Em termos particulares da Marinha € de referir a sua missdo de garantir o exercicio
da autoridade do Estado nos diversos espagos sob soberania ou jurisdicdo maritima
nacional, designadamente em matéria de seguranca da navegacao.

(2) No ambito do apoio a Proteccéo Civil

No ambito deste apoio, contemplado nas MIFA, a colaboracdo das FFAA pode

revestir as seguintes formas™:

* Accles de prevencdo, auxilio no combate e rescaldo em incéndios,

 Reforco do pessoal civil nos campos da salubridade e da salde, em especia na
hospitalizagdo e evacuagao de feridos e doentes;

» Acclesde SAR;

* Disponibilizacdo de equipamentos e de apoio logistico para as operacoes,

* Reabilitacdo de infra-estruturas;

» Execucdo de reconhecimentos terrestres, aéreos e maritimos e prestagdo de apoio
em comunicagoes.

3 As MIFA04 decorrem das Orientagdes Gerais do Conceito de Acgdo Militar, do Nivel de Ambicado e das
Orientagoes Especificas definidas no Conceito Estratégico Militar (CEM), aprovado pelo Ministro de Estado
e daDefesa Nacional em 22 de Dezembro de 2003, e confirmado pelo Conselho Superior de Defesa Nacional
em 15 de Janeiro de 2004.

39 |_ei n.0 44/86 de 30 de Setembro.

40 Art.° 50 daLei n.227/2006 de 3 de Julho
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Relativamente ao accionamento do apoio a prestar Compete a ANPC, a pedido do
comandante operacional nacional, solicitar a0 EMGFA a participacdo das FFAA em
funcbes de proteccdo civil. Este apoio, quando programado, € prestado de acordo com o
previsto nos programas e planos™ de emergéncia previamente elaborados, apés parecer
favoravel das FFAA, havendo, para isso, um oficial de ligacéo integrado nos Centros de
Coordenacdo Operaciona** (CCO). O apoio n&o programado é prestado de acordo com a
disponibilidade e prioridade de emprego dos meios militares, cabendo a0 EMGFA a
determinacéo das possibilidades de apoio e coordenacéo das acgOes a desenvolver em
resposta as solicitagdes apresentadas.

(3) No ambito do SNPCE edo SNGC

Relativamente a0 SNPCE importa referir que a actuacdo das FFAA dar-se-a
enquadrada numa accéo global do Estado no sentido de estabelecer rapidamente as
condi¢des governativas do Estado. Neste caso contribuira decisivamente com as suas
capacidades mas releva-se a possibilidade de, através deste sistema, |he serem garantidas
as condicdes para a consecucdo das suas tarefas.

No quadro do Sistema Nacional de Gestdo de Crises e de planos proprios para
prevenir, proteger e limitar as consequéncias de catastrofes naturais ou provocadas, as
FFAA, através do carécter de prontiddo das suas capacidades, tém um importante papel a
desempenhar em articulacdo com os sistemas de proteccéo civil, de planeamento civil de
emergéncia e outros servicos de seguranca (Viana, 2003:29).

Sublinha-se, no entanto, que a eficacia de todos os contribuintes s6 pode ser
garantida através da existéncia de planos, de carécter nacional, regional ou por areas de
risco e que espelhem a coeréncia, flexibilidade e maximizacéo dos meios disponiveis.

d. Comando econtrolo

Proteccéo Civil e Segurancga Interna convivem hoje numa relagdo que tem que ser
afirmada em continuo e refor¢ada no contexto da accéo didria. No mundo de hoje as grandes
ocorréncias passam de uma fase em que a tipificacdo as pode considerar como catéstrofe,
para um estadio em que a resposta terd que ser dada j& em situagdo de crise. Os grandes
terramotos, tsunamis ou furacdes, a que assistimos nos Ultimos anos, dizem-nos que a
resposta articulada e rgpida fraguejou muito por auséncia de uma relacéo fluida entre as

estruturas de proteccdo civil e estruturas das forgas de seguranca e das FFAA. Os nhovos

1 planos LIRA, VULCANO, ALUVIAO e TEJO.

2 | ocal onde ¢ assegurada a coordenacdo institucional, a0 nivel naciond (CCON) e ao nivel distrital
(CCOD), das entidades cujaintervencdo se justifica em fungdo de cada ocorréncia em concreto.
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conceitos de seguranca interna vao pois, no sentido de promover a articulagcéo permanente
entre todas estas forcas e servigos, na planificacdo e na organizacéo operacional (Coimbra,
2007).

Algumas das medidas governativas contempladas no Programa do XVII Governo
Constitucional enquadram-se nas necessidades que se pretendem evidenciar e que séo
enunciadas pela urgente definicdo de formas de coordenacdo e de articulacdo das areas da
Defesa e da Seguranca, tendo em vista a coordenacdo dos meios nacionais de luta
antiterrorista e a gestéo de situacOes de catéstrofe e de crise, potenciando designadamente a
partilha e uso comum de informactes estratégicas e operacionais (Programa, 2005).

Neste sentido identifica-se 0 SNGC gue, para situagdes complexas de actuacdo que
excedam a cooperacdo de rotina, conta com um instrumento legal decisorio para o efeito
(Primeiro Ministro) que, no minimo, deverd definir a missdo, a &rea de actuacéo, a cadeia
de comando e os demais 6rgéos envolvidos (Viana, 2003: 27).

Conforme ja expresso anteriormente, a reforma da cadeia de comando operacional das
FFAA, tem como objectivo tornar mais agil e pronta a sua resposta as exigéncias e desafios
actuais. Este objectivo é concretizado pelo reforco das competéncias do Chefe de Estado-
Maior-Genera das Forgas Armadas, nomeadamente, no que se refere ao exercicio do comando
operaciona permanente; a criacdo de um comando operacional conjunto; e em vocacionar 0S
Ramos das FFAA para a geracéo, preparacao e sustentacao das forcas (RCM, 2008).

O referido Programa, no seu capitulo V, parte l1, ponto 5., prevé areforma do modelo
de organizacdo da Defesa e das FFAA, de modo a reestruturar o dispositivo e optimizar as
condicdes de comando e controlo operaciona nas missdes das FFAA, designadamente na
perspectiva da utilizacdo conjunta de forcas e suainteroperabilidade, e que devera conduzir a
criacao, por etapas, de um Estado-Maior da Defesa. Esta intengéo traduziu-se, por resolucdo
do Conselho de Ministros®, na definicdo das medidas a tomar que, relativamente a
macroestrutura do Estado-Maior-General das Forcas Armadas (EMGFA), passariam pela
criacdo de um Comando Operaciona Conjunto (COC) permanente, dotado das valéncias
necessarias de comando, controlo, comunicagdes e sistemas de informacdo, para o exercicio
do comando de nivel operacional das forgas e meios da componente operacional, em todo o
tipo de situagdes e para as missdes especificas das Forcas Armadas consideradas no seu
conjunto. Deve ainda permitir a ligagdo com as forcas de seguranca, e outros organismos do

Estado ligados a seguranca e defesa e a proteccao civil.

“ Resol ucdo do Conselho de Ministros n.© 39/2008
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Por fim reaca-se que, independentemente das capacidades de C2 no seio das
FFAA, estas ndo se poderdo empregar subordinadas a qualquer outra entidade, mas sim
actuando em proveito ou apoio a outras entidades (Gil, 2008).

e. Capacidades e competéncias

Assistimos ha cerca de dois anos aos tragicos acontecimentos decorrentes da accéo
do furacdo Katrina. Os Estados Unidos da América, a maior poténcia mundial,
demonstraram a sua fragilidade e a sua incapacidade. Os relatérios a que a imprensa
internacional deu relevo disseram-nos que tendo havido uma intervencdo pronta da parte
das estruturas a quem competia a proteccdo e o socorro as populacdes, se notou todavia,
nas primeiras horas, a auséncia de forcas militares ou militarizadas com competéncias na
area da proteccdo civil (Coimbra, 2007).

Decorrente do novo quadro de seguranca internaciona e considerados os objectivos da
politica de defesa, as &reas de interesse estratégico naciona e as organizagdes internacionais e
sstemas de diancas a que Portugal pertence, as missdes das Forgas Armadas Portuguesas
devem ser adequadas a este novo quadro e corresponder as suas prioridades (Programa, 2005).
Para esta adequacéo depreende-se a necessidade do desenvolvimento de capacidades que, em
caso de desastre naturad em TN, podem e devem ser empregues no restabelecimento da
Situacdo e, acima de tudo, na prestacéo de socorro as popul agoes afectadas.

Em situacOes desta natureza, o CEDN, cumprindo os preceitos constitucionais,
concretiza as seguintes capacidades para 0 desempenho das missdes das Forgas Armadas:

» Capacidade de resposta rapida, na perspectiva de actuacdo em qualquer parte do TN;

 Capacidade de vigilancia e controlo do TN e do espaco interterritorial, nele se incluindo
afiscalizacdo dos espagos aéreo e maritimo nacionais;

» Capacidade de, sem prejuizo das missdes de natureza intrinsecamente militar, realizar
outras missdes de interesse publico, nomeadamente busca e savamento, apoio a
proteccdo civil e auxilio as populacdes em situacéo de catastrofe ou calamidade, e, em
colaboracdo com as autoridades competentes, contribuir para a proteccdo ambiental,
defesa do patrimoénio natural e prevengdo dos incéndios;

Considerando os contributos colhidos nas entrevistas redlizadas, consubstanciado pelo
expresso na directiva operacional N°10/CEMGFA de 1999 e respectivo projecto de
actudizacdo, listam-se de seguida as tarefas que estdo cometidas as FFAA para apoiar a
proteccao civil e que, em situagdes de desastre natural, contribuem para uma eficaz resposta:

Tarefas comuns aos trés Ramos:

» Apoio sanitario e, eventualmente, evacuacao e hospitalizacéo;
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* Apoio em comunicagoes;

* Fornecimento de aimentacdo (eventualmente confeccdo) e distribuicdo de
abastecimentos, nomeadamente agua as popul acoes;

» Fornecimento de alojamento temporé&rio, na sua capacidade sobrante com
possibilidade de recurso a tendas;

 Colaboracéo na preparacéo e implementacdo dos planos de emergéncia elaborados
aos diferentes niveis (Nacional, Regional, Distrital e Municipal nos termos da
legislag&o em vigor);

 Colaboracéo na realizacdo de exercicios de simulacéo e treino para operacfes de
emergéncia;

* Incremento da instrucdo e formacdo dos militares para funcdes especifica de
proteccéo civil;

Tarefas especificas dos Ramos:

Marinha:

* Reconhecimento maritimo, fluvial e terrestre;

» Busca e salvamento maritimo (sem prejuizo do disposto nos Decreto-Lei n° 15/94,
de 22 de Janeiro e Decreto-Lei n° 44/2002, de 02 de Marco);

» Evacuacdo maritimaou fluvial de sinistrados e de populacdes afectadas

 Transporte maritimo ou fluvial (para apoio a popul acbes af ectadas);

» Trabalho indiferenciado com pessoal ndo especializado, designadamente em
acidentes ocorridos na orla maritima;

» Cooperacéo em accdes especializadas, nomeadamente na ocorréncia de acidentes no
meio maritimo ou fluvial;

Exército:

» Reconhecimento terrestre nas areas florestais para a prevencdo de incéndios,
podendo tomar a forma de patrulhamento, em harmonia com legislacdo especifica
em vigor;

 Busca e salvamento terrestre;

» Evacuacéo terrestre de sinistrados e de popul agdes af ectadas,

 Transporte terrestre para apoio a popul aces af ectadas;

e Trabalho indiferenciado com pessoal ndo especializado, incluindo rescaldo de
incéndios, montagem de acampamentos de emergéncia acgoes de salubridade nas
areas de catastrofe;

» Engenharia militar (operacdes de rescaldo ou de reabilitacdo de infra-estruturas);
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» Monitorizag&o de contaminacéo biologica e quimica;

* Apoio em material e servicos diversos (material de aquartelamento, geradores,
depdsitos de agua, desempanagem/reboque de viaturas);

Forca Aérea:

» Reconhecimento aéreo;

» Busca e salvamento aéreo (sem prejuizo do disposto no Decreto-Lei 253/95, de 30
de Setembro);

» Evacuacdo aérea de sinistrados e de popul agdes afectadas;

 Transporte aéreo para apoio a popul acdes afectadas;

» Apoio em material e equipamento diverso, incluindo viaturas e geradores.
f. Doutrina

Em termos nacionais, a doutrina especifica necessaria para enquadrar as tarefas e
actividades enunciadas ao longo deste trabalho, face a sua envergadura, considera-se que
assenta nas chamadas Técticas, Técnicas e Procedimentos (TTP). Na realidade consistem
na operacao dos meios, de forma igual, mas para outra finalidade. No entanto, em termos
de doutrina conjunta que se aplica a esta tipologia de actividades podemos considerar
aquela que, na doutrina de referéncia OTAN, é referida no AJP 3.4 «NON-ARTICLE 5
Crisis Response Operations (CRO)» no seu Capitulo 1V «Other Non-Article 5 Crisis
Response Operations and Tasks*». De igual forma a doutrina conjunta americana trata, no
seu JP 3-07 «Joint Doctrine for Military Operations Other Than War (MOOTW)», as
«MOOTW Not Involving the Use or Threat of Force™».

Na Marinha, para aém da relativa ab emprego dos meios navais, destaca-se 0
International Aeronautical and Maritime Search and Rescue Manual (IAMSAR) adoptado
como o manual de busca e salvamento que define os termos e definicdes SAR, as
disposicOes para 0 estabelecimento e coordenacéo de servicos SAR e 0s procedimentos
operacionais nas diferentes fases de uma operacdo SAR.

Relativamente ao Exército, considera o Exm° Major-General Antonio Gil que para
0 emprego dos meios militares disponiveis ndo é necessaria doutrina especifica na medida
em que tudo o que regula a aplicagdo das capacidades das FFAA em situacOes de
conflito é aplicavel a situacdes caracterizadas por auséncia de violéncia. No entanto,

admite ser necessario introduzir na «educacdo» dos militares a consciencializacdo deste

a“ Support of Humanitarian Operations; Support of Disaster Relief; Search and Rescue; Support to Non-
Combatant Evacuation Operations; Extraction Operations; Military Aid/Support to Civil Authorities;
Enforcement of Sanctions and Embargoes.

4> Humanitarian Assistance; Disaster Relief; Arms Control; Support Authorities; Peacekeeping.
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«novox» conceito de seguranca, mais voltada para situagdes comportamentais e de respeito
pel os valores humanos (Gil, 2008).

Para a Forca Aérea, e na medida em que esta actua normamente a pedido, néo se

visualiza a necessidade de desenvolvimento de doutrina especifica.
g. Outrosintervenientes

A todos os que participam em ac¢bes de auxilio a catastrofes exige-se que néo
inibam a articulacdo dos esfor¢cos que as diferentes organizacdes devem desenvolver,
procurando sinergias, rentabilizando meios e melhorando a eficiéncia na prevengéo e
combate aos actuais riscos e ameacas (CEDN, 2003).

Conforme reconhecido pelo actual Ministro da Defesa Nacional, as experiéncias
vividas leva-nos a considerar que as missdes de prevencdo, gestdo e resolucdo de
conflitos tém resultados mais duradouros quando incluem uma componente civil —
aquilo que designamos, no Iéxico militar, missbes CIMIC (Teixeira, 2007).

Face ao conceito de emprego, anteriormente referido, visualiza-se que as FFAA,
como agente da proteccao civil, interage com os demais agentes através da Autoridade
Nacional de Proteccéo Civil (ANPC), Governos Civis e Presidentes das Autarquias.
Destes agentes destacam-se as forgas de seguranca, os corpos de bombeiros, o INEM.
Para além destes ainda todas as entidades e organismos gque actuem sob coordenacéo do
SNPCE. Importa também referir a presenca da populagdo em geral, nem tanto como
intervenientes directos mas sim como principais interessados, e cujo trato se néao for
cuidado pode influenciar negativamente o restabel ecimento da situagéo.

Finalmente, a necessidade de lidar com os «ubiquos» OCS. Uma divulgacdo
reduzida dos factos revela especulactes, levando os OCS a divulgarem informacdes
menos correctas sobre o trabalho desenvolvido. Para o evitar é necessario basear o
relacionamento com os OCS, numa postura, transparente e credivel na transmisséo dos
factos. SO com uma disponibilidade total na divulgacdo da informacdo é possivel
mostrar as dificuldades que nos deparamos para atingir os objectivos (Ezequiel, 2008).

h. Formacéo etreino

Respostas globais as grandes catéstrofes foram, frequentemente, imperfeitas, feitas
«ad-hoc» e motivadas por razdes politicas (Burkle, 2006). Perante o dilema dos custos ha a
tendéncia ndo gastar em sistemas que tem por objectivo a gestdo de eventos pouco
frequentes. A aternativa € a formagdo e preparagdo, uma vez que o custo de néo fazé-lo,
provavel mente excederd os custos de prevencdo. Uma adequada preparacdo requer treino e

ndo fazé-1o, podera resultar num desastre ainda maior (AL-Rodhan, 2006).
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Na medida em que os meios empregues pelas FFAA s0 os que estas utilizam
para o cumprimento das suas missdes primarias, entende-se que ao nivel da formacéo
conjunta ndo se vislumbram actividades de relevo. No entanto, o treino é de primordial
importancia com a finalidade de garantir uma perfeita integracédo dos meios de cada um
dos Ramos e assim garantir uma resposta pronta e eficaz. Neste ambito destaca-se o
exercicio realizado em 14 de Dezembro de 2007 que envolveu meios da Marinha, Forca
Aérea, ANPC e também a comunidade piscatéria que contribuiu para o simulacro com uma
embarcagao de pesca.

No que toca a formagdo esta é diversificada em termos de Ramos das FFAA em
virtude da especificidade dos seus meios. No entanto, as valéncias e infra-estruturas que
cada um possa dispor terdo que servir de «pano de fundo» para a formacéo e treino de
todos. No @mbito das estruturas destacam-se as instalacfes disponiveis na Escola de
Tecnologias Navais onde se treinam militares para actuar em caso de catéstrofe natural ou
de crise, onde é necess&rio prestar apoio humanitério. Como corolério deste treino séo
realizados exercicios, como foi 0 «Disaster Relief Exercise» DISTEX, em Setembro de
2005, gue se revestem de uma importancia fundamental para que os militares possam
prestar, de forma eficaz e eficiente, apoio humanitario em situagdes de catéstrofe (Marinha,
2005).

No ambito técnico especifico sdo ministradas algumas outras accdes de formacao
tais como defesa NBQ, operacdo de ferramentas informaticas, etc.

Na Forca Aérea sublinha-se o facto de que para a manutencdo das qualificagdes do
pessoal que opera 0s meios, nomeadamente os avides e helicopteros, torna-se necessario
voar, pois apenas com 0s meios em aerta, ndo é suficiente para manter qualificagdes. O
emprego dos meios numa base de rotina traduz-se em menor dispéndio na formacéo e
treino, na medida em que o emprego dos meios em situagles reais, ainda que em tempo de
paz, € amelhor forma de treinar e manter as necessarias qualificacoes.

Esta Ultima referéncia a uma actividade de treino, uma Evacuacdo de nao
Combatentes (NEO), pretende salientar as diversas possibilidades da Forca de Reacgao
Imediata (FRI). Num exercicio que a Marinha Portuguesa realizou, o «Istrex 01», entre
cinco e nove de Fevereiro de 2007, envolvendo sete navios de superficie, uma forca de
fuzileiros e um grupo de combate do Destacamento de Accdes Especiais (DAE),
envolvendo cerca de 700 militares, a Marinha treinou, na regido da peninsula de Tréia a
componente naval da FRI, criando um cenario no qual esta forca procedeu a evacuagao

de cidaddos nacionais de um pais em crise. Um dos aspectos interessantes deste tipo de
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«teste de prontidéo» foi o daforca envolvida so ter sido informada do seu empenhamento
com 48 horas de antecedéncia, o que possibilitou avaliar areal capacidade de resposta a
uma situacdo de emergéncia — semelhante a outras que ja tém acontecido — que possam
obrigar a intervencdo da FRI quer numa missao de evacuacdo quer num cenério de
catastrofe natural (Machado, 2007).

I. Actividades desenvolvidas

N&o menosprezando o beneficio resultante da realizagdo de acgbes de treino, séo as
Vivéncias e experiéncias reais que em muito contribuem para o emprego conjunto e eficaz
dos meios necessarios.

Para além das capacidades e tarefas desenvolvidas € conveniente concretizar o seu
resultado. Durante o ano de 2007 foram realizadas, por coordenacdo dos MRCC/SC, 1267
accOes SAR, das quais foram salvas 1067 pessoas, havendo a registar um nimero de 33
desaparecidos e 147 mortos. Do total das acches SAR, 577 consistiram em accles de
Busca e Salvamento Maritimo, 125 evacuagbes meédicas solicitadas por navios ou
embarcacdes, 34 processos de OVERDUE®, 82 accbes de apoio proximo (ex:
acompanhamento de embarcacdes), 21 acgdes de apoio técnico e 420 cingiram-se ao apoio
exclusivo de comunicagdes (Vicente, 2008).

Outro exemplo € o empenhamento das FFAA no apoio a Proteccdo Civil e que se

resume na Tabela 2.

Tabela 2 — Meios das FFA envolvidos no apoio a Protecgao Civil em 2007 (ANPC, 2008)

Meios Militares utilizados e acgdes desenvolvidas em 2007

Bases
Aereas
]

Helicoptero
Alouette I

AMA - Owar Mﬂjﬂll'lﬂ'l'tﬂ e

1 BAS - M. Real i A
) 51,5 km l::ﬂ alimentagao
24 Alojamento & VULCANG Hio houve BA11 - Beja
RHM -CMA | alimentagio e 7 solicitagées | |AMT — Tancos F-TST TN 1)
LIRA S AT ] Amadora - Sintra

3 R TR lFEB - Canarinhos)

4 0s processos de OVERDUE estéo relacionados com navios ou embarcagtes que ndo regressaram ao seu
destino, sendo nestes casos, questionadas as capitanias da area de possibilidade, no sentido de apurar se a
embarcacdo desaparecida terd atracado nalgum porto ou marina daquela &rea.
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Ainda no mesmo ambito e relativamente ao apoio ndo programado da Forca Aérea este
concretizou-se em 2 Helicopteros Alouette 1l em missdo de apoio para coordenacdo e
avaliagao das situagdes no combate a incéndios Florestais e a operacdo e estacionamento, na
Base Aérean® 5 - Monte Redl, de dois aerotanques pesados anfibios— Beriev da ANPC.

Um exemplo paradigmatico da intervencdo, quase exaustiva dos meios das FFAA
presentes no local, foi a situacéo vivida apds as chelas que aconteceram na freguesia de
Ribeira Quente, nos Acores. O Exército no apoio terrestre as populagdes sinistradas, a
Forca Aérea ha evacuacdo médica e a Marinha, com 0s seus meios navais e da Autoridade
Maritima na pesguisa de sobreviventes que tivessem sido arrastados para 0 mar, na recolha
de cadéveres, etc.

Igualmente a experiéncia vivida apds a queda da ponte de Entre-os-Rios, em 2001,
tornou-se a prova viva de que em situagBes nunca antes vividas € extremamente dificil
responder a urgéncia da accéo.

S80 exempl os deste tipo de intervencdo o apoio humanitério prestado pela Marinha
na Ribeira Quente, Acores, em 1997, aguando do abalo sismico no Faial em 1998, nas
cheias em M ogambiqgue em 2000 e na gjuda humanitéria prestada em Timor-leste em 2000.

Para além das actividades de treino planeadas, importa referir a vantagem do
emprego, sempre que possivel, das capacidades e valéncias das FFAA em regime de
permanéncia. Neste aspecto a Marinha e Forca Aérea beneficiam, ainda que com aguns
«atropelos», das obrigagcdes que tém no que toca a seguranca no mar e ao SAR. Neste
campo também o Exército tem manifestado uma forte intencdo de manter operacionais
algumas das suas valéncias através do seu emprego regular em proveito das popul agoes,
como sga 0 caso dos apoios prestados pela engenharia militar quer as actividades
desenvolvidas em parceria com outras entidades, nomeadamente o INEM (Gil, 2008).

5. Conclusdes/ Recomendactes

Com a daboracdo deste trabaho pretendeu-se de forma geral, mas ndo smplista,
relevar aquilo que as FFAA, dentro das missdes que |he estdo cometidas, desenvolvem em
beneficio da chamada SH. Com a informagao recolhida, que se procurou ser representativa de
redlidades, esforcamo-nos por apresentala segundo um encadeamento l6gico que permitisse
concluir sobre algumas orientaces, prioridades e possiveis evolugdes deste contributo das
FFAA paraasegurancanaciona einternacional.

Neste desiderato, comegou-se por procurar compreender como surgiu e € considerado,
na agenda internacional, o conceito de SH. O passo seguinte consistiu em observar, em termos

mundiais e no selo das principais Ol, como se enquadra e é caracterizado o papel que asforcas
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militares desempenham na perspectiva deste conceito de seguranca. De seguida, através do
contributo de algumas individualidades entrevistadas, da andlise das missdes atribuidas as
FFAA Portuguesas e andlise de experiéncias vividas, pretendeu-se evidenciar, em termos
nacionais, 0s principai s aspectos caracterizadores das actividades das FFAA no ambitodaSH e
de acordo com a delimitacéo do estudo efectuadainicialmente.

Por ultimo, no presente capitulo, conclui-se sobre a realidade nacional em termos de
emprego das FFAA em acgdes de SH e que procura responder a questéo central formulada:
“Quais as consderagies de emprego das Forcas Armadas Portuguesas, em Territorio
Nacional, no desenvolvimento de acgles de Seguranca Humana?’. Para responder a esta
questdo formularam-se seis questfes derivadas e as correspondentes hipoteses que se
procuraram testar ao longo do trabal ho e consequentemente contribuir para encontrar a solucéo
do problema apresentado pela questéo central. Estas hip6teses foram equacionadas de acordo
com a nossa percepcao de que a participacdo das FFAA, em matéria de seguranca humana, é
uma realidade incontornavel, no caso de situages de desastre natural e de acordo com o
sentimento da comunidade internacional no que toca a responsabilizacéo dos Estados por um
ambiente de seguranca global.

Porém, ainda que a andlise do conceito de SH ndo sga o fulcro deste trabaho
considera-se pertinente apresentar algumas consideracOes a seu respeito Assm, a SH, como
conceito, representa uma redefinicio do tradicional entendimento de seguranca e
desenvolvimento. Esta implica, o reconhecimento das novas ameagas a seguranca para além
das que sdo militares, incluindo factores, tais como o subdesenvolvimento e as violagdes dos
direitos humanos, o reconhecimento de que os esforgcos para proporcionar seguranca, para
aém dos relacionados com as autoridades de um Estado, tém de ir directamente ao encontro
das pessoas em causa; 0 reconhecimento de que a intervencdo pode ter efeitos positivos, mas
igual mente repercussdes negativas se ndo for devidamente concebida e executada

Enquanto conceito conclui-se que a SH requer: o reconhecimento das interligactes
entre desenvolvimento, seguranca e direitos humanos, a adopcdo de solucBes multi-
dimensionais baseadas numa abordagem inter-disciplinar; 0 uso de pesguisas académicas na
elaboracdo de propostas paliticas.

A pergunta que ainda permanece € a de saber se a seguranca dos seres humanos pode
ser bem sucedida ao desafiar os paradigmas tradicionais de seguranca, ou se continuara a ser
um simples conceito marginal. Por outras palavras, sera que a seguranca dos seres humanos
pode servir de base para a ac¢ao? Do que foi apresentado neste trabaho é de considerar que

sim, pois a SH comega por nos confrontar com as questdes certas. Propde-nos um quadro que
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coloca os individuos no centro da andlise e da accdo. Pode servir como um meio de avaiar
ameacas, prever crises, analisar a causa da discérdia e propor solugdes que impliqguem a
redistribuicgo de responsabilidades. A este respeito a SH ndo se traduz gpenas num conceito
anditico, mas também na partilha de valores politicos e morais. Embora a andlise, através da
SH, ndo se preste a definir a origem da inseguranca, tem chamado a atencdo para aimportancia
de reconhecer as interligagbes entre uma série de factores que, combinados, produzem
inseguranca. Quaisguer que sgjam as suas fraguezas pode ser utilizada como uma ferramenta
anditica, que proporcione um meio eficaz para prevenir a degradagdo do bem-estar e
dignidade das populagdes, bem como diminuir as consequéncias das «insegurangas», sgam
elas de origem humana, de conflitos ou de desastres naturais.

Porém, ao longo deste trabalho alguns aspectos foram cativando a nossa atencéo,
nomeadamente, o conceito de SH que face ao analisado nos leva a concluir, conforme alguns
criticos do tema, que este serve principa mente para agrupar um sem niimero de problemas que
se colocam a seguranca das pessoas e dos Estados. Na realidade os intervenientes na acgdo néo
deixardo de desenvolver medidas e de evoluir organizaciona mente para pdr cobro a quaisquer
ameagas pois, conscientes das SituacOes de risco a que todos estamos sujeitos quer sgam,
acidentes, catéstrofes, ou calamidades, muitas vezes agravados pela irresponsavel intervencéo
humana, torna-se imperativo munirmo-nos dos instrumentos ao Nosso al cance para prevenir ou
minimizar os efeitos dessas ocorréncias.

Passando agora a validagdo das hipoteses formuladas, e considerando a primeira,
conclui-se que o quadro legidativo portugués, apesar de ndo reconhecer particular e
taxativamente o emprego das FFAA em acgdes de SH, prevé 0 seu emprego no ambito interno
0 qual pode ocorrer em situactes de excepcdo, pela aplicacdo das salvaguardas congtitucionais.
Na verdade, para aém das importantes missdes que tém vindo a ser atribuidas as FFAA por
razbes de eficicia, de capacidade de resposta e de economia de meios, estas dispdem de
aptiddes e capacidades inexistentes noutras estruturas e que devem ser colocadas ao servigo do
Pais, em situacdes de emergéncia, e que ndo faz sentido desperdicar. No quadro de um efectivo
SNGC e de planos préprios para prevenir, proteger e limitar as consequéncias de catéstrofes
naturais ou provocadas, as FFAA tém um importante pape a desempenhar. Valida-se assm a
primeira hipotese considerando, no entanto, que para aém das designadas Outras Missoes de
Interesse PuUblico (a sua maioria de cariz supletivo), sdo desenvolvidas, e enquadradas
legalmente, acgdes com carécter de permanéncia que em muito contribuem para materidizar a
responsabilidade do Estado em matéria de SH. S8o edtas, as relacionadas com a seguranca

maritima e do espaco aéreo, aliadas a tantas outras que fazem uso dos meios militares para se
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efectivarem, tais como a busca e salvamento, evacuacdo médica, etc. Conddera-se ainda
desejavel, & semelhanca do que se passa noutros paises’’, que a actuacdo das FFAA no ambito
interno, em situacdo de normdidade, deva ser, para dém de regulada por diploma lega
especifico, devidamente compilada por forma a diminar as ambiguidades que por vezes
surgem durante o empenhamento dos meios. Até hoje este facto ndo tem sido obstaculo parase
atingirem os objectivos propostos, no entanto em situacbes de maior necessidade ta
generosidade poderando ser suficiente.

Relativamente a segunda hipétese formulada, conclui-se que perante a urgente
necessidade de mobilizar meios de um Estado para acorrer a situagBes de catéstrofe €
absolutamente necessario garantir a convergéncia de esforgcos entre entidades, instituices e
SErVigos que concorrem para a seguranca. Para esta convergéncia exige-se uma perfeita
Integracdo dos meios no sentido de minimizar insuficiéncias e vulnerabilidades, de maximizar
a utilizacdo dos recursos existentes e evitar duplicacdo de meios. No entanto, algumas
insuficiéncias demonstram que, no plano nacional, ainda h4 muito por fazer para a
coordenacdo das vérias organizaces envolvidas na seguranca. Uma das medidas podera passar
por 0 Sistema Nacional de Gestédo de Crises dever operar em permanéncia, harmonizando
procedimentos, gerando sinergias e aumentando os nivel's de preparacéo e prontiddo de forma
a garantir uma capacidade de resposta adequada face a Situagtes de emergéncia. Esta é uma
edrutura que, a0 mais ato nivel, tem a obrigacdo de ser capaz de induzir um espirito
cooperativo de funcionamento integrado, e de articular os vérios dominios de prevencéo e
resposta. Ao nivel da estrutura interna das FFAA conclui-se que ao nivel de cada Ramo esta
salvaguardada a capacidade de coordenacdo e C2. No entanto importa realcar a necessidade
optimizar as condicbes de comando e controlo operaciona nas missdes das FFAA,
designadamente na perspectiva da utilizagdo conjunta de forgas e sua interoperabilidade.
Perante esta realidade, por resolucdo do Conselho de Ministros, foram definidas as medidas a
tomar que, relativamente a macro-estrutura do Estado-Maior-General das Forcas Armadas
(EMGFA), poderéo passar pela criacdo de um Comando Operacional Conjunto (COC)
permanente, dotado das valéncias necessarias de comando, controlo, comunicagdes e sistemas
de informacdo, para o0 exercicio do comando de nivel operaciona das forcas e meios da

componente operacional, em todo o tipo de Situacdes e para as missdes especificas das Forcas

4" No caso de Espanha, e para 0 emprego concreto em accles de proteccdo civil, foi criadaa Unidad Militar
de Emergencias (UME). A UME é uma forga conjunta que tem como missdo a de intervir em qualquer lugar
do TN para contribuir para a seguranca e bem-estar dos cidaddos perante situages de risco, catéstrofe e
calamidade. A legislagdo que cria esta unidade contempla igualmente a definicdo clara da relagdo que existe
entre todos os elementos que devam intervir para dar resposta a emergéncia e, assm, facilitar a actuacdo
coordenada de todos eles.
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Armadas consideradas no seu conjunto. Desta forma estardo igualmente garantidas a melhor
integracéo e ligacdo, no planeamento e na accdo, com as demais entidades e organismos do
Estado ligados a seguranca e defesa e a proteccéo civil. Face ao considerado entende-se
vaidada a segunda hipétese ainda que recentemente se tenham procedido reformulagdes do
dispositivo e estrutura das entidades com responsabilidades em matéria de resposta a Situagoes
de emergéncia, nomeadamente a aprovacao do Sistema Integrado de Operactes de Proteccéo e
Socorro (SIOPS).

No respeitante aterceira hipotese e tendo em conta a organizagdo das FFAA parao seu
fim dltimo, conclui-se que para situacBes de crise resultante de catéstrofes naturais néo
necessitara de ir excessivamente para além do redireccionamento oportuno dos meios de que
dispbe. Na realidade a sua organizacéo estd desenhada, de base, para situaces caracterizadas
por elevada incerteza e perigos. Também em parte, e face abs compromissos internacionais,
algumas transformagdes j& aconteceram no sentido de dotar a forca militar de capacidades de
projeccao de forgas para preservar a paz e a estabilidade. Ora esta redlidade vem de encontro
aquilo que se torna Wtil no apoio em situacBes de catastrofe: mobilidade, flexibilidade e
interoperabilidade. Mais uma vez se conclui que, apesar ao nivel de cada Ramo este exercicio
de C2 funcionar de forma razodve e satisfatéria, no que toca a0 «Conjunto» a Situacdo
agudizarse por aquilo que € visivel peas capacidades das comunicagbes e respectiva
interoperabilidade, como diversas vezes se verifica no decorrer de exercicios conjuntos. Para
aém desta evolucgdo ao nivel superior das FFAA ndo se visuaiza a necessidade de proceder a
dteracOes profundas no modelo organizacional, o que nos conduz a validagcdo da terceira
hipétese.

Quanto a doutrina considera-se que em situacGes que prevéem o0 emprego permanente
de meios das FFAA, esta estd desenvolvida e assegura a adequada resposta a situagOes de
emergéncia. Relativamente aos meios que eventuamente poderdo ser empregues nestas
Stuacles, mas que rotineiramente ndo 0 sdo, julga-se que, sem a prospeccao ou adequada
cenarizacao, que possa Vvir a provar o contrario, a doutrina existente na OTAN (CRO) e nos
EUA (MOOTW), sdo suficientes e passiveis de serem adoptadas com a finalidade de pautar a
accdo das FFAA Portuguesas em acghes de seguranca humana. Em suma, para dém da
doutrina de emprego dos meios, que se depreende Ndo ser necessario desenvolver, mas antes
adoptar e adaptar (prioritariamente a da OTAN), aceita-se como pertinente o desenvolvimento
de doutrina que preveja, numa situagao de catéstrofe, a plena integracdo ao nivel naciona de
todos os intervenientes (civis e militares) e ainda outros actores externos que normamente

acorrem em auxilio das populagbes afectadas, onde quer que estas se encontrem. Face a
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actuaidade que o conceito de SH encerra podera ser pertinente, caminhando de encontro ao
que, ao nivel da comunidade internacional, se tem manifestado como uma das principais
preocupacoes em termos de seguranca, reforcar a «preocupacdo sobre a SH» no planeamento
das operagdes associando-a, por exemplo, a atencdo depositada na reducdo de danos colaterais.
Desta forma valida-se a quarta hipotese pelo facto de ser reconhecer como necessaria uma
doutrina de emprego que, no caso naciona, poderd passar pela adopcdo e/ou adaptacéo da
existente naOTAN e nos EUA.

Relativamente as capacidades que as FFAA dispdem para serem empregues em acges
de SH, conclui-se que quase a sua totalidade é passivel de ser empregue com esta finalidade.
No entanto ha que ter em conta a sua missdo priméria e encarar este emprego de forma
supletiva, e quando outras entidades, com missdes exclusvamente vocacionadas para esta
tematica, ndo as disponham. Das capacidades listadas na quinta hiptese considera-se que
todas sd0 passiveis de ser empregues e deve ser equacionado 0 seu emprego em situagdes de
catastrofe. Assm, considera-se como vaida a hipdtese em questdo, na medida em que, no que
toca as FFAA, e olhando para as varias regides do globo que ultimamente tém sido assoladas
por desastres naturais de dimensdes catastroficas (terramotos, furacdes, inundagdes e grandes
incéndios) que colocam a prova a prontidéo e capacidades dos Estados, conclui-se que o
conhecimento que as FFAA detém sobre os diferentes tipos de terreno, a sua logistica e a sua
preparacdo e capacidade para organizar grandes mobilizaces, entre outras, habilitam-nas para
esta fungéo de apoio as popul acoes.

No que diz respeito a formacdo e treino conclui-se que, salvo algumas excepcoes,
quando se empenham meios militares, desenhados para actuarem em situactes de conflito ou
guerra, neste tipo de acches, desde que sgja de forma supletiva, ndo ha melhor treino que o
emprego em Stuacdes reais, anda que em tempo de paz. Isto € a formacdo e treino,
contemplados nas FFAA, complementados com a utilizacdo de meios em acgdes de seguranca
humana, em tempo de paz, até se constituem como uma «mais-valia» paraaformacéo e treino
especifico com vigta a0 desempenho das missdes mais exigentes das FFAA. Ainda neste
ambito, acresce-se a vantagem do emprego de meios em situagOes de emergéncia pontuais em
contribuirem para a manutencéo da qualificagdo de capacidades dos recursos humanos que
operam aguns meios, nomeadamente os agreos. Como se disse anteriormente, existem
excepcoes que devem ser tidas em conta na medida em que, 0 seu emprego «ad-hoc» traz risco
a integridade da forca. Referimo-nos concretamente as situagdes de incéndios e remocdo de
escombros, situacdo de emprego esta que ja esta assegurada atraveés de acgdes de formacdo em

corporacdes de bombeiros. Outro aspecto, que se conclui como dos mais relevantes para uma
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respodta eficaz das FFAA, € a redizacdo de exercicios conjuntos e envolvendo organismos
exteriores as FFAA a fim de assegurar a consolidacdo, revisdo e estabelecimento dos
procedimentos a tomar por todos os intervenientes em situagdes de catéstrofe. Apés o que foi
exposto conclui-se como valida a sexta hipotese formulada.

Relativamente a responsabilidade das FFAA perante as situacbes abordadas
considera-se que antes de qualquer medida organizacional ou de planeamento especifico
no seio das FFAA tera que haver, ao mais ato nivel do Estado, um empenhamento
pragmético para se munir de um plano global de emergéncia e permanente actualizado para
gue, em caso de necessidade, o processo de decisdo decorra com a celeridade que estas
situacOes exigem. Paraisto contribui um processo de cenarizacéo, tarefa complexa € certo,
mas indispensavel para um emprego eficaz e enquadramento das actividades de treino.
Para este desiderato contribui, antes das situacOes acontecerem, uma perfeita integracdo na
fase de planeamento que exigird, decerto, um menor esforco de coordenacdo durante o
emprego real. SO entdo estaréo reunidas as condicdes para prever a utilizagdo dos recursos
existentes de forma complementar, e ndo em sobreposicdo, bem como delinear um
processo de geracdo, modernizagdo ou adaptacdo dos meios da cada interveniente.

Na realidade, o facto de sb episodicamente sermos confrontados com determinados
perigos, torna-nos populacbes drasticamente vulneravels, apesar da consciéncia desses
riscos e dos conhecimentos que possamos ter sobre a actuacéo adequada em cada caso.
Ainda gque o sucesso da aplicacéo dos procedimentos previamente experimentados, sgja da
responsabilidade de todos os intervenientes, s um plano de emergéncia abrangente
constitui indiscutivelmente um meio de salvaguardar bens e de salvar vidas, e para isso
deve contribuir o facto de ter sido bem elaborado e periodicamente posto a prova em
exercicios de treino.

Em termos de recomendaces, e enquanto ao mais alto nivel ndo for explicitamente
determinada a integracdo dos meios dos diversos intervenientes através de um plano
nacional global, considera-se pertinente sugerir, que internamente, e apds as experiéncias
no ambito da activagdo da NRF, para as situagdes de apoio humanitario em situacdes de
catastrofe natural (Estados Unidos da América e Paquistéo), considera-se que poderemos
evoluir para uma capacidade que permita uma resposta mais eficaz nestas situacoes,
referindo-nos concretamente a FRI. Apesar desta forca estar vocacionada, exclusivamente,
para NEO considera-se que as suas capaci dades podem ser aproveitadas ou redireccionadas
em caso de necessidade. Para isso contribui o facto de contemplar um nucleo inicia de

forcas e um estado-maior constituido por um nucleo permanente, embora ndo activado. O
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facto de se dispor de uma forca para empregar em TN, exclusivamente para acorrer a
situacOes de catastrofe, seria impraticavel, por isso, ndo seria descabido contemplar, como
possivel, 0 emprego de meios que estdo em prontiddo, como é o caso da FRI. Numa
situacdo de catéstrofe considera-se que tem pleno cabimento sendo, numa perspectiva de
emergéncia, absolutamente normal fazer-se uso dos meios de que dispomos, mesmo que a
sua miss3o priméria, e que esta definida, sgja NEO. E razoével e racional recorrer aos
meios disponiveis e, dentro destes, aos que estejam em maior grau de prontidéo.

Por fim, considerando 0 conceito de seguranca, por um lado, e 0 dmago deste
trabalho, por outro, considera-se que a SH nédo deveria ser dada uma definicao restrita. Este
entendimento colocanos perante um desafio que nos permitira  permanecer
suficientemente flexivels para desenvolver a nossa capacidade de compreender as raizes da
inseguranca. Embora frequentemente acusada de ser uma abordagem demasiado ampla e
demasiado ambiciosa, a SH, na sua esséncia, permanece bastante humilde: assegurar que o

pior ndo aconteca.
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APENDICE 1 - Corpo de conceitos complementar

. 1
Acidente grave
Acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados, no tempo e no

espaco, susceptivel de atingir as pessoas e outros seres vivos, 0s bens ou o ambiente.

Ameaca

Genericamente, uma ameaga ¢ qualquer acontecimento ou ac¢do (em curso ou
previsivel) que contraria a consecucdo de um objectivo e que, normalmente, ¢ causador de
danos materiais ou morais. As ameacas podem ser de variada natureza (militar, econdémica,

subversiva, ecoldgica, etc.) (Couto, 1988).

Battle Group

Termo decorrente de uma proposta franco-britanica (referido como «Battlegroup»
pelos britanicos ou «Tactical Group» pelos franceses), adoptado pela Alemanha, em
Fevereiro de 2004, apresentado ao Comité Politico e de Seguranga, que, por sua vez, pediu
parecer ao Comité Militar sobre os aspectos técnicos do conceito. Consiste numa forca de
escaldo batalhdo altamente treinada (cerca de 1500 soldados), com meios de apoio de
combate e de servicos, bem como meios de projec¢do e sustentabilidade. Estes meios
devem estar disponiveis num prazo de 15 dias e permitir a sustentagdo durante pelo menos
30 dias (120 dias por rotacdo). Forca suficientemente flexivel e com capacidade de
prontiddo para realizacdo de operacdes em areas de crise, distantes, ao abrigo, mas nao
exclusivamente, de um mandato da ONU e de missdes de combate em ambiente
extremamente hostil (montanha, deserto, selva, etc). Como tal, deverdo preparar o terreno
para forcas maiores e «mais tradicionais», idealmente fornecidas pelas Nacdes Unidas ou
Estados-Membros. Inevitavelmente o desenvolvimento do conceito de «Battlegroup»
implica a disponibilidade de transporte aéreo estratégico e capacidades de apoio de
combate. A este respeito, o conceito esta ligado ao processo «Helsinki Headline Goal» e as

suas ambicdes de identificar insuficiéncias das capacidades-chave (PE, 2006: 4-5).

"no1do artigo 3° da Lei n.° 27/2006, de 3 de Julho.
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Boa Governacio

Conforme o Art.° 9 3., do Acordo de Cotonouz, o conceito de Boa Governagao ¢
definido como “Num contexto politico e institucional que respeite os direitos humanos, os
principios democraticos e o Estado de Direito, a boa governagdo consiste na gestdo
transparente e responsavel dos recursos humanos, naturais, economicos e financeiros,
tendo em vista um desenvolvimento sustentavel e equitativo. A boa governagdo implica
processos de decisdo claros a nivel das autoridades publicas, instituicdes transparentes e
responsaveis, o primado do direito na gestdo e na distribui¢do dos recursos e o refor¢o
das capacidades no que respeita a elaboragdo e aplicagdo de medidas especificamente

destinadas a prevenir e a combater a corrup¢do.” (Cotonou, 2000: 16).

Busca e salvamento (Search and Rescue - SAR)

(1) Conjunto de operagdes com a finalidade de localizar e recuperar vitimas de um
acidente grave ou catastrofe colocando seres humanos e animais a salvo em local
seguro ¢ adequado. E frequente a utilizagdo de aeronaves, embarcagdes de superficie,
submarinos ou qualquer outro tipo de equipamento especial, para o socorro, busca e
salvamento no mar e em terra (MPOSEPR, 1998).

(2) A utilizacdo de aeronaves, embarcagdes de superficie, submarinos, e equipas de
salvamento e equipamento especializado para busca e salvamento de pessoas em

perigo, em terra ou no mar, num ambiente permissivo (DOD, 2008).

Calamidade, declaracao de’

Face a ocorréncia ou iminéncia de ocorréncia de um acidente grave e/ou catastrofe,
e a sua previsivel intensidade, é a declaragdo feita em resultado do reconhecimento da
necessidade de adoptar medidas de caracter excepcional destinadas a prevenir, reagir ou
repor a normalidade das condi¢des de vida nas areas atingidas pelos seus efeitos. O acto de
declarar a situacdo de calamidade corresponde ao reconhecimento da adopgdo de medidas

adequadas e proporcionais a necessidade de enfrentar o grau mais elevado de perigo, actual

%0 Acordo de Cotonu, assinado em 23 de Junho de 2000 em Cotonu, no Benim, por um periodo de 20 anos e
revisto pela primeira vez em 2005, tem por base 30 anos de experiéncia. Pretende promover e acelerar o
desenvolvimento econdmico, social e cultural dos Estados de Africa, das Caraibas e do Pacifico (ACP),
contribuir para a paz e a seguranga, ¢ ainda promover um ambiente politico democratico e estavel. O Acordo
tem como principais objectivos a redugio da pobreza e, a prazo, a sua erradicagdo e a integragio progressiva
dos Estados ACP na economia mundial, em consondncia com os objectivos de desenvolvimento sustentavel.

*n°3do artigo 9.° da Lei n.° 27/2006, de 3 de Julho.
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ou potencial (quando inserido numa cadeia com grau crescente de perigo: alerta,

. A . . 4
contingéncia e calamidade)".

Capacidade

Resulta da combinagdo de todas as forcas e recursos disponiveis, no seio de uma
determinada comunidade ou organizagdo, que pode reduzir o nivel de risco a que esta
exposta ou reduzir os efeitos de um desastre. Sdo diversos os factores que influenciam a
capacidade de preven¢do ou preparagdo para emergéncias: factores fisicos, institucionais
(pessoais e colectivos, como por exemplo lideranga), factores sdcio-econdmicos, entre

outros (ISDR, 2004).

Catastrofe’

E o acidente grave ou a séric de acidentes graves susceptiveis de provocarem
elevados prejuizos materiais e eventualmente vitimas, afectando intensamente as condi¢des
de vida e o tecido sdcio-economico em determinadas areas ou na totalidade do territorio

nacional.

Crise

(1) No diploma sobre o “Sistema Nacional de Gestdo de Crises” é considerado que a
crise se situa entre a normalidade e a guerra.

(2) Tendo em considerag@o os recentes e emblematicos acontecimentos relacionados com
desastres naturais refere-se um dos conceitos considerados no «Higher Education
Project course» e para uso no «Theory, Principles and Fundamentals of Hazards,
Disasters and U.S. Emergency Management». “As crises envolvem acontecimentos e
processos que acarretam uma ameaga severa, incerteza, um resultado desconhecido e
urgéncia....A maioria das crises deixam marcas importantes nos individuos,

organizagoes e nas proprias nagoes. As crises podem ter diferentes origens, como os

YA declaracdo da situag@o de calamidade é da competéncia do Governo e reveste a forma de resolucdo do
Conselho de Ministros. A declaragdo da situagdo de calamidade pode reportar-se a qualquer parcela do
territdrio, adoptando um ambito infra-municipal, municipal, supra-municipal ou nacional. A resolu¢do do
Conselho de Ministros que declara a situagdo de calamidade menciona expressamente a natureza do
acontecimento que originou a situagdo declarada, o ambito temporal e territorial, a estrutura de coordenag@o e
controlo dos meios e recursos a disponibilizar, os procedimentos de inventariagdo dos danos e prejuizos
provocados e os critérios de concessdo de apoios materiais e financeiros.

°n°2do artigo 3° da Lei n.° 27/2006, de 3 de Julho.
® Decreto-Lei n® 173/2004 de 21 de Julho.
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actos de terrorismo (World Trade Center de Nova lorque), os desastres naturais
(Furacdo Katrina), acidentes nucleares (Chernobyl), acontecimentos revolucionarios
(Greve Geral em Maio de 1968 em Franga), crises de negocios, e crises de
organizagoes....As crises consistem numa série de acontecimentos que destroem ou
enfraquecem uma condi¢do de equilibrio e a eficdacia de um sistema, favorecendo o seu

descontrolo num determinado periodo de tempo....” (NOAA, 2008).

Crise, situacio de

Uma situagdo anormal resultante de uma ocorréncia grave ou de um conflito de
interesses, perante a qual a sociedade reconhece um perigo, um risco ou uma ameaga a
interesses nacionais, muito importantes ou vitais, implicando a necessidade e urgéncia de
decisdes e de accOes imediatas e a aplicagdo de meios adequados, no sentido do
restabelecimento do estado inicial, ou da salvaguarda desses interesses. Caracteriza-se pelo
seu espectro de incidéncia variar de catdstrofes e calamidades naturais ou tecnoldgicas,
que se constituem em anormalidade grave, a uma situacdo estratégica de risco, decorrente
de um aumento de tensdo internacional, que perturbe o fluir normal das relacdes entre
actores naquele dmbito e, na qual, passa a existir uma alta probabilidade de emprego da

coacdo militar (CNPCE, 2008).

Defesa’

O conceito de Defesa é expresso na Lei de Defesa Nacional e das For¢as Armadas
(LDNFA) no seu primeiro artigo. Defesa Nacional ¢ “a actividade desenvolvida pelo
Estado e pelos cidaddos no sentido de garantir, no respeito da ordem constitucional, das
instituicoes democrdticas e das convengoes internacionais, a independéncia nacional, a
integridade do territorio e a liberdade e a seguranca das populagdes contra qualquer

agressdo ou ameagas externas.”.

Desastre
E uma perturbacdo séria do funcionamento de uma comunidade ou sociedade,

causando perdas humanas, materiais, econémicas e ambientais expressivas que excedem a

"Lein® 29/82, de 11 de Dezembro.
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capacidade da comunidade ou sociedade de fazer frente a situacdo com os seus proprios

recursos® (ISDR, 2004).

Desastre natural
E uma situagdo de emergéncia que se constitui num perigo significativo para a vida

humana e bens, que resulta de uma causa natural (DOD, 2008).

Doutrina
Principios fundamentais pelos quais as forcas militares orientam as suas acgdes em

prol dos seus objectivos (DOD, 2008).

Forca de Reac¢do Imediata (FRI)

For¢a de Reacgdo Portuguesa, vocacionada para intervengdes de curta duracdo com
a finalidade de assegurar a evacuagdo de cidaddos nacionais em areas de tensdo ou crise,
em ambiente permissivo. A FRI poderd, também ser utilizada para treinar os
procedimentos conjuntos e para incrementar a interoperabilidade entre as forgas e unidades

dos trés Ramos das FFAA (Directiva N° 5 /CEMGFA/2001).

NATO Response Force (NRF)

Forca de Reaccdo da OTAN altamente preparada e tecnologicamente avangada
composta por componentes terrestre, aérea, naval e de forcas especiais, e que a Alianga
pode projectar rapidamente onde e quando necessario. Tem capacidade de executar
missdes em qualquer parte do mundo e em todo o espectro de operacdes. Pode actuar como
«forca de entrada» em proveito de for¢as de seguimento de maiores dimensdes e pode ter
um efectivo de até 25000 militares. Tem capacidade de iniciar a sua projec¢do cinco dias
apods aviso e efectuar operagdes com um periodo de auto-sutentacdo de 30 dias ou mais, se

reabastecida. (NRF, 2008)

8 A base de dados da Estratégia Internacional da ONU para a Redugfo de Desastres (ISDR), classifica as
situagdes do tipo desastre, atendendo aos seguintes critérios:

— Existirem 10 ou mais as pessoas mortas;

— Existirem p elo menos 100 pessoas afectadas;

— Existir um pedido de auxilio internacional por parte do governo nacional;

— Existir por parte do governo nacional a Declaragdo de Estado de Emergéncia. (Em Portugal a

Declaragdo do Estado de Sitio ou Estado de Emergéncia ¢ da competéncia do Presidente da Republica,
estando dependente de audi¢do do Governo e de autorizagdo da Assembleia da Republica).
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Perigo
A ameaca de um evento com potencial para constituir um desastre ou uma
catastrofe, o qual pode ser representado por uma probabilidade de ocorréncia e magnitude

do fendémeno (MPOSEPR, 1998).

Risco

Prejuizo estimado (vidas, pessoas feridas, bens danificados e ruptura da actividade
econdmica) para um perigo que possa ocorrer em determinada regido e periodo de tempo.
Baseado em calculos matematicos, o risco é o produto do perigo e da vulnerabilidade

(ISDR, 2004).

Seguranca
Auséncia de ameagas militares e ndo militares que possam pOr em causa os valores
centrais que uma pessoa ou uma comunidade querem promover, e que impliquem um risco

de utilizacdo da for¢a (David, 2000).

Seguranc¢a Nacional

E o grau relativo de garantia que, através de acgdes politicas, econdmicas, sociais,
culturais, diplomadticas, psicoldgicas, ambientais e militares, o Estado proporciona, em
determinada época, a Nacdo que jurisdiciona, para a consecu¢do ou manutencdo dos
objectivos nacionais, a despeito dos antagonismos ou pressdes existentes ou potenciais

(adaptagdo do conceito da Escola Superior de Guerra brasileira) (Viana, 2003: 42).

Vulnerabilidade
A condigdo resultante de factores fisicos, sociais, ambientais e econdomicos que
aumentam a susceptibilidade de uma comunidade ao impacto de um perigo (Thywissen,

2006).
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APENDICE 2 - Apontamentos complementares relativos ao conceito de seguranca

humana.

1. Introducio

No presente apéndice, ¢ desenvolvido o conteido do segundo capitulo do TII
traduzido na compilacdo de varias defini¢des ou entendimentos do conceito de seguranga
humana, os desafios que se lhe colocam e alguns apontamentos relativos a sua ligacdo com
o desenvolvimento e a defesa dos direitos humanos.

Tal como ja fora apresentado no corpo do TII, ndo existe uma defini¢do nica para
o conceito de seguranca humana, o que se pode vir a revelar como uma desvantagem na
tentativa de gerar o consenso necessario ao desejo de que exista uma atitude cooperativa.
Mas sera possivel alcancar uma defini¢do consensual? De facto, a necessidade de
uniformizagdo ¢ indiscutivel no caso de se pretender implementar um programa abrangente
de seguranca mas, a realidade diz-nos que serd pouco provavel chegar, num futuro
proximo, a uma definicdo global que satisfaga (Tadjbakhsh, 2005).

Se, por um lado, a definicdo de seguranga humana permanece uma questdo em
aberto, por outro, os seus defensores estdo de acordo relativamente a que deve haver uma
mudanga de ateng¢do na abordagem a seguranca de «centrada no Estado» para «centrada
nas pessoas». A preocupacgdo sobre a seguranca das fronteiras do Estado deve alargar-se a
preocupacdo sobre os individuos que vivem no interior dessas mesmas fronteiras. A par
deste «acordo» existem, no entanto, diferentes defini¢des adoptadas pelas mais variadas
instituicdes e personalidades. Estudiosos e decisores politicos dividem-se em trés
categorias: aqueles para quem a seguran¢a humana representa uma ideia atraente, mas que
carece de rigor analitico; aqueles que, embora aceitando o termo, insistem em limita-lo a
uma defini¢do restrita, e aqueles para quem uma defini¢do ampla do conceito de seguranca
humana ¢ um instrumento essencial para a compreensido dos desafios contemporaneos e

para o bem-estar e dignidade quotidianos (Ibidem.).

2. Desafios
A seguranca humana procura intensificar e concertar os esfor¢cos necessarios para
fazer face a questdes como o conflito e a privagdo. Os esfor¢os para tornar realidade a

Declarag¢do do Milénio das Nagoes Unidas e alcangar os Objectivos de Desenvolvimento
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17 .1 . e
do Milénio- (ODM) constituem o esforg¢o inicial para se alcangar a seguranca humana, mas
ha que complementar esses objectivos e ir mais longe, fazendo esfor¢os para abordar toda
a gama de ameacas importantes ¢ generalizadas com que as pessoas se véem confrontadas

(CHS, 2003).

a. Vertente Internacional da Seguranca Humana

O conceito de seguranca humana estabelece um novo padrdo para julgar o sucesso
das politicas de seguranga internacional: a capacidade de proteger as pessoas, € ndo apenas
salvaguardar os Estados. A vertente internacional desta questdo surge quando a seguranga
humana se torna relevante para os paises desenvolvidos na medida em que, mais tarde ou
mais cedo, directa ou indirectamente, a seguranga dos outros tornar-se-a4 o problema destes.
A «abertura» das sociedades desenvolvidas em termos de fluxos de bens, pessoas, ideias e
capitais, apesar de criar prosperidade também acarreta muitas vulnerabilidades que exigem
um trabalho coordenado entre varios paises € a respectiva integracdo ¢ maximizagdo dos
recursos de cada um (Heinbecker, 1999).

A seguranca humana enfatiza a associagdo e o esforco conjunto, ou seja, o
multilateralismo e a cooperacdo. O contexto internacional e os resultados da
globalizacdo modificaram a escala dos problemas, antes vistos exclusivamente numa
perspectiva nacional. Agora estamos confrontados com uma nova ordem internacional,
na qual somente a capacidade de interac¢do pode fazer com que os Estados recuperem a
sua capacidade de trabalhar com outros actores de forma a gerir um sistema capaz de
atender as exigéncias nas instancias nacional, regional e internacional (Batthyany,
2004).

De facto, o crescimento das disputas sobre os interesses politicos, econdmicos,
sociais e ambientais tem aproximado, como nunca antes, o destino dos Estados soberanos.

Por sua vez as liberdades dos cidaddos, num crescente numero de nagdes, estdo enleadas de

! Na "Cimeira do Milénio" da ONU, que teve lugar em Setembro de 2000, os paises membros assinaram, em
conjunto, uma declaragdo, a Declaracdo do Milénio, que fixou oito objectivos de desenvolvimento
especificos, a serem atingidos até 2015. Estes objectivos, chamados «Objectivos de Desenvolvimento do
Milénio» (ODM), podem ser resumidos da seguinte forma:
1° Reduzir para metade a pobreza extrema e a fome;
2° Alcangar o ensino primario universal;
3° Promover a igualdade entre os sexos;
4° Reduzir em dois tergos a mortalidade infantil;
5° Reduzir em trés quartos a taxa de mortalidade materna;
6° Combater o HIV/SIDA, a malaria e outras doengas graves;
7° Garantir a sustentabilidade ambiental,;
8° Criar uma parceria mundial para o desenvolvimento.
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tal maneira que a seguranca individual tem vindo a associar-se, cada vez mais, a garantia
da seguran¢a ao nivel internacional, através da implementagdo de politicas reciprocas
impulsionadas por prioridades nacionais (Smith, 2000).

Os desastres naturais mostram igualmente a «face internacional» da seguranca
humana. Além de exacerbar e interagir com outros problemas, como a promogdo e
disseminagdo de doencas, o agravamento de conflitos e danificando o ambiente, ndo se
limitam aos Estados individuais e apresentam-se como um problema de caracter
transnacional. Por isto, uma politica eficaz de ajuda humanitiria é, frequentemente,
transnacional ou multilateral. Nesta perspectiva é de referir como os esfor¢os cooperativos
de ajuda humanitaria podem até minorar conflitos, e relagdes mais tensas, existentes entre
Estados, com se verificou com as relagdes entre a Grécia e a Turquia que vieram a
melhorar significativamente apds o terramoto de 1999. Também na medida em que
resposta a catdstrofe naturais depende, em grande escala, de financiamentos externos de
varios paises, do sector privado, de ONG e de individuos, a globalizagdo pode ajudar a

facilitar a mobilizag¢do de recursos (Al-Rodhan, 2006).

b. Ameacas Relevantes

A seguranga humana ¢ multidimensional e tenta definir as esferas politicas,
econdmicas, sociais, culturais e ambientais que afectam a seguranga das pessoas, além de
identificar as ameacas «fradicionais» e «ndo-tradicionais» a seguranga (Batthyany, 2004).
Segundo este conceito as ameacas a seguranga e bem-estar sdo de natureza militar e ndo
militar e focaliza-se nos direitos humanos, democracia e desenvolvimento humano como
sendo os principais pilares para a «constru¢cdo» da seguranga (Heinbecker, 1999). Para o
Human Security Center” (HSC) o conceito almeja encerrar a complexidade das inter
relacdes das ameagas associadas as guerras internas, ao genocidio e aos deslocamentos de
populagdes (HSC, 2005).

O crime organizado, com realce para o narcotrafico e trafico de pessoas, a polui¢do

ambiental, o terrorismo e as pandemias estdo entre as principais ameacas a seguranga

2 Actualmente o Human Security Center deu origem ao Human Security Report Project's (HSRP) e tem a
missdo de realizar pesquisas sobre as tendéncias globais e regionais da violéncia politica, suas causas e
consequéncias, bem como tornar esta investigagdo acessivel as comunidades politica ¢ de investigacdo, aos
media, educadores ¢ publico interessado. A sua principal publicacdo, o Human Security Report, é
complementada pela Human Security Gateway (uma base de dados online de recursos de seguranga
humana), o Afghanistan Monitor (um site destacando as novas pesquisas e analises sobre o conflito no
Afeganistdo) e trés boletins online, Human Security News, Afghanistan Security News ¢ o Human Security
Research.
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humana (Heinbecker, 1999). Proponentes de um conceito de seguranca humana mais
amplo argumentam que a agenda das ameagas deve incluir a fome, a doenca e as
catastrofes ou desastres naturais, na medida em que estas matam mais do que a guerra, o
genocidio e o terrorismo (HSC, 2005).

Antes de enumerar aquilo que afecta a seguranga humana importa esclarecer que
estes aspectos sdo os considerados numa perspectiva de perigo, risco ou ameaca, doravante
referidos, nesta alinea, como ameaca a promocdo e garantia da seguranca humana. As
ameacas que se apresentam neste estudo sdo aquelas que, para além dos desastres naturais
referidos no corpo do presente trabalho, se considera mais afectarem a seguranga humana
em consonancia com a delimitagdo efectuada. Estas ameacas aqui referidas entendem-se,
por isso, como potenciadoras ou passiveis de se desenvolverem entre os resultados nefastos
que se verificam apos uma catastrofe natural.

(1) Narcotrafico

“...0 problema ndo é a dependéncia quimica que as drogas provocam, mas

2

sim, a dependéncia fisica que as sociedades envolvidas sofrem. ...

Argemiro Procdpio in Narcotrafico e Seguranga Humana.

Segundo o United Nations Office on Drugs and Crime (UNODC), cerca de 11
milhdes de pessoas, no mundo, consomem heroina, 14.3 milhdes usam cocaina, 158.8
milhdes consomem cannabis e 33.5 milhdes abusam no consumo de estimulantes (2007).
Presentemente, no que concerne aos temas de direitos humanos e narcotrafico, estes
assuntos sdo tratados com um pouco mais de profundidade e importancia porque, se,
durante a Guerra Fria, eram colocados em segundo plano, hoje, os mesmos tendem a
determinar alguns acontecimentos a nivel mundial e que se reflectem fortemente na vida
interna dos Estados bem como na propria ldgica da relagdo entre paises, a uma escala
global. Numa primeira andlise observa-se, nos paises produtores de droga, uma intima
ligacdo entre a produgdo das matérias-primas e a geracdo de emprego, levando-nos quase a
concluir que o narcotrafico tem o seu «lado positivo» no que toca a seguranca humana, no
entanto, a extrema desregulamentacdo do Estado nas regides periféricas do sistema, acaba
por gerar um clima de inseguranca de gigantescas propor¢des através da total
marginaliza¢do, levando assim criangas, desempregados ¢ até mesmos idosos a serem
integrados no narcotrafico. Por outro lado, nos paises mais desenvolvidos, onde o trafico
encontra maior procura, o quadro inverte-se provocando rupturas sociais que desencadeiam
um sem ndmero de dificuldades a manuten¢do da qualidade de vida e seguranga das

pessoas. O paradoxo do narcotrafico surge pelo facto do seu combate ndo estar isento de
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maleficios. A militariza¢do das sociedades, para esse fim, pode gerar uma jurisprudéncia
nas relagdes internacionais que resultard em ingeréncias externas em assuntos soberanos
das nagdes produtoras e, acima de tudo, agravar regionalmente a proteccdo dos direitos
humanos (Procopio, 1999).

(2) Conflitos armados

Os conflitos armados, sdo provavelmente a expressdo maxima da violéncia entre
seres humanos e, por isso, necessitariam de uma abordagem em separado das demais
manifestagdes de violéncia em virtude do seu maleficio a seguranca humana. A sua
inser¢do neste estudo resulta da percepc¢do de que esta violéncia ¢ um dos extremos do
abrangente conceito de seguranca humana e ¢, normalmente, perpetrada pelas forcas
militares, que sdo parte do objecto deste estudo.

Os civis sdo as principais vitimas de conflitos. As normas e 0os mecanismos para
proteger os civis exigem estratégias globais e integradas, que liguem os aspectos politicos,
militares, humanitarios e de desenvolvimento. Perante um conflito armado, mas nio so,
muitas pessoas optam pela migragdo como o unico meio de se protegerem. Embora exista
um quadro juridico internacionalmente aceite para regular as migragdes e proteger os
migrantes, no caso dos refugiados, muitas outras medidas urge desenvolver para por fim a
dificil situa¢do dos refugiados e deslocados. Normalmente o final do conflito ndo
representa necessariamente o advento da paz e da seguranga humana. A responsabilidade
de proteger as pessoas em situacdes de conflito deverd ser complementada pela
responsabilidade de reconstrugdo. Sdo necessarios um novo quadro € uma nova politica de
financiamento para reconstruir os Estados assolados por conflitos, que se centrem na
proteccdo e na autonomizagdo das pessoas. Esse quadro de seguranca humana sublinha as
relagdes entre as diferentes questdes que afectam as pessoas, tais como garantir a sua
seguranca mediante o fortalecimento da policia civil e a desmobilizacdo dos combatentes.
Para se ser bem sucedido nestas tarefas ¢ preciso estabelecer uma direc¢do unificada de
todos os actores que, de uma maneira ou outra, intervenham na prestacdo de servigos em
prol da seguranca humana (CHS, 2003).

(3) Saude

Outro tema que aparece com destaque como elemento da seguranga humana ¢ a
seguranca na saude, ou seja, a saude. Apesar dos avangos obtidos na prestacdo de cuidados
de saude, mais de 20 milhdes de pessoas morrem por ano em virtude de enfermidades que

poderiam ter sido evitadas (CHS, 2003).
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A saude ¢ um componente essencial porque a base da seguranca é proteger a vida
humana, e a «boa saude» é uma condicdo necessaria para a estabilidade social. Os
problemas de saude vinculados estreitamente a seguranca humana sdo as doengas
infecciosas, as ameacas sanitarias relacionadas com a pobreza e os riscos a saude gerados
por desastres naturais e pela violéncia, em virtude de conflitos e guerras. Nesta area, os
problemas mais preocupantes sdo a mortalidade infantil e o VIH/SIDA. A mortalidade
infantil estd estreitamente relacionada a pobreza e ¢ derivada da desnutri¢do, da caréncia de
agua potavel e saneamento adequado, de infec¢des, ma qualidade da alimentacéo e falta de
atendimento médico (Batthyany, 2004).

(4) Corrupcio e violéncia

A abordagem da seguranca humana, a partir das demais dimensdes, somam-se
outras vulnerabilidades que afectam seguranga das pessoas na esfera politica e social. Sdo
exemplos as debilidades em matéria de governanga democratica e a instabilidade dos
sistemas politicos. Essas vulnerabilidades podem levar a situacdes de violéncia, como se
observa em varios paises, tais como: Colombia, Nepal, Nigéria e Uganda. Corrupgao,
discriminac¢do em fungdo de raga, sexo, etnia, religido ou filiagdo politica, juntamente com
insegurancga politica e auséncia de solugdes democraticas, pdem em risco a seguranga
humana em muitos paises. As situacdes de violéncia normalmente associadas a
instabilidade politica e social identificam-se na drea da violéncia urbana, homicidios, crime
organizado, conflitos armados e atentados terroristas (Batthyany, 2004).

Desarmar as pessoas e combater a criminalidade, impedindo a proliferacdo de
armas ¢ o comércio ilegal de recursos e pessoas, deve constituir uma tarefa prioritaria
(CHS, 2003).

(5) Pobreza e iniquidade econémica

Trés quartos da populacdo do mundo ndo desfrutam da protec¢do da seguranga
social ou ndo tém trabalho garantido (CHS, 2003). Nos paises em desenvolvimento a
pobreza e os seus impactos na deterioragdo das condi¢des de vida de milhdes de pessoas €
destaca como um dos obstaculos centrais a seguranca humana. Por outro lado a pobreza
estd relacionada com outros obstidculos como sejam os atentados terroristas e os desastres
naturais. No Quénia, a pobreza e o crime organizado sdo os obsticulos centrais. No
Panama, a pobreza afecta 40% da populagdo, o que torna a luta contra essa situagdo (na
tentativa de assegurar que a populacdo receba os servicos minimos necessarios) o maior
desafio a seguranga humana, especialmente na zona rural. Para garantir a seguranca das

pessoas afectadas pela crise, ou para possibilitar que saiam da pobreza, sdo necessarias
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politicas sociais que satisfagam as suas necessidades basicas e garantam niveis economicos
e sociais minimos (Batthyany, 2004).

Nos paises industrializados o principal obstdculo a seguranga humana esta
associado a dimensdo econdmica, em virtude da auséncia de pardmetros equitativos na
distribuicdo dos beneficios sociais e na provisdo de acesso aos servigos basicos para todos

sectores da sociedade (CHS, 2003).

3. Seguranca Humana e Desenvolvimento Humano

O ex-secretario-geral da ONU, Kofi Annan, defendeu numa conferéncia em Lisboa
subordinada ao tema «Os grandes desafios da humanidade no século XXI», que o
desenvolvimento social e a liberdade, consagrados na Carta das Nag¢des Unidas, s6 podem
ser alcangados se governos e privados trabalharem juntos pela seguranga humana. Segundo
contou, desde que iniciou as fungdes em 1997, apercebeu-se de que o complexo sistema
das relagdes internacionais «ndo podia ser deixado apenas nas maos dos governosy, porque
«a sociedade civil tem um papel central» no desenvolvimento humano. Nesse sentido,
propds-se desde logo a «chamar o sector privado a trabalhar em parceria» com os governos
e as organizagdes para chegarem «aos povos do mundoy.

Segundo Kofi Annan, a «entrada» dos privados na drea da promocdo do
desenvolvimento social foi vista com receio pelos representantes dos vdarios paises na
ONU, que temeram tentativas de compra do seu voto no Conselho de Seguranca. Esta sua
percep¢do mudou quando o milionario magnata da comunicagdo social Ted Turner decidiu
pagar as contribui¢des dos Estados Unidos em divida a ONU - mil milhdes de ddlares - e,
ao anunciar esse donativo, apelou a todos os milionarios para que contribuissem para o
desenvolvimento mundial. “Decidi entdo por a ONU a trabalhar na seguran¢a humana,
entendida num sentido lato, e trabalhar com os Estados membros num quadro de
desenvolvimento que nos permitisse lutar contra a pobreza e contra a degradag¢do
ambiental”, disse Kofi Annan, salientando as implicacdes destes na saide, na seguranga e
na alimenta¢do (2007).

O paradigma do desenvolvimento humano vincula a seguranca humana a equidade,
a sustentabilidade, ao crescimento e a participacdo, ao possibilitar a verificagdo do nivel de
seguranca de vida alcancado pelas pessoas numa sociedade e também ao interpretar as
possibilidades e os desafios que essa sociedade tem de superar para se aproximar de um

desenvolvimento humano pleno e sustentavel (Batthyany, 2004).
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No «workshop internacional sobre seguran¢a humana, na Mongdlia em 2000, Kofi

%3

Annan ao definir este conceito afirmou: “...no seu sentido mais amplo, envolve muito mais
do que a auséncia de conflitos. Incorpora os temas: direitos humanos, boa governanga,
acesso a educagdo e a saude, aléem de assegurar que cada individuo tenha as
oportunidades e a capacidade de escolha necessarias para desenvolver todo o seu
potencial. Cada passo nessa direc¢do é também um passo em direc¢do a redugdo da
pobreza, ao crescimento economico e a prevengdo de conflitos.” (2000a).

A seguranga e o desenvolvimento sdo duas faces da mesma moeda e € a seguranca
humana — que tem por base os principios do Estado de Direito, da boa governagdo e do
respeito pelos Direitos Humanos — que pode promover um desenvolvimento sustentavel e
uma melhoria das condi¢des de vida das populagdes e, consequentemente, a estabilidade

global e, em simultaneo, garantir a legitimidade das instituigdes politicas num Estado

moderno (Teixeira, 2007).

4. Seguranca Humana e Direitos Humanos

A seguranca humana complementa a seguranga do Estado, promove o
desenvolvimento humano ¢ refor¢a os direitos humanos. Toma em considera¢do as
insegurancas que ndo foram consideradas uma ameaga para a seguranca do Estado. Ao
contemplar este outro tipo de riscos faz com que o desenvolvimento humano va mais
além do conceito de «crescimento em equidade» e alcanga o respeito pelos direitos
humanos considerando-os o cerne da proteccdo da seguranca humana. Existem lacunas
cruciais na maneira como se defendem os direitos humanos, no respeito pelos cidaddos e
pelo direito humanitario. Estas lacunas devem ser superadas, prestando atengdo a questdo
de por termo a impunidade dos perpetradores de violagdes de direitos humanos. A
elaboragdo de estratégias, ao nivel das comunidades, que visem promover a coexisténcia
e a confianca entre as pessoas apoiara esses esfor¢os, mediante a ajuda humanitaria para
satisfazer as necessidades de sobrevivéncia das pessoas, devendo-se prestar especial
aten¢do a proteccdo das mulheres, criancas, pessoas idosas e outros grupos vulneraveis

(CHS, 2003).
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5. Definicoes

Listam-se de seguida algumas defini¢des com as quais se pretende ilustrar a

amplitude e multiplicidade de abordagens de que este conceito pode ser alvo.

a. ONU

(1) Kofi Annan®

“Na sequéncia destes conflitos, evolui um novo entendimento do conceito de
seguranga. Se antes era sinonimo da defesa do territorio de ataque externo, hoje os
requisitos da seguranga vém abragar a protec¢do das comunidades e individuos, da
violéncia interna. A necessidade de uma abordagem da seguranca mais centrada no ser
humano ¢é refor¢ada pelos constantes perigos que as armas de destruicdo massiva,
nomeadamente a maioria das armas nucleares, colocam a humanidade: o seu proprio

nome revela a sua capacidade e objectivo, se chegarem a ser usadas.” (Annan, 2000b: 43-

44).

“Os desafios que enfrentamos também reflectem um crescente consenso de que a
seguranga colectiva ndo pode continuar a ser minuciosamente definida por auséncia de
conflitos armados, sejam eles no interior ou entre estados. As graves violagdes dos direitos
humanos, o deslocamento de populacoes civis em grande escala, o terrorismo
internacional, a pandemia da SIDA, o trafico de droga e armas e os desastres ambientais
representam uma ameaga directa a seguran¢a humana, for¢ando-nos a adoptar uma

abordagem mais coordenada, a uma quantidade de questdes.” (Annan, 2000c: 4).

“A seguranca humana, no seu sentido mais lato, abrange muito mais do que a
auséncia de conflito violento. Abrange os direitos humanos, a boa governagdo, o acesso a
educacdo e a saude e assegura que cada individuo tem a oportunidade e a op¢do de se
realizar. Cada passo neste sentido é também um passo para a redu¢do da pobreza, do
crescimento economico e da prevengdo de conflitos. Liberdade de querer, liberdade do
medo, e a liberdade das geragoes futuras herdarem um ambiente saudavel - estes sdo os
blocos interrelacionados da construgdo da segurangca humana e, portanto, da seguranga

nacional.” (Annan, 2000a).

3 Ex Secretario-Geral das Nagdes Unidas.
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(2) Sadako Ogata*

“Sdo varios os elementos que compoem a segurang¢a humana. Um primeiro
elemento essencial é a possibilidade de todos os cidaddos poderem viver em paz e
seguranga dentro das suas proprias fronteiras. Isto implica a capacidade dos Estados e
dos cidaddos em prevenir e resolver os conflitos de forma pacifica e, apos o término do
conflito, a capacidade de executar eficazmente esforcos reconciliatorios. Um segundo
elemento é o das pessoas deverem gozar sem discriminagdo de todos os direitos e
obrigagdes - incluindo os direitos humanos, politicos, sociais, economicos e culturais - que
a pertenca a um Estado implica. Um terceiro elemento é a inclusdo social, ou seja, que
tenham igual acesso aos processos de decisdo politico, social e economico, e colher destes
iguais beneficios. Um quarto elemento é o da criagdo de um Estado de direito e da
independéncia do sistema judicial. Cada individuo numa sociedade deve ter os mesmos
direitos e obrigagdes e ser sujeito ao mesmo conjunto de regras. Estes elementos bdsicos,
que estdo na base da igualdade de todos perante a lei, eliminam efectivamente qualquer
risco de arbitrariedade que tantas vezes se manifesta na discriminagdo, abuso ou

opressdo.” (Ogata, 1998)

“As ameagas a seguranga humana sdo variadas - politicas e militares, mas também
sociais, economicas e ambientais. Um vasto leque de factores contribui para tornar as
pessoas inseguras, desde a utilizacdo de minas e proliferacdo de armas de pequeno
calibre, passando pelas ameagas transnacionais, tais como o narcotrdfico, até a
disseminagdo da SIDA. Mais uma vez, portanto, deixem-me falar da minha perspectiva de
inseguranca humana. Os refugiados fogem dos conflitos. Um dos principais factores de
inseguranca humana é precisamente a falta de politicas eficazes de seguranca e

mecanismos para lidar com os conflitos.” (Ogata, 1999)

(3) Programa das Nacées Unidas para o Desenvolvimento (PNUD)

“Pode-se dizer que a segurang¢a humana tem dois aspectos principais. Em
primeiro lugar, a seguranc¢a face a ameacas cronicas como a fome, a doen¢a e a
repressdo. E em segundo lugar, a protec¢do face a perturbagoes subitas e prejudiciais
aos padrées de vida diarios - seja em casa, no trabalho ou na comunidade. Estas

ameagas podem existir a todos os niveis do crescimento e desenvolvimento nacionais.”

(UNDP, 1994: 23)

4 Antigo Alto Comissario das Na¢des Unidas para os Refugiados.
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“A lista de ameagas a segurangca humana é longa, mas a maioria podem ser
consideradas sob varias categorias principais, tais como:

» Seguranga econdomica

* Seguranga alimentar

» Seguranc¢a na saude

» Seguran¢a ambiental

* Seguranga individual

» Seguran¢a comunitdaria

» Seguranga Politica” (UNDP, 1994: 24-25)

(4) Louise Frechette’

“O que entendemos por segurangca humana? Significa, na sua expressdo mais
simples, todas as coisas que homens e mulheres, em qualquer lugar do mundo, mais
anseiam. alimentos suficientes para a familia, abrigo adequado,; boa saude; escolaridade
para as criangas; protec¢do da violéncia infligida pelo homem ou pela natureza; e de um
Estado que ndo oprima os seus cidaddos, e governe com o seu consentimento.” (Frechette,

1999)

b. Definicdes governamentais

(1) Governo do Canada

“Para o Canada, a segurang¢a humana significa salvaguarda das ameagas globais
aos direitos, seguran¢a e vidas das pessoas”. ...” O Canada identificou cinco prioridades
para a politica externa sobre a segurangca humana:
1. Protecg¢do dos civis, com preocupagdo na construgdo de fortes e motivadoras normas e
capacidades internacionais para reduzir os custos humanos nos conflitos armados.
2. Operagodes de apoio a paz, preocupado com as capacidades de reconstrugcdo da ONU e
de garantir os cada vez mais complexos e exigentes requisitos para implanta¢do de
pessoal qualificado nestas missoes, incluindo os canadianos.
3. A prevengdo de conflitos, com o refor¢o da capacidade da comunidade internacional
para prevenir ou resolver conflitos, e desenvolvimento de capacidades locais para gerir os

conflitos sem violéncia.

> Ex Secretario-geral Adjunto das Nag¢des Unidas.
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4. Governagdo e responsabilizacdo, preocupado em fomentar a melhoria das instituicdes
publicas e do sector privado em termos de estabelecimento de normas democraticas e de
direitos humanos.

5. Seguranca publica, preocupado com a especializagdo e criagdo de capacidades e
instrumentos internacionais, para combater a amea¢a crescente representada pela

ascensdo do crime organizado transnacional.” (MNECAN, 2007)

(2) Human Security Network
(13 .

Um mundo humano onde as pessoas humanas possam viver em seguranga e
dignidade, livres da pobreza e desespero, ainda é um sonho para muitos e deve ser
usufruido por todos. Num mundo como este, seria garantido a cada individuo
liberdade do medo e de desejar, com igualdade oportunidade de desenvolver
plenamente o seu potencial humano. Construir a seguranga humana é essencial para
atingir este objectivo. Na sua esséncia, a seguran¢ca humana significa liberdade das

ameacas globais aos direitos do povo, a sua seguranca ou mesmo as suas vidas.”

(HSN, 1999)

(3) Governo do Japio

“Seguranca Humana pode ser definida como a preservagdo e protec¢do da vida
e dignidade do ser humano. O Japdo é da opinido, tal como muitos outros paises, que a
seguranc¢a humana so pode ser garantida quando o individuo esta confiante numa uma

vida livre do medo e livre de necessidades.” ® (Takasu, 2000)

“O Japado enfatiza a seguran¢a humana na perspectiva de refor¢ar os esforgos
para lidar com as ameacas a vida humana e dignidade tais como a pobreza, a
degradagdo ambiental, as drogas ilicitas, o crime organizado transnacional, as
doengas infecciosas, o movimento de refugiados e minas anti-pessoail, e tomou varias
iniciativas neste contexto. Para garantir a «liberdade e potencial humanosy» deve ser
abordado um leque de questdoes na perspectiva da seguran¢a humana incidiu sobre o
individuo, e que exigem a cooperagdo entre os diversos intervenientes da Comunidade
Internacional, incluindo governos, organizag¢des internacionais e a sociedade civil.”

(MNEJAP, 1999)

® pelo Sr. Yukio Takasu, Director-Geral do Departamento de Cooperagao Multilateral Japonés.
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¢. Definicoes de artigos académicos
(1) Kanti Bajpai
“Seguranca humana diz respeito a protecg¢do da segurancga pessoal do individuo e
da liberdade de ameacas de violéncia directa e indirecta. A promog¢do do desenvolvimento
humano, a boa governagdo, e, quando necessario, a utilizacdo colectiva de san¢des e da
forca sdo aspectos centrais para gerir a seguran¢a humana. A combinagdo dos Estados,
organizagoes internacionais, organizagdes ndo governamentais, e outros grupos da

sociedade civil é vital para a prossecugdo da seguran¢a humana.” (Bajpai, 2000: 1-4)

(2) Jennifer Leaning, M.D., S.M.H., and Sam Arie

“A seguran¢a humana é uma condi¢do subjacente ao desenvolvimento humano
sustentavel. Resultados dos aspectos sociais, psicologicos, economicos e politicos da vida
humana que, em momentos de crise aguda ou cronica privagdo, protege a sobrevivéncia
das pessoas, apoia as capacidades individuais colectivas a fim de atingirem padroes de
vida minimamente adequados, e promover a continua coesdo de grupo através do tempo.
Os seus componentes-chave de medida podem ser resumidos como: um sentimento
sustentavel de domicilio; liga¢cdo social e familiar construtivas;, e uma aceita¢do do
passado e uma compreensdo positiva do futuro. E sugerido que estes componentes podem
ser melhor avaliados por tendéncias inversas dos seus indicadores (perturbagdo social,
desigualdades, desconto de impostos), de acordo com métricas que exigirdo uma melhor

especificagdo.” (Leaning, 2000: 37)

(3) Global Environmental Change and Human Security Project - Steven
Lonergan, Kent Gustavson, and Brian Carter
“4d medida que a nossa perspectiva muda, é importante adaptar a nossa politica
para cumprir com esse quadro de mudanca. A alternativa é centrar-se sobre a seguranca
humana, reconhecendo a interligagcdo entre o ambiente e sociedade, reconhecendo que a
nossa percep¢do sobre o nosso ambiente e o modo como interagimos com ele sdo
historica, social e politicamente construidos. Neste contexto, a seguran¢a humana é
alcan¢ada quando e onde os individuos e comunidades:
* tém as opgdes necessdrias para terminar, atenuar, ou adaptar-se as ameagas
aos seus direitos ambientais, sociais e humanos,

* tém a capacidade e a liberdade do exercicio dessas opgoes, e
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* participar activamente na realizag¢do dessas opgoes, ...
... Seguranga humana encarna a nogdo de que os problemas devem ser sempre abordados
a partir de uma perspectiva mais ampla que abranja tanto a pobreza como as questoes de
equidade (Social, economica, ambiental ou institucional), uma vez que sdo estas questoes

que muitas vezes levam a inseguranga e conflito.”. (2003)

(4) Global Environmental Change and Human Security Project Website
“A segurang¢a humana ndo é apenas estar preocupado com as ameagas a
seguranca fisica dos individuos, também engloba preocupacoes de ordem economica, da

saude e ambientais.” (GECHSP, 1999)

(5) George MacLean

“Em termos gerais, a segurangca humana altera a nossa tradicional focaliza¢do da
seguranga, do territorio para a das pessoas. A seguranca humana reconhece que a
preservagdo e protec¢do da pessoa humana decorre ndo apenas da salvaguarda do estado
como unidade politica, mas também do acesso ao bem-estar individual e da qualidade de
vida. Mas a seguranca humana ndo «arruma de lado» questoes de beneficio individual
(tais como a educagdo, cuidados de saude, protecgcdo contra o crime, e similares); apesar
destas questdes serem consideradas como parte dos objectivos de Estados soberanos. Em
vez disso, a seguranga humana abrange a protec¢do da violéncia que frequentemente
acompanha muitos aspectos da seguranga ndo-territorial, como a violéncia proveniente da
escassez ambiental ou da migra¢do maciga. Portanto, da mesma forma que as nogoes
tradicionais de seguranga territorial envolvem a violéncia organizada manifestada em
estado de guerra, a seguran¢ca humana também atende a questdo da violéncia ndo-
organizada. Em suma, a seguranca humana envolve a seguran¢a do individuo em redor da

sua pessoa, da sua comunidade, bem como no seu ambiente.” (MacLean, 2000)
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APENDICE 3 - Resumo das entrevistas realizadas

A investigacdo realizada para a elaboragdo deste trabalho, foi complementada com
a realizagdo de um conjunto de entrevistas a entidades que se considera serem
conhecedoras, por um lado, da matéria em questio, por outro das actividades realizadas
pelas For¢cas Armadas Portuguesas, nomeadamente aquelas que se poderdo entender no
ambito da seguranga humana. As entidades entrevistadas encontram-se listadas no quadro

abaixo bem como a respectiva data em que ocorreu a entrevista.

Entidade Data Cargo exercido
Exmo. MGEN Anténio Carlos | 25 de Margo Director Coordenador do
Sa Campos Gil de 2008 Estado-Maior do Exército
Exmo. CALM Augusto Mourdo | 02 de Abril | Sub-Director do Instituto de Estudos
Ezequiel de 2008 Superiores Militares
Exmo. Major General José 24 de Abril 2° Comandante do Comando
Joaquim Ramos Tareco de 2008 Operacional da Forca Aérea
09 de Abril | Chefe do Estado-Maior do Centro de

Sr. CMG Mina Henriques de 2008 Operagdes Conjunto /EMGFA

. Chefe da Seccao de Operagdes de
Sr. CTEN M Paulo Alexandre 24 de Abril Superficie do COMNAV e Adjunto

Ramos Vicente de 2008 do Director do MRCC Lisboa
Sr. CAPENG Artur Jorge 08 de Abril Chefe Interino da Reparticao de
Espada Caracho de 2008 Engenharia do CmdOpEx

As entrevistas realizadas as entidades supracitadas incluiram questdes relacionadas

com os capitulos terceiro (O papel das forcas militares em acgdes de Seguranca Humana) e

quarto (As For¢as Armadas Portuguesas e a Seguranca Humana) e que se encontram

correlacionadas com as questdes derivadas inicialmente colocadas:

* Em termos gerais, em que situagdes e sob que enquadrantes visualiza o emprego das
FFAA em acg¢des de Seguranca Humana?

* Em Territério Nacional e numa situacdo de crise resultante de um desastre natural, qual o
contributo, € em que condi¢des, as FFAA, na generalidade, e cada um dos Ramos, em
particular, podem oferecer para o desenvolvimento de ac¢des de Seguranca Humana?

* Quais as vantagens, para as FFAA, que poderdo decorrer da realizacdo destas ac¢des?

* Quais as principais entidades que visualiza a intervir nestas acgdes € consequentes
interac¢des com as FFAA?

* Quais as principais dificuldades que vislumbra poderem ocorrer nas fases de
planeamento e execu¢@o, no que toca aos seguintes aspectos: C2, meios empregues,

condicionamentos normativos, doutrina, formagao ¢ treino?
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1. Resumo da entrevista ao Exmo. Major-General Antonio Carlos Sa Campos Gil,
Director Coordenador do Estado-Maior do Exército (EME)

Relativamente as questdes abordadas, o Exmo MGEN Antonio Carlos S& Campos
Gil, considera que para se abordar a tematica da seguranga humana torna-se pertinente
considerar duas dimensdes. Uma associada a cenarios de situagdo de crise, resultante de
conflito ou guerra, onde se inserem as operacdes de apoio a paz (OAP), quer sejam estas de
imposicao de paz ou num cendrio pos-conflito, de estabilizacdo e de manutencdo da paz, e
para as quais as FFAA Portuguesas tém contribuido com distin¢do. Uma outra dimenséo ¢
aquela associada a cendrios caracterizados pela auséncia de conflito e que sdo decorrentes
de catastrofes ou desastres naturais, bem como de acidentes «pontuais» ou «sazonaisy,
como sao exemplos a busca e salvamento e o apoio prestado pelo Exército na prevengao de
incéndios e auxilio em situagdes de cheias. Refere, no entanto, que estas duas abordagens
apresentam aspectos comuns, pois as tarefas desenvolvidas num cenario de uma OAP ou
em apoio a Operacdes Humanitérias, que seja caracterizado por alguma estabilidade, sao,
na sua maioria, transponiveis e passiveis de serem desenvolvidas em tempo de paz e em
Territorio Nacional (TN). Acrescenta ainda que no caso de situagdes de imposi¢do da paz
e/ou durante um conflito esta intervencdo também ¢ valida, quando exista a necessidade de
prestar apoio a populagdes civis, refugiados, etc, mas este ndo ¢ o papel primordial das
FFAA, devendo nesta altura ser considerada como uma tarefa complementar.

Relativamente ao emprego das FFAA em TN nos dominios da seguranca humana,
refere que este deve ser equacionado segundo uma perspectiva supletiva e ndo numa légica
de missdo fundamental das FFAA. Isto é, considerar o emprego das capacidades que as
FFAA dispdem para o seu fim ultimo, que é o «fazer a guerra», em prol das populagdes.
Nesta medida considera que as tarefas que, numa primeira abordagem, mais se identificam
com a garantia da seguran¢a humana, estdo consagradas nas missdes das FFAA sob o titulo
de «OQutras Missoes de Interesse Publico (OMIP)». Em tempo de paz ¢ neste
«compartimento» que se encontram «arrumadas» as ac¢des de seguranga humana.

Considerando as tarefas realizadas em tempo de paz, enquadradas na logica das
OMIP, e olhando para o caso particular do Exército, refere que este possui meios
adequados, no Sistema de Forcas Nacional (SFN), passiveis de serem utilizados em
variadissimos cendrios que ndo exclusivamente os de desastres naturais (situacdo
consumada/confirmada) mas também numa Optica de preven¢do face a potenciais riscos €

ameacgas.
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No caso da preveng@o destaca os meios disponiveis na area da Saude Militar,
vocacionados para campanha, mas que tém um potencial extraordinario, ja comprovado
pela sua utilizagcdo em TN, e que se podem agrupar em trés elementos: 1° Elemento — O
Hospital Cirargico Moével (HCM) que, quando levantado, tem capacidades semelhantes ao
do existente no Instituto Nacional de Emergéncia Médica (INEM) e que pode ser utilizado,
no todo ou em parte, em circunstancias de desastre natural. Tem capacidade de triagem,
internamento, cirurgia e, quando refor¢ado, de evacuacao e hospitaliza¢do; 2°Elemento — A
evacuagdo e hospitaliza¢do, principalmente esta segunda apoiada pelos Hospitais do
Sistema de Saude Militar; 3° Elemento — As equipas de emergéncia e trauma que se
encontram em vias de desenvolvimento ao abrigo do Protocolo celebrado entre o Exército
e o INEM e que se prevé materializado pelo acompanhamento das equipas do INEM por
militares médicos, enfermeiros, socorristas e até condutores, em acc¢des de prestagdo de
primeiros socorros € de estabilizagc@o. Este ¢ um mecanismo que visa potenciar € manter a
capacidade de intervenc¢do do pessoal do Exército para emprego em situacdes de campanha
e capaz de complementar o esforco dispendido, por outros organismos nacionais, na
resposta a situagdes de desastre natural ou outras.

Outra area em que o Exército pode actuar, no ambito da seguranga humana,
considera ser a da utilizagdo da engenharia militar, podendo esta ser empregue de forma
directa e indirecta, bem como no ambito da prevencdo e de socorro ou emergéncia. De
forma directa quando apoia no auxilio em casos de incéndios e cheias e, de forma
indirecta, quando se abrem estradas e aceiros em florestas. Quando rebenta um dique ou
cal uma ponte também a engenharia militar tem capacidade de intervir através do
lancamento de pontes, na vertente das construcdes horizontais, € no escoramento de
edificios e outras estruturas, na vertente das construgdes verticais. Sublinha que, neste
ambito, foi criado no Regimento de Engenharia N°1 um pelotdo destinado a actuar em
situagdes de remog¢do de escombros para resposta a uma previsivel actividade sismica que
ocorra na regido de Lisboa ou nos Agores.

Relativamente a area da defesa Nuclear, Biologica e Quimica (NBQ), referiu que,
na sua vertente Quimica, existe capacidade de resposta a acidentes ou incidentes desta
natureza, normalmente associados a derrame de materiais toxicos. Na vertente Biologica,
apresenta capacidade de resposta, j& comprovada em situacdes reais, apos a descoberta,
numa herdade na regido de Alcacer do Sal, de animais mortos e que face aos contornos da
situagdo exigiu o emprego deste «unico» e valioso recurso. A estas capacidades considera

que deve ser somada a decorrente da existéncia do Laboratdrio de Bioterrorismo.
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Outras capacidades que também considera relevantes, sdo as garantidas pelas
Unidades de Apoio Geral e das quais destaca a Companhia de Reabastecimento e
Servicos ¢ a Companhia de Transportes de Apoio Geral. A primeira com capacidade de
montar servigco de banhos, latrinas, lavandarias, linha de purificagdo de agua, etc, tendo,
por isso, possibilidade de garantir uma resposta rapida as necessidades basicas das
populagdes afectadas. A segunda pela sua capacidade de transportar pessoas € bens e que
sobejamente tem sido empregue, por exemplo, em apoio as populacdes na zona ribeirinha
do Porto aquando da subida das dguas do Rio Douro.

Acrescentou ainda o possivel apoio a prestar pelas unidades e meios de
Transmissdoes na garantia das comunicacdes entre os actores intervenientes, quer
complementando os meios existentes, quer facultando meios onde ndo existam de todo.

Finalmente, em termos de capacidades referiu as inerentes aos Esquadroes de
Policia do Exército que, nestes casos, podem garantir a seguranga de pontos sensiveis bem
como garantir as condi¢cdes necessarias para uma actuagdo mais eficaz das forcas de
seguranca. Tudo isto tendo em conta as situagdes de saques e pilhagens que normalmente
estdo associadas a situagdes de desastre natural como aconteceu no caso do furacdo Katrina
e que exigiu o patrulhamento de ruas por forgas militares.

Em suma, considerou serem estes os meios militares disponiveis que, face aos
exemplos referidos, e sem exigirem formagdo adicional ou treino especifico, podem ser
empregues sem qualquer prejuizo para as FFAA. No caso de um Batalhdo de Infantaria ou
uma Companhia de Engenharia de Combate, o seu emprego nestas situacdes, ja que as
tarefas a realizar ndo fazem parte da sua actividade normal, deve ser orientado para a
execugdo de tarefas que ndo exijam formagdo adicional nem obriguem a converter a
normal utilizagdo dos seus meios. Referiu ainda que todas as é4reas anteriormente
abordadas, apesar de desenvolvidas, podem ainda ser potenciadas mediante a participagdo
em exercicios que envolvam respostas a situagdes de crise resultantes de desastres naturais,
ambientais ou outros acidentes.

Quanto a formacéo e treino considera que quando se empenham meios militares,
desenhados para actuarem em situa¢des de conflito ou guerra, neste tipo de acgdes, desde
que seja de forma supletiva, ndo ha melhor treino que o emprego em situagdes reais, ainda
que em tempo de paz. Pelo contrario, sublinha, a formagdo e treino, contemplados nas
FFAA, complementados com a utilizagdo de meios em acgdes de seguranga humana, em
tempo de paz, constituem-se como uma «mais-valia» para a formagdo e treino especifico

com vista ao desempenho das missdes mais exigentes das FFAA. Acrescenta ainda que
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tudo o que o Exército, e as FFAA, possam efectuar em tempo de paz tem a vantagem de
poder retirar, destas experiéncias, valiosas ligdes que lhes permitam maior eficacia em
situagdes de conflito ou guerra. E excepcdo o caso da formacdo do pessoal do Pelotio de
Engenharia que, para ac¢des de remocdo de escombros, recebe formacdo adicional
prestada pelos Sapadores Bombeiros de Lisboa.

Relativamente as vantagens, para o Exército e FFAA, que podem decorrer da
realizagdo destas accdes, agrupa-as segundo duas perspectivas. Uma relativa a
possibilidade de treino através da aplicacdo das capacidades em situagdes reais, ainda que
fora de um contexto de conflito. Uma segunda, também muito cultivada pelas Forgas
Nacionais Destacadas (FND), que € a visibilidade perante as populagdes que se traduz no
aumento do prestigio e polimento da imagem das FFAA.

Quanto as principais entidades que intervém nestas acgdes € consequentes
interacgdes com as FFAA referiu que, no caso do Exército, toda esta tipologia de acc¢des
sdo centradas no Comando Operacional do Exército (CmdOpEx) que ¢ responsavel por
coordenar os meios da componente operacional e da componente fixa do SFN. O Comando
da Logistica intervird na componente especifica da satde. As interligagdes com outras
entidades serdo sempre efectuadas através da Autoridade Nacional de Protec¢do Civil
(ANPC), Governos Civis e Presidentes das Autarquias. Nestes casos as FFAA nunca se
verdo subordinadas a outra organizagdo nacional. As FFAA fazem parte do Sistema
Nacional de Protec¢do Civil (SNPC), como agentes da proteccdo civil, e respondem a
pedidos de quem coordena esse sistema. As FFAA tém o seu proprio sistema de C2 que
poderd, quando possivel, dispensar meios para potenciar o C2 de outros. As FFAA
respondem perante a sua cadeia de comando que estd montada em apoio de alguém. Numa
situacdo de desastre natural de consideraveis dimensdes ¢ natural a activagdo de um
gabinete de crise que, esse sim, tera autoridade de coordenar meios, mas nunca
subordinando as FFAA a outra entidade.

Relativamente aos condicionalismos normativos considerou que ainda existem
alguns, nomeadamente do ponto de vista das relagdes de comando e subordinagdo. Estes
decorrem principalmente por haver a tendéncia de «vir ao de cima» o «peso» de algumas
figuras politicas e respectivos Ministérios, a0 que se soma a ansiedade de protagonismo
que estas situagdes provocam. Ainda que legalmente a situacdo esteja, de certa forma,
esclarecida, sdo normais as tentativas de explorar alguma ambiguidade existente na
legislagdo. Refere, como exemplo, a situagdo da ANPC, na celebracido do dia da Protec¢do

Civil, querer integrar na sua parada, pessoal e meios das FFAA. Nao obstante estas
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situagdes considera que nio tem sido por estas que as relagdes com as demais entidades
envolvidas ndo tenham sido as desejaveis.

No que diz respeito a doutrina, ndo visualiza a necessidade desta ser criada
especificamente para estas situacdes. Pode, no entanto, ser necessdrio introduzir na
«educagdo» dos militares a consciencializagdo deste «novo» conceito de seguranga, mais
voltada para situacdes comportamentais e de respeito pelos valores humanos. Refere, no
entanto, que estes valores t€m sido praticados e cultivados pelas FFAA na medida em que
se consideram Regras de Empenhamento (ROE) nas operacdes e, inclusive, a preocupagdo
sobre a existéncia de danos colaterais resultantes da interven¢o militar.

Relativamente ao emprego das FFAA nas Ilhas do Arquipélago dos Agores ou da
Madeira considera que este ¢ elevado a um patamar mais elevado face a «exclusividade»
dos meios de que as FFAA dispdem. No caso dos Agores, acrescentou que a Unidade de
Apoio, do Quartel-General, integra um Pelotdo de Engenharia preparado para actuar, numa
primeira intervencdo, em caso de situacdes resultantes de actividade sismica. Perante uma
situagdo deste tipo o Exército tem igualmente uma Companhia de Engenharia, do
Regimento de Engenharia N°1, vocacionado para actuar nas ilhas.

Finalmente considerou que, mais do que ninguém, o militar deve ter consciéncia do
«mal» que pode provocar no cumprimento da sua missdo. No entanto, esta capacidade
também serve o «bem», ou como se verifica nalguns casos é «dos males o menor». As
FFAA podem e devem ser empregues para o «bem» porque ao fazé-lo também estamos a
treinar. A situacdo ¢ diferente, por ndo envolver conflito, mas tira-se proveito daquilo que
foi equacionado para garantir as condi¢cdes de vida aos militares, em situacdo de guerra.

Por ultimo ilustrou, com o relato de duas experiéncias, o contributo que o Exército
tem dado a seguranca humana, para além daquele que ¢ sobejamente divulgado e associado
aos incéndios e as cheias. Uma das experiéncias foi, em 2001quando romperam os diques
em Coimbra, e o pedido de apoio da Protec¢do Civil foi no sentido de o Exército facultar
uma estrutura capaz de «comandar/coordenar» toda a pandplia de meios existentes. De
facto os meios ndo faltavam, faltava sim a capacidade de os coordenar. Outra experiéncia
foi vivida em 1977, na Figueira da Foz, quando a Camara Municipal solicitou apoio para
parar o avanco das dguas do mar e em resposta ao qual foram empregues, embora nio
sendo os mais adequados, meios que se constituiram numa primeira resposta € em torno da
qual se foram agregando meios com maior capacidade e consequentemente um mecanismo

de resposta mais adequado.
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2. Resumo da entrevista ao Exmo. CALM Augusto Mourio Ezequiel, Sub-Director
do Instituto de Estudos Superiores Militares (IESM)

Foi objectivo desta entrevista, para alem de abordar as questdes referidas no inicio
deste apéndice, colher as experiéncias vividas pelo Exmo CALM Augusto Mourdo
Ezequiel, como Director Técnico do Instituto Hidrografico e Chefe da equipa deste mesmo
Instituto que interveio durante os acontecimentos apds a queda da Ponte Hintze Ribeiro,
sobre o rio Douro, a 4 de Margo de 2001.

Relativamente ao facto referiu que a presenca da Marinha enquadrou-se no ambito
das responsabilidades que esta tem na seguranga maritima e que, pelo facto da area do
acidente se encontrar inserida na area de jurisdi¢do da Capitania do Porto do Douro, levou
a que toda a coordenacdo das actividades de resgate, ainda que se tenha gerado alguma
confusdo e discussdo inicial, fossem da responsabilidade da Marinha. Pelo Comando da
Zona Maritima do Norte (CZMN), através da Capitania do Porto do Douro, foram
activadas todas as Capitanias, entre Aveiro ¢ a foz do Minho e, em colabora¢do com o
Instituto de Socorros a Naufragos (ISN), Policia Maritima e Servico Nacional de
Bombeiros foram desenvolvidas buscas na area costeira, quer por embarcagdes, quer por
postos de vigilancia em terra, de modo a localizarem destrogos dos veiculos e despojos ou
corpos das vitimas do acidente. Da Marinha foram empregues variados meios e
capacidades em apoio das operagdes, nomeadamente:

- Equipa do Instituto Hidrogrdfico, que liderou todas as actividades face as
condi¢des adversas que se faziam sentir no local e pela especificidade e exigéncia técnica
de que se revestiam todas as medidas a tomar. Foram empregues variados aparelhos de
deteccdo como sejam o Sonar Lateral' (que face as condicdes se veio a tornar infrutifero),
um Sistema de Multifeixe’ (em regime de aluguer uma vez que o existente no Instituto
Hidrografico ndo seria possivel de transportar até ao local devido as suas dimensdes), um

1% 3 ’ T . 4 , .
Magnetometro®, um correntometro acustico por efeito Doppler’ e um veiculo submarino

! Sistema destinado a obten¢do de uma sonografia de fundos que permite a obtengdo de uma imagem
acustica através da emissdo de impulsos de sonar, de curta duragdo, obtendo-se assim uma imagem de uma
fatia muito fina do fundo. Um novo impulso da origem a obtengdo de uma nova fatia e assim sucessivamente.
2 Dispositivo destinado a ser utilizado em sondagens em zonas criticas para a navega¢do como portos ¢
barras, que face a evolugfo tecnoldgica se tornaram suficientemente compactos e portaveis permitindo a sua
utilizacdo em pequenas embarca¢des de uma forma expedita mantendo niveis de exactiddo requeridos para
levantamentos hidrograficos. Este tipo de sondadores efectua a medigdo de profundidades ao longo de faixas
e as imagens acusticas obtidas por estes sistemas permitem a detec¢@o de estruturas submersas.

Dispositivo destinado a detectar anomalias magnéticas. Através da medicdo de campos magnéticos e
comparagdo dos varios valores obtidos, em intervalos de tempo constantes, permite detectar objectos ferro-
magnéticos desde que estes se destaquem dos valores circundantes.
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de controlo remoto® (ROV), este ultimo na esperanga que a melhoria das condigdes
permitisse a sua operagao.

- Equipa de mergulhadores que desde logo se viram confrontados com condicdes
de trabalho extremamente adversas, designadamente muita chuva, vento, um rio
«castanho» e uma corrente que rondaria os oito nds, inviabilizando qualquer tentativa de
mergulho. No entanto, face a um cendrio de angustia, foi tentado um primeiro mergulho,
trés dias apds o flagelo, que dadas as condicdes obrigariam a que o mergulhador tivesse
resistido apenas vinte segundos dentro de agua. E de salientar que apenas os
mergulhadores da Marinha realizaram mergulhos para validagdo dos ecos fornecidos pelos
aparelhos de detecgdo.

- Uma For¢a de Fuzileiros, com o objectivo de apoiar a operacdo humanitaria a
desenvolver no local, que ficou na dependéncia do CZMN, tendo-lhe sido ainda atribuida a
missdo de patrulhar a area compreendida entre o local do acidente e a Barragem de
Crestuma, numa extensio de 27 Km.

Para além dos meios em terra ¢ na area do acidente, foram empenhados meios
navais e aéreos de forma a cobrir, no mar, a zona de maior probabilidade de detec¢do de
cadaveres. Neste sentido, foram empenhados os NRP «Augusto de Castilho» (em 9 de
Marco), «Jodo Coutinho» (de 9 a 15 de Mar¢o), «Geba» (de 10 a 22 de Margo) e «Schultz
Xavier» (de 14 a 22 de Mar¢o), na condugdo de buscas de corpos entre as barras de Aveiro
¢ de Caminha, até uma distancia de sete milhas de costa. Durante o arco diurno, na
sequéncia da solicitacdo de apoio a Forga Aérea, por parte do Comando Naval
(COMNAYV), foram ainda empenhados diversos meios aéreos entre 7 ¢ 19 de Margo,
designadamente helicopteros Puma e Allouette III e aeronaves de asa fixa Aviocar C-212 ¢
P3P Orion efectuando buscas entre a Figueira da Foz e o Cabo Pefas (Galiza).

Relativamente a obtencdo de outros meios ou apoios, tais como ambulancias e as
diligéncias a solicitar as demais entidades, que contribuiram para o desenrolar das

operagdes, era assegurada através da ligagdo com elementos da Protec¢do Civil que

4 Dispositivo destinado a medi¢do de correntes. Estes equipamentos tém ainda a faculdade de fazerem as
suas leituras ndo apenas num ponto da coluna de 4gua mas sim em varios, por divisdo desta em células de
profundidade, obtendo-se assim um perfil de correntes.

> Veiculo versatil, de grande manobrabilidade, onde podem ser instalados diversos sensores. O modelo
empregue possui dois motores verticais (45°) e dois horizontais, com rotagdo reversivel, uma garra para
manipulacdo e recolha de pequenos objectos, dois holofotes para iluminagio, uma bussola digital e um sensor
de pressdo para indicagdo da profundidade. Tem ainda instalado uma cdmara fotografica, uma camara de
video a cores e uma camara a preto ¢ branco de alta defini¢do para operagdo em condigdes de luminosidade
reduzidas, bem como um sonar de alta resolugdo que permite a obten¢do de uma imagem acustica do fundo
num raio de 100 metros para detec¢@o e identificagdo de alvos e para auxilio a navegacao.
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garantia, por assim dizer, a ligacdo Civil-Militar. Neste aspecto destacou a coordenagdo
para o fecho das comportas das barragens a montante e a jusante, inclusive as espanholas.
Para além dos meios militares da Marinha, foram ainda envolvidos pessoal e meios
da Exército, da GNR (equipas de cinotecnia) e bombeiros. Também chegaram ao local
algumas equipas estrangeiras, especializadas em mergulho e pesquisa, que se
disponibilizaram para cooperar nas buscas, nomeadamente de Espanha e Franca. Apesar de
ndo terem constituido uma solugdo alternativa, uma vez que o método de operagdo e os
equipamentos utilizados eram semelhantes aos nossos, o contacto foi muito proveitoso,
tendo permitido a troca de experiéncias e a discussdo de métodos alternativos para
operacdo em condicdes além do limite. Ainda relativo a participacdo e contributos foi
permanentemente € minuciosamente analisada a viabilidade de execug¢do de todas as ideias
para a realizagdo das buscas e identificacdo dos contactos, que frequentemente eram
apresentadas por empresas e particulares, nacionais e estrangeiros. Por ultimo, ¢ de realgar
o auxilio da populagdo local que prontamente se disponibilizou para qualquer ajuda que
fosse necessaria. Foi assim prestimosa a colaboragdo dos donos dos areeiros que cederam
embarcacdes e gabinetes para montagem do centro de operagdes e guarda de material, do
pessoal das embarcagdes que foi inexcedivel no seu apoio as operagdes e de todas as
entidades envolvidas, sem as quais nao teria sido possivel levar esta missdo a bom porto.
No que toca a mediatizagdo do acontecimento e controlo da informagdo a difundir
aos «media» referiu que, apesar da visibilidade da sua pessoa e respectiva equipa, tal
apenas se deveu a sua permanente presenca no local durante 34 dias e aos aspectos
técnicos da operagdo que, no seu entender, deveriam ser perfeitamente esclarecidos para
que a opinido publica entendesse o esforco que se estava a realizar. No entanto, na fase
inicial dos acontecimentos contou com a presenca, no local, de SEXA o Almirante Chefe
do Estado-Maior da Armada ou outro Oficial General. Apos «aliviado» o dispositivo
inicial efectuou-se uma coordenacao estreita e didria com o Gabinete do Almirante CEMA
com o objectivo de colaborar na transmissdo correcta do que se estava a passar em Castelo
de Paiva, esclarecendo, sempre que necessario, o desenrolar das operacdes em termos
técnicos e militares. Em relagcdo a forma como a informagao foi divulgada, referiu que ¢ da
sua opinido que, s6 com uma disponibilidade total na divulga¢do da informacdo para os
Orgdos da Comunicagio Social (OCS), foi possivel mostrar a dificuldade encontrada para
se atingir os objectivos e as acc¢des desenvolvidas pelas equipas, tendo desta forma

prestigiado a Marinha e consequentemente as FFAA. Uma divulgagdo mais reduzida teria
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permitido mais especulacdes, levando os OCS a divulgarem informagdes menos correctas
sobre o trabalho desenvolvido pelas equipas.

Relativamente ao relacionamento com os OCS, referiu que a postura adoptada
traduziu-se numa forma positiva, transparente e credivel de transmissdo dos factos. A
componente operacional, muitas vezes, comunicava directamente com estes, no local. Esta
postura era caracterizada, desde o inicio dos trabalhos, pelo acesso dos familiares dos
sinistrados e dos «media» as embarcagdes em operagdo, para que pudessem observar as
operacdes em curso, bem como os equipamentos utilizados. Todas as informacdes
disponiveis foram fornecidas em antecipagdo aos familiares. Acrescentou ainda que,
quando surgia alguma ponta de especulagdo eram os proprios familiares das vitimas que

3

diziam “...ndo. Eles estdo a fazer tudo o que podem. E impossivel fazer mais...”.
Considerou ainda fundamental ter conhecimento acerca das técnicas de relacionamento
com os OCS pois, apesar da presenca de um Oficial de Informagdo Publica (PIO) ou
acessores de imprensa, como algumas vezes aconteceu, houve sempre a necessidade de
frequentemente se dirigir aos OCS para descri¢do ou esclarecimento de questdes técnicas
relacionadas com as acg¢des desenvolvidas.

Quanto ao Comando e Controlo (C2) frisa que, face a uma situagdo sem
precedentes, a impossibilidade de prever o futuro e a auséncia de planos, se tornou bastante
dificil a interpretacdo dos factos e a avaliagdo duma situacdo nunca antes vivida nem
semelhante a uma outra. Na pratica acabou por recair na sua pessoa a responsabilidade de
coordenar a acg¢des de todos os meios militares em presenga, ndo apenas pela ineréncia de
fungdes mas também pela continua presenca no local até ao fim das operacdes. Admitiu
contudo que, perante tal «confusdo», davam-se os naturais contactos directos, que
«beliscavam» a linha tradicional de C2, mas que em parte eram o resultado da falta de
precedentes de actuag@o nestas situagdes. Referindo-se a outras experiéncia vividas recorda
o caso «Prestige» em que, apesar do impacto provocado na opinido publica ter sido menor
em virtude de ndo terem existido vitimas mortais, a estrutura de C2 montada, liderada pelo
Ministro da Defesa Nacional, garantiu uma eficaz coordenag@o e sincronizagdo das
actividades, muito em parte, devido a equipa inter-ministerial constituida, e que veio a
resultar num controlo da informacao bastante eficiente.

No que respeita a atribui¢cdo da missdo a uma forca militar, seja em tempo de paz,
crise ou guerra, considera que esta tem que ser de facil interpretagcdo, devendo-se passar de
imediato a sua analise. De um modo geral, tinha a missdo de detectar, localizar (com

aparelhagem) e validar (com mergulhadores) a existéncia de veiculos ou cadaveres, apds o
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que as acc¢des de resgate passavam para a responsabilidade da Autoridade Maritima. Como
se veio a tornar obvio, localmente, sendo a principal tarefa a de localizagdo dos corpos e
das viaturas, as restantes actividades estavam relegadas para segundo plano. A experiéncia
vivida aflorou a necessidade da definicdo e divulgacdo da miss@o a cumprir pelas FFAA
nestas situagdes, pois o que inevitavelmente acontece é a procura e luta pelo protagonismo
que ¢é encetada pelas variadissimas entidades e individualidades presentes. Quando assim
acontece estas situacdes de disputa sé podem ser prejudiciais ao bom desenrolar das acgdes
a tomar.

Relativamente a pedidos de ajuda externa referiu que, face a pressio politica que
se sentia, houve necessidade de efectuar um pedido de ajuda aos paises amigos. Na
elaboragdo do pedido, que fora efectuado de forma «ndo abertay» para que ndo se desse uma
afluéncia excessiva de entidades, foram expressas as condi¢des que existiam no local e que
se veio a tornar no principal aspecto selectivo.

No que respeita a formacgdo e doutrina, referiu que, neste caso concreto, 0 emprego
dos meios traduziu-se na aplicagdo dos meios existentes os quais vieram a revelar-se como
os mais adequados, ndo tendo exigido qualquer tipo de formag¢do ou ensinamentos que nao
tivessem sido ja ministrados a quem participou nas operagdes. O meio existia e foi
empregue. O mesmo sucedeu com a utiliza¢do da forca de Fuzileiros. Foram aproveitadas
as suas capacidades de manobra em meio aquatico assim como de observagdo e vigilancia.
Acrescentou ainda que o treino para situagdes desta natureza, como seja o auxilio em caso
de acidente grave, ndo deve ter em vista exclusivamente a resolucdo de problemas de
natureza civil, na medida em que podem ser resolvidos por outras entidades (embora o
caso vivido tenha sido uma excepg¢do devido a exigéncia das técnicas utilizadas). Noutras
situacdes como seja o emprego de forcas militares em acgdes de prevencdo, combate ou
rescaldo de incéndios, apesar de se tratar duma missdo a ser cumprida de forma supletiva,
considera que deve ser considerado o risco inerente a tais situagdes pois «Um fogo &
sempre um fogoy, frisou. Havendo risco ha que o avaliar e estar preparado para o desafiar.

Por fim considera que, infelizmente, as ligdes que nos foram ministradas no
passado ainda nio estdo devidamente assimiladas, pois continua-se a assistir a perda de
vidas em incidentes provocados pela ac¢do da natureza. Os mesmos erros sdo ainda

cometidos, nomeadamente os que dizem respeito as acgdes de prevengao.

Maj Inf Joaquim Silva CEMC 2007/08 Apéndice 3 - 11



O emprego das Forcas Armadas Portuguesas em acgdes de “Seguranca Humana”

Apéndice 3 - Resumo das entrevistas realizadas

3. Resumo da entrevista ao Exmo. Major General José Joaquim Ramos Tareco, 2°
Comandante do Comando Operacional da Forca Aérea (COFA)

Relativamente as questdes abordadas, o Exmo MGEN José Joaquim Ramos Tareco,
considera, desde logo, o dispositivo que a For¢a Aérea mantém em permanéncia destinados
a defesa aérea e a busca e salvamento (SAR), e que ¢ garantido 24 horas por dia, sete dias
por semana. Este dispositivo e os respectivos meios podem garantir, em primeira instancia,
as necessidades decorrentes de um desastre natural no TN.

No que diz respeito a defesa aérea, e para além das entidades de C2, sdo mantidos
dois avides F16, na Base de Aérea de Monte Real (BAS), em alerta permanente e com
reduzido tempo de resposta. Relativamente aos meios afectos a defesa aérea, e em tempo
de paz, este sdo passiveis de ser empregues em missdes de auxilio, nomeadamente o
auxilio prestado a aeronaves em voo que se encontrem em situagdes de risco ou
emergéncia. Referiu, a titulo de exemplo, a situacdo em que um Boeing767 em
aproximacdo a pista ndo consegue, pelos seus meios, confirmar a descida de um trem de
aterragem ¢ a quem um F16 pode prestar auxilio, por exemplo, através da confirmacgao
visual do estado do dispositivo.

Em termos de SAR, a Forca Aérea dispde dos meios de resposta em toda a area de
responsabilidade nacional que coincide com a Regido de Informagdo de Voo (FIR) de
Lisboa e Santa Maria. Os meios disponiveis para fazer face as solicitagdes estdo
distribuidos pelo continente (1 EH101 e 1 P3P Orion no Montijo, 1 Aviocar C-212 em
Sintra) e pelas ilhas (1 EH101 e 1 Aviocar C-212 em Porto Santo e 1 EH101 e 1 Aviocar
C-212 na Base Aérea 4, nas Lages), encontram-se num estado de alerta permanente e cujo
tempo de resposta varia entre meia hora (durante o periodo diurno) até 45 minutos (no
periodo nocturno). Os meios anteriormente referidos repartem-se pelas missoes de busca
(principalmente avides) e busca e salvamento (helicopteros).

Referiu também que para além dos meios SAR, existem outros, igualmente em
regime de permanéncia, que se destinam a cobrir as necessidades de transporte de bens ou
pessoas, nomeadamente os destinados a evacuagdo sanitaria. Neste tltimo caso referiu que
a Regides Autonomas da Madeira e dos A¢ores dependem exclusivamente da Forga Aérea,
e que no caso dos Acgores a situagdo torna-se mais relevante face a dispersdo das ilhas do
arquipélago. Entre ilhas a evacuacdo sanitiria é efectuada com recurso a avides ou
helicopteros, estando no entanto sujeita as condi¢gdes das pistas de cada ilha e que face as

quais apenas ¢ possivel, por vezes, o emprego dos meios heli.

Maj Inf Joaquim Silva CEMC 2007/08 Apéndice 3 - 12



O emprego das Forcas Armadas Portuguesas em acgdes de “Seguranca Humana”

Apéndice 3 - Resumo das entrevistas realizadas

Quanto a situacdo no continente referiu que, até ha pouco tempo, a Forca Aérea
garantia quase em exclusividade o transporte/evacuagdo sanitaria desde os diversos pontos
do pais para os principais hospitais, nomeadamente os de Lisboa, Porto, Coimbra e Faro.
Com o desenvolvimento dessa capacidade, por parte do INEM, estas missdes ocorrem
esporadicamente ou quando as capacidades deste se esgotam. Acrescentou ainda que a
actual situagdo ainda passou por um periodo de transi¢cdo no qual o territdrio continental se
encontrava dividido, para efeitos de evacuagdo sanitaria, cabendo a regido a norte do rio
Tejo ao INEM, e a regido sul a For¢a Aérea.

Ainda no que diz respeito ao transporte realgou o relativo ao transporte de érgaos,
ainda que esta tarefa seja encarada como transporte normal na medida em que raramente
ocorre inopinadamente. E uma missdo planeada e que faz parte de um processo conduzido
pelos hospitais e que envolve uma série de procedimentos como sejam os de preparacdo do
doente, do dador e dos orgéos a transportar. Os meios utilizados para este efeito podem ser
o Aviocar, o helicoptero ou o Falcon, o qual se conjuga com a necessidade de, por vezes,
ter de transportar as equipas médicas cirargicas que procedem a extrac¢do ou aplicagdo do
orgdo. Referiu também que estas missdes ocorrem entre os hospitais das ilhas e do
continente bem como entre os hospitais nacionais e espanhdis.

Relativamente ao C2 refere que a Forca Aédrea tem um sistema de C2 aéreo
destinado ao controlo dos seus meios e de todo o espaco aéreo sob sua responsabilidade e
que neste campo tem sido eficaz. No que diz respeito a um C2 Conjunto este trara, de
novo, a visdo de conjunto em termos do emprego dos meios e que relativamente a Forga
Aérea esta continuard a cumprir com as suas obrigagdes na medida em que colocara as
suas capacidades a disposi¢do do comandante da forga e em proveito das outras
componentes, sejam elas do Exército, da Marinha ou, conforme a tematica da seguranca
humana em tempo de paz, da proteccdo civil, dos bombeiros, da GNR, etc. Num ambiente
conjunto, considera que o comando da for¢a contempla a existéncia de especialistas de
cada um dos Ramos das FFAA, ou componentes, ¢ que o emprego das capacidades
existentes serd considerado conforme as necessidades e a prioridade estabelecida pelo
comandante.

Relativamente a formacgdo e treino considera este aspecto intimamente relacionado
com reducdo da quantidade de elementos ou entidades necessarios a coordenacdo das
accOes a desenvolver. Face a dimensdo nacional e aos custos que os meios em causa
envolvem, o facto dos meios se encontrarem dispersos por varias entidades acarreta alguns

problema relativos & manutengdo das qualificagdes do pessoal que os opera. Na realidade,
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apesar dos meios se encontrarem em alerta, tal ndo € suficiente havendo, por isso, a
necessidade de voar. Uma maior concentracdo de meios permite uma maior flexibilidade
de emprego dos mesmos, menor esfor¢o de coordenacdo e menor dispéndio na formagao e
treino, na medida em que o emprego dos meios em situagdes reais, ainda que em tempo de
paz, sdo a melhor forma de treinar e manter as necessdrias qualificagdes. No que diz
respeito a formagdo destaca a necessaria para operar alguns equipamentos ou aplicagdes
informaticas destinadas ao controlo das pescas, por exemplo. Considera ainda a eventual
necessidade dos pilotos da For¢a Aérea terem que operar meios de outras entidades, como
seja os da protec¢do Civil no combate a incéndios.

No que concerne a rentabilizacdo dos meios existentes considera importante a
defini¢do de responsabilidades entre as diversas entidades que se poderdo ver envolvidas
na resolucdo do mesmo problema. A titulo de exemplo recorda a aquisicdo, em 1995, de
um kit® destinado a ser instalado no Hércules C-130 com a finalidade de ser empregue no
combate a incéndios e que, ao longo do tempo, foi deixando de ser solicitado a Forga
Aérea a sua utilizagdo em apoio da Proteccdo Civil. Por falta de uso os meios foram-se
deteriorando, ndo obstante a sua eficacia, j& que, em 2003, o apoio prestado por Marrocos
contemplava meios iguais.

Por fim, relativamente as vanmtagens que as FFAA podem considerar face ao
emprego dos seus meios em acgdes de seguranca humana, destaca as relativas ao reforgo e
consolidacdo da sua imagem perante a opinido publica e ainda a possibilidade de, a par de

uma necessidade real, manter a qualificacdo do pessoal que opera os diversos meios.

® Kit amovivel que permite o lancamento de uma calda retardadora para além da frente de incéndio.

Maj Inf Joaquim Silva CEMC 2007/08 Apéndice 3 - 14



O emprego das Forcas Armadas Portuguesas em acgdes de “Seguranca Humana”

Apéndice 3 - Resumo das entrevistas realizadas

4. Resumo da entrevista ao Sr. CMG Mina Henriques, Chefe do Estado-Maior do
Centro de Operacdes Conjunto (COC)/EMGFA

Relativamente as questdes abordadas, o Sr. CMG Mina Henriques, comegou por
referir que o Estado-Maior General das Forcas Armadas (EMGFA) € o ponto de entrada
nas FFAA de tudo o que esté relacionado com o apoio a Protec¢do Civil, embora exista, ao
nivel dos ramos, acordos ou protocolos «bilaterais» entre estes e outras entidades como € o
exemplo do protocolo celebrado entre o Exército e a Direccdo Geral dos Recursos
Florestais (DGRF). Referiu também que o EMGFA néo intervém no normal decorrer das
actividades deste protocolo tendo, contudo, conhecimento de todas as accdes
desenvolvidas. Relativamente a Protec¢do Civil, a alteragdo do estado de alerta, por
exemplo, ¢ recebido no EMGFA e difundido aos Ramos. Depois do alerta, as medidas a
tomar sao desenvolvidas no seio de cada um dos Ramos de acordo com as solicitagdes ou
conforme os planos elaborados (Plano Aluvido, Plano Lira, Plano Tejo). Relativamente ao
apoio a Protecgdo Civil referiu ainda a colaboragdo no desenvolvimento de um plano de
resposta a um abalo sismico na regido de Lisboa mas que, por enquanto, ndo se t€ém
efectuado significativos avangos relativamente a um projecto de plano elaborado pela
ANPC o qual apresenta diversas lacunas ao nivel dos pressupostos.

Relativamente as questdes SAR, quer para a Marinha quer para a For¢a Aérea, estas
constam de legislacdo propria e especifica e que, na realidade, quase nada t€ém a haver com
a estrutura militar das FFAA, a ndo ser pelo facto de fazer uso dos seus meios organicos.
De facto, estas ac¢des dizem respeito a uma responsabilidade do Estado mas que sdo
cometidas a Marinha e Forca Aérea.

Presentemente, na discussdo acerca da revisdo da estrutura superior das FFAA,
estas questdes tém sido abordadas considerando, contudo, que o EMGFA, enquanto
entidade puramente militar, encontra-se numa posi¢do um pouco «colateral» relativamente
a tudo isto. No entanto existem pontos em que terda uma palavra a dizer porque, por
exemplo, se a Marinha empregar meios da componente operacional do sistema de forcas, e
sendo o General Chefe do Estado-Maior General das Forcas Armadas (CEMGFA)
responsavel por esta, terd que existir alguma responsabilidade nesta questdo. Por enquanto
a responsabilidade da busca e salvamento maritimo estd cometida & Marinha e a Forga
Aérea, na sua vertente aérea.

Face as experiéncias vividas e no que diz respeito a actuacdo das FFAA em
situagdes de desastre natural refere que as capacidades que a Marinha e Forca Aérea tém

para o cumprimento das missdes SAR sdo uma considerdvel mais-valia na salvaguarda da
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vida humana, nomeadamente nos arquipélagos dos Acores e da Madeira. Sdo exemplo os
contributos prestados apds o terramoto de 1980 no Agores e as cheias e enxurradas na
freguesia de Ribeira Quente, em 1997. Este ultimo, considerou-o com um acontecimento
paradigmatico no que toca ao contributo prestado pelas FFAA. O Exército no apoio
terrestre as populagdes sinistradas, a Forca Aérea na evacuagdo médica e a Marinha, com
os seus meios navais ¢ da Autoridade Maritima na pesquisa de sobreviventes que tivessem
sido arrastados para o mar, na recolha de cadaveres, etc. Houve na realidade uma série de
situagdes e condigdes que convergiram para uma actuagdo, quase exaustiva, dos meios das
FFAA que se encontravam nas imedia¢des. Relembrou ainda que no terramoto de 1980
foram também deslocados, para o local, meios do continente.

Como resultado destas amargas experiéncias, tém-se desenvolvido capacidades que,
no caso do Exército, se traduzem na preparacdo de parte do seu pessoal afecto e que ¢
treinado para o auxilio nestas situacdes, como ¢ o caso do pessoal de engenharia. Dentro
das possibilidades refere que “...estdo organizados e preparados para...”. Igunalmente na
Marinha, todos os navios que sdo destacados para a Zona Maritima dos Agores (ZMA)
dispdem de um «kit» que consiste num contentor com valéncias pré-instaladas e pronto a
ser empregue em caso de necessidades desta natureza. Para além desta capacidade de
resposta imediata tem a possibilidade de, em dois dias, projectar meios do continente.
Neste ultimo aspecto, ¢ de acordo com as condi¢gdes de aterragem, a For¢a Aérea revela-se
igualmente como um vector de resposta imediata a situa¢des de catéstrofe.

Relativamente as responsabilidades, ¢ consequente maximizacdo dos meios
existentes, considera que ainda falta desenvolver algumas ac¢des de preparagdo para estas
eventualidades. O papel das FFAA no apoio a situagdes de catastrofe em apoio da
Protec¢do Civil requer, da ANPC, a elaboragdo de um ou mais planos detalhados que,
mediante um processo de cenarizagdo, distribua eficazmente os meios e capacidades
existentes, de forma devidamente integrada com as demais entidades intervenientes. Nos
casos dos incéndios e das cheias considera que estas situagdes estdo razoavelmente
esclarecidas, infelizmente resultante das experiéncias vividas. Neste caso o modelo esta
institucionalizado e serve. No entanto o problema mais grave considera que sdo as
emergéncias, pois nestes casos os acontecimentos ndo se enquadram naquilo que temos
previsto. Por exemplo, quando a questdo dos sismos foi discutida no ambito do apoio a
proteccdo Civil, e onde foi solicitado as FFAA que fossem as Unidades na regido de
Lisboa que assegurassem o primeiro apoio, ha que ter em consideragdo que estas serdo

inevitavelmente afectadas nas suas capacidades. Na sua opinido, terd que haver primeiro o
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tratamento da questdo em termos nacionais e depois particularizar através de uma
abordagem por zonas de risco e considerando os apoios disponiveis como sendo os que se
encontram em redor, e suficientemente afastados, da zona afectada.

No que se refere ao C2 e a estrutura de resposta das FFAA perante a solicitagdo de
apoio da Protec¢do Civil, considera que o modelo funciona em situag¢do de rotina porque as
situagdes de emergéncia envolvem uma capacidade de resposta de um ou dois dias e com
base, normalmente, no emprego dos meios locais. Contudo, numa situac¢do de catastrofe de
consideravel dimenséo, e caso as FFAA ndo esteja excessivamente empenhada em fungéo
das suas missdes primdrias, o que acontece ¢ que o exercicio do C2 traduz-se nalguns
problemas. Se considerar-mos que ao nivel de cada Ramo, este exercicio funciona de
forma razoavel e satisfatoria, no que toca ao «Conjunto» a situa¢do agudiza-se logo por
aquilo que ¢ visivel pelas capacidades das comunicacdes e respectiva interoperabilidade,
como diversas vezes se verifica no decorrer de exercicios conjuntos. Numa situagdo de
catastrofe, e se ndo quisermos exercer o C2 por telemovel (nesta situagdo estas infra-
estruturas, ou ndo se encontram em funcionamento, ou estdo sobrecarregadas), ha que
exercer um esfor¢o na determinagdo e aquisi¢do dos meios adequados. Esta tem sido uma
permanente preocupagdo do EMGFA. No caso da Protec¢do Civil considera que houve
uma tremenda evolug¢do, muito em parte resultado dos incéndios que aconteceram nos
ultimos anos. O Sistema Integrado de Operagdes de Proteccdo e Socorro (SIOPS)
constituiu, a par da aquisi¢@o de meios de comunicagdo, um grande passo para garantir que
todos os agentes de proteccdo civil actuem articuladamente no plano operacional.
Dispondo agora de uma estrutura com melhores capacidades para comandar e coordenar de
forma eficaz os agentes na ac¢do (nomeadamente as Corporacdes de Bombeiros), com
boas comunicacdes e bons meios, considera que a Proteccdo Civil avanca decisivamente
para uma «estrutura civil conjuntay.

Para garantir uma eficaz integragdo das FFAA no SNPC, no seu papel de agente,
considera que a criagdo do Comando Operacional Conjunto vem de encontro a esta lacuna
estando, no entanto, ainda dependente daquilo que se venha a estabelecer como nivel de
ambicdo para este Comando. Neste momento existem varias opinides € que variam em
funcdo do nivel hierarquico em que é abordada a questdo. O processo encontra-se em fase
de discussdo, ndo havendo presentemente unanimidade relativamente aquilo que devera
ser, ou ndo ser, 0 Comando Operacional Conjunto.

Quanto a formacdo e treino considera que, no fundo, a evolucdo decorre da prética.

Sem duvida que as regides mais afectadas pelos incéndios, bem como as entidades que

Maj Inf Joaquim Silva CEMC 2007/08 Apéndice 3 - 17



O emprego das Forcas Armadas Portuguesas em acgdes de “Seguranca Humana”

Apéndice 3 - Resumo das entrevistas realizadas

nelas intervieram, evoluiram mais rapidamente que outros que ndo foram colocados
perante tal desafio. Nesta perspectiva a formagdo, embora fruto de amargas experiéncias,
tende a ser mais eficaz, ndo invalidando que face ao risco tenha que ser garantida a
formacédo necessaria ao desempenho da tarefa.

Considera igualmente que a histéria garante-nos as melhores condi¢gdes para que
possamos aprender. E nesta perspectiva que lembra o terramoto de 1755 e refere este
acontecimento como paradigmatico em diversos aspectos. Pelo terramoto em si, pelo
maremoto que desencadeou e pelas consequéncias que, um e outro fendmeno, causaram e
para os quais devemos estar preparados. Por exemplo, a polémica situacdo em torno do
famoso «Tsunami algarvio», foi a prova inequivoca da inexperiéncia das estruturas
nacionais para fazer face a uma situacdo desta envergadura. A prova esteve no facto de que
meia hora apds a suposta confirmacdo do fendmeno, ainda se encontravam pessoas junto
das praias. Ora, ha que ter a no¢do que a onda sismica do terramoto de 1755 demorou 12
minutos a chegar a Lisboa e que o Algarve foi «dizimado» pelo avanco das dguas do mar.

Ainda quanto a formagdo alerta para a necessidade de certificagdo para actuacdo
em determinadas situagcdes e com determinados meios. Recorda, por exemplo, quando
prestava servigo no Centro de Coordenagdo de Busca e Salvamento Maritimo (MRCC) de
Lisboa, e que acompanhou a situagdo em que um helicoptero, ao servico dos bombeiros,
tentou resgatar um individuo preso numa escarpa. O resultado desta tentativa foi a queda
do homem que, suspenso num cabo, tentou enganchar o sinistrado. Este foi o resultado do
facto de que nem o meio nem o pessoal se encontrava certificado para esta tarefa.

Confrontado com os casos que levaram a activacdo da NATO Reaction Force
(NRF), para as situacdes de apoio humanitario em situagdes de catastrofe natural (Estados
Unidos da América e Paquistdo), considera que em termos nacionais poderemos evoluir
para uma capacidade que permita uma resposta mais eficaz nestas situagdes, referindo-se
concretamente 4 Forca de Reaccio Imediata’ (FRI). Apesar desta forca estar vocacionada,
exclusivamente, para Operagdes de Evacuagdo de Nao Combatentes (NEO) considera que
as suas capacidades podem ser aproveitadas ou redireccionadas em caso de necessidade.
Para além de tudo, tem definido um nucleo inicial de for¢as e um estado-maior constituido

por um nucleo permanente, embora ndo activado.

7 A FRI esta vocacionada para intervengdes de curta duragdo com a finalidade de assegurar a evacuagio de
cidaddos nacionais em areas de tensdo ou crise, em ambiente permissivo. A FRI podera, também ser utilizada
para treinar os procedimentos conjuntos e para incrementar a interoperabilidade entre as forcas e unidades
dos trés Ramos das FFAA.
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Se por um lado, o facto de se dispor de uma forca para empregar em TN,
exclusivamente para acorrer a situagdes de catastrofe, seria impraticavel, por outro, ndo
seria descabido contemplar, como possivel, o emprego de meios que estdo em prontidao,
como ¢ o caso da FRI. Numa situag¢do de catastrofe considera que tem pleno cabimento
sendo, numa perspectiva de emergéncia, absolutamente normal fazermos uso dos meios de
que dispomos, mesmo que a sua missdo priméria, ¢ que estd definida, seja NEO. E
razoavel e racional fazé-lo, sublinha. Faz sentido recorrer aos meios disponiveis e, dentro
destes, aos que estejam em maior grau de prontidéo.

Numa situagdo de desastre e inerente ambiente de confusdo e «desnorteio» das
populagdes e autoridades locais, considera que sdo as FFAA que conseguem, com as suas
forgas, constituir-se numa mais-valia, muito em parte, devido a sélida cadeia de comando,
ao espirito de disciplina e ao discernimento na actuacdo dos seus militares, em situacdes de
crise. Nos dias que correm, ¢ a prova esta nos Teatros de Operagdes (TO) onde Portugal
tem forgas destacadas, a fronteira entre aquilo que ¢ de militar, de policia e de civil, tende a
estar mais difusa. Na teoria estd devidamente definido mas a realidade é ditada de outra
forma. Numa situacdo de catastrofe importa assim determinar as tarefas de cada
componente, seja ela militar, de policia ou civil, e que todos percebam como ¢ que cada
um actua e quais as suas responsabilidades.

Em termos de treinos e exercicios sublinhou a importincia dada ao Crises
Management Exercise CMXO08, realizado pela NATO e que no ambito da resposta a crises
¢ o mais significativo. Portugal, embora participe este ano através do SNGC, tem vindo a
olhar para esta realidade de forma um pouco aligeirada. Por outro lado, h4 paises que
denotam alguma preocupagdo nesta area na medida em que t€ém obrigatoriamente de
considerar a possibilidade de se confrontar com as vicissitudes da natureza.

No que se refere a doutrina que deve pautar a actuacdo das FFAA nas acgdes de
seguranga humana, e considerando a delimitagdo do tema, considera que esta esta
razoavelmente descrita naquilo que é contemplado pelas Military Operations Others Than
War (MOOTW), da doutrina americana, e pelas Crisis Response Operations (CRO), da
doutrina NATO.

Todos os relacionamentos que as FFAA tém no ambito do apoio a Protec¢do Civil,
ainda que passiveis se sofrer melhoramentos, sdo uma boa experiéncia e um bom ponto de
partida para se estabelecerem as ligagdes que, num estado mais exigente de actuagdo,
permitam evoluir para a resposta a situagdes de catastrofe mais alargadas. Este tem sido

um tema que ndo tem merecido grande atencdo e sobre o qual o Pais tem que se debrugar
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seriamente, caso contrario corre o risco de ndo ser capaz de responder a uma situacdo desta
natureza. As FFAA se estiverem alertadas, sintonizadas e inseridas num sistema de
resposta nacional, tém capacidades inigualaveis para contribuir para a solugdo do
problema. Em termos especificos considera que esta situacdo esta garantida, falta apenas
assegurar uma integra¢io adequada no SNPC. E evidente que em caso de catastrofe a
primeira coisa que normalmente se fard ¢ abrir o quartel mais préximo, que esteja em
condi¢des, e alojar pessoas, prestar auxilio médico, confeccionar alimentacdo, etc. E
natural que assim acontega, faltando apenas inserir esta ac¢do numa «campanhay
organizada e multi-sectorial. H4 que integrar todos os meios, que em termos especificos
funcionam razoavelmente bem, num esquema de actuacdo mais abrangente, resultado
inequivoco de um planeamento exaustivo a nivel nacional.

Da sua experiéncia, e tomando como referéncia a situagdo vivida aquando do
naufragio da embarcagdo «Sr* do Sameiro», ao largo da Nazaré, considera que um acidente
a o resultado da convergéncia de varias falhas e circunstancias que proporcionam situagdes
desastrosas e, normalmente, estas falhas tem origens variadas. Na realidade ndo nos
podemos dar ao luxo de ter meios de socorro de milha em milha e ha que ter em conta que
qualquer acc¢do que seja tomada leva o seu tempo a concretizar-se. Se um acidente ocorrer
junto ao cabo Espichel pode-se responder com os meios de Sesimbra e rapidamente se
presta o auxilio. Mas se ocorrer na Nazaré, a ajuda mais préxima encontra-se a 20 ou 30
milhas. Neste caso a actuacdo do meio de socorro, apesar de activado de imediato,
implicava a demora de 45 minutos na sua preparagdo (helicoptero em estado de alerta
permanente na base do Montijo). O atraso do meio, duramente criticado na altura, ndo foi
atraso mas sim o tempo necessario para que este actuasse em condi¢des de seguranca,
havendo ainda que somar o tempo da duracdo do trajecto, as dificuldades encontradas no
local e o facto das vitimas ja terem sido arrastadas pela firia das aguas. E certo que outras
opgdes podem ser equacionadas, tais como a aquisi¢do de meios mais ligeiros € com
tempos de preparacdo mais reduzidos. Mas esta ¢ uma opcdo que ndo responde a outras
solicitagdes como, por exemplo, a necessidade de prestar auxilio a 200 milhas da costa. O
acidente que aconteceu a 50 metros da praia pode acontecer a 200 milhas da costa e ¢ para
esta amplitude que os meios deverdo estar dimensionados, em parte devido as limitagdes
or¢gamentais que outra op¢ao implicaria.

Colocando de parte as experiéncias menos boas ou com resultados menos pouco
positivos o certo ¢ que considera que a prestacdo de auxilio pelas FFAA tem contribuido

de forma positiva, e decisiva, para a salvaguarda da vida humana, ou nio fossem estas a
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unica estrutura em Portugal capaz de garantir as actividades de SAR em permanéncia, 24
horas/dia, nas 170.000 milhas quadradas que temos como &rea de responsabilidade.
Existem defeitos a 50 metros da praia? Se calhar existem. Mas isso resulta da imensidao da
area de responsabilidade e do facto de termos que ter meios adaptados as mais diversas
situagoes.

Perante esta realidade ainda temos que ter em consideracdo todas as irregularidades
e irresponsabilidades manifestadas pelos sinistrados, tais como: navegar e pescar a trés
milhas da costa quando deveriam estar a seis milhas; ndo fazerem uso de coletes de
salvacdo; das tripulagdes se encontrarem a dormir quando deveriam estar no convés. Em
suma, os mestres das embarcacdes tém, normalmente, 90% das responsabilidades dos
acidentes ocorridos.

Apesar destas situagdes estarem devidamente identificadas, registadas e provadas, a
verdade ¢ que nem sempre se verifica a prestacdo de esclarecimentos que, por um lado
reconhecam o esfor¢o dos meios SAR, e por outro, permitam colher ensinamentos a fim de
evitar situagdes semelhantes. Normalmente o que se verifica € a especulagdo e
mediatiza¢do em torno da pretensa falha do dispositivo SAR.

Serve de alento o facto de, apesar de pouca gente saber desta realidade, terem-se
salvo cerca de 600 vidas humanas, por ano, como recorda do tempo em que serviu no

COMNAV.
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5. Resumo da entrevista ao Sr. CTEN M Paulo Alexandre Ramos Vicente, Chefe da
Seccdo de Operacoes de Superficie do COMNAYV e Adjunto do Director do
MRCC de Lisboa.

Relativamente as questdes abordadas, o Sr. CTEN Paulo Alexandre Ramos
Vicente, comegou por se referir ao actual paradigma do conceito de operagdes da Marinha,
que se caracteriza pelo seu duplo emprego operacional e consequente flexibilidade de
emprego dos meios disponiveis. Abordou igualmente os dois principais nucleos de
actividade que a Marinha desenvolve. Um nucleo primério relativo a defesa militar e apoio
a politica externa e um nuicleo secundario relativo a seguranca e autoridade do Estado. No
que estes nucleos contribuem para a seguran¢ca humana, conforme delimitado neste
trabalho, considera ser o nucleo secundario, aquele cujas acg¢des desenvolvidas mais se
aproximam do tema.

Da colaboracdo e interaccdo com outras entidades destaca, entre outras®, a
desenvolvida com a ANPC (no ambito do Plano Tejo’ e na prevencdo de incéndios). No
entanto, refere que para além do que ainda se pode fazer, ja existem variadas ac¢des de
cooperacdo entre a Marinha e as mais diversas entidades. No caso da Marinha esta
cooperacdo, nomeadamente a relacionada com a partilha de informacdo, assume elevada
importancia na medida em que actua numa darea caracterizada por um elevado fluxo de
trafego maritimo, associado a uma considerdvel actividade piscatoria e de nautica de
recreio. Considera por isso essencial a garantia da superioridade de informacéo, através da
percepcdo comum e permanente do ambiente maritimo, de forma a aumentar a proficiéncia
no planeamento e condugdo das operagdes. No entanto, o desenvolvimento desta
capacidade estende-se para além da componente militar, sendo a troca de informacao e
cooperacdo entre os oOrgios e entidades do Estado, cujo quadro de atribui¢des se
desenvolve nos espagos sob soberania e jurisdicdo nacional, essencial para o processo de
correlagdo e andlise de todos os elementos de informacdo que possam concorrer para a
percep¢do permanente do ambiente maritimo naqueles espacos. Apesar de tudo, em
algumas situagdes, verifica-se ainda a actuagdo isolada nos espagos maritimos,

identificando-se claramente a necessidade de promoc¢do de uma actuagdo articulada, que

8 Apesar de se encontrar fora do dmbito deste trabalho referem-se de seguida outras entidades com que a
Marinha tem regularmente que colaborar e que, de alguma forma, espelha a complexidade da estrutura em
que actua. Sdo elas a policia Judiciaria (PJ), o Servigo de Estrangeiros e Fronteiras (SEF), Direcgdo Geral de
Pescas e Aquicultura e a Brigada Fiscal da Guarda Nacional Republicana.

Plano destinado a regular o apoio da Marinha em casos de eventuais situacdes de cheias, nomeadamente
nas zonas ribeirinhas do rio Tejo.
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conduza a sinergia de esfor¢os, optimizando a utilizagdo dos meios e ganhos de eficacia.
Por este motivo, t€ém resultado passos importantes para a coordenagdo com os demais
intervenientes, de que sdo exemplo: o protocolo-quadro que define as bases gerais de
coordenagdo entre a ANPC, a Marinha e a For¢a Aérea, e cuja finalidade ¢ rentabilizar e
agilizar o emprego operacional dos meios dos 6rgdos e servicos das estruturas auxiliares
em reforco pontual dos dispositivos permanentes da Marinha e da Forca Aérea para a
busca e salvamento; e o Decreto Regulamentar 86/2007 que visa regular a articulagdo entre
autoridades de policia e demais entidades nos espagos maritimos sob soberania e jurisdi¢cdo
nacional.

No ambito das actividades de seguranca e autoridade do Estado distingue a busca
e salvamento maritimo que corresponde a localizacdo e resgate de ndufragos e
desaparecidos e a entrega-los em local de salvaguarda. Pelo espaco interterritorial, do
descontinuo territério de Portugal, passam as mais importantes rotas maritimas comerciais,
estimando-se em mais de 300 navios/dia. As ac¢des de busca e salvamento decorrem
enquadradas, entre outras, pela conveng¢do internacional de busca e salvamento maritimo,
vulgarmente designada por convencdo SAR de 1979, e que ¢ direccionada para a
organizagdo da busca e salvamento maritimo e impde aos Estados-parte, que estabelegam
de modo proprio, a obrigacdo de implementarem servigos dedicados a este fim. Esta
convengdo cria um plano SAR internacional para a coordenagdo das operagdes de busca e
salvamento e estabelece o protocolo de cooperacdo entre estados vizinhos, bem como as
medidas preparatorias para a criagio dos MRCC. As actividades SAR desenvolvem-se
enquadradas pelo Sistema Nacional de Busca ¢ Salvamento Maritimo'® (SNBSM), dirigido
por Sua Exceléncia o Ministro da Defesa Nacional, que ¢ a Autoridade Nacional
responsavel pelo cumprimento da Convengdo Internacional sobre Busca e Salvamento
Maritimo, de 1979.

No ambito do C2, refere que o controlo e a coordenagdo das unidades navais em
missdo, bem como todo o processo de recolha, correlacdo e disseminagdo da informacao,
tem sido executado no Centro de Operagdes Navais do Comando Naval. Em resposta a
complexidade do actual ambiente maritimo e a consequente necessidade de integrar e

analisar grande quantidade de informagdo, bem como o acesso a outros sistemas de

10 Criado pelo Decreto-lei 15/94 de 22 de Janeiro, cerca de 10 anos depois da ratificagdo da convengdo SAR,
e que pretende adoptar as medidas legislativas adequadas para o estabelecimento da estrutura, organizacdo e
atribui¢des do servigo de busca e salvamento maritimo com o fim de assegurar a prossecucdo dos objectivos
delineados pela convengdo SAR. Insere-se numa ldgica de assungdo das responsabilidades, de ambito
nacional e internacional, que ao Estado portugués compete quanto a salvaguarda da vida humana no mar
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informacdo, mormente os ndo militares, obrigaram a recente criagdo do Centro de
Operagdes da Marinha (COMAR), o qual funciona na dependéncia do Vice-Almirante
Comandante Naval. Em termos organizacionais o COMAR integra o Centro de Operagdes
Navais do Comando Naval, com o qual partilha os dados relevantes, e encontra-se co-
localizado com o Centro de Coordenagdo de Busca e Salvamento Maritimo (MRCC) de
Lisboa. Ao integrar, no COMAR, o pessoal afecto ao Comando Naval (COMNAYV) e a
Autoridade Maritima, garante-se assim uma sinergia operacional consubstanciada na
integracdo da informacdo, na racionalizagdo e optimiza¢do de recursos humanos e
materiais e rentabilizacdo das valéncias. Para além do pessoal do COMNAV e da
Autoridade Maritima, podem ser agregados, de forma flexivel e dindmica, representantes
de outras entidades do Estado, em func¢do da situacdo e do resultado operacional
pretendido. Na sua estrutura funcional existe também uma célula de planeamento
envolvendo o COMNAYV e a Direc¢do-Geral de Autoridade Maritima (DGAM). Para o
processo de anélise da informagdo, 0 COMAR ¢ apoiado de forma continua pelo Centro de
Informagdes Operacionais da Marinha (CIOM), contribuindo também esta unidade para a
correlacdo e andlise da informacdo disponivel. Cabe ainda ao COMAR fornecer os
elementos de informag@o necessarios a sala de situagdo do Almirante Chefe do Estado-
Maior da Armada/Autoridade Maritima Nacional. Para este proposito, ¢ estabelecida uma
ligacdo, em caso de incidentes de grande escala ou em situagdes de crise ou conflito, a fim
de permitir a tomada de decisdo superior ou a prdpria preparacdo dos contactos com a
comunica¢do social. A informag¢do disponivel no COMAR deriva de diversos sistemas,
classificados ¢ ndo classificados, nacionais e internacionais, assim como da informagao
recebida através do dispositivo de meios do COMNAYV, da Marinha e da For¢a Aérea. Em
suma, o COMAR, assegurando a correlacdo e analise da informag¢o disponibilizada pelas
entidades envolvidas no ambiente maritimo, garantird os elementos de informagdo
necessarios a tomada de decisdo, optimizando o emprego dos meios e contribuindo para a
articulacdo e complementaridade dos recursos nacionais.

Ainda em termos de C2 sublinhou que o Servigo de Busca e Salvamento Maritimo
funciona no dmbito da Marinha e tem como 6rgdos os MRCC de Lisboa e Ponta Delgada,
o sub-centro de busca e salvamento maritimo (MRSC) do Funchal, as unidades de
vigilancia costeira e as unidades de busca e salvamento. Paralelamente, o Capitdo do Porto,
na sua area responsabilidade, tem competéncias e responsabilidades no que concerne ao

SAR devendo-se assumir, imediatamente, coordenador no local da missdo SAR, devendo
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informar o MRCC(SC) o mais rapido possivel e garantir a coordenagdo até que este esteja
pronto.

A informac¢do pode chegar ao MRCC através de diversas fontes, sendo elas por
pedido de socorro do proprio navio ou atraves de outras pessoas ou entidades que recebam
primeiro o pedido de socorro.

A solicitagdo da activagdo de meios aéreos deve ser feita, preferencialmente pelo
MRCC ao Centro de Coordenagdo de busca e salvamento (RCC). O RCC activa os seus
meios ou solicita ao Centro Nacional de Operagdes de Socorro (CNOS) os helicdpteros da
ANPC.

Compete aos MRCC garantir com eficacia a escolha e organizacdo dos recursos a
utilizar nas ac¢des de busca e salvamento maritimo, incluindo, entre outras, iniciar,
conduzir e coordenar as operagdes de busca e salvamento, avaliar quais os meios e
recursos adequados e designar o coordenador da ac¢do no local.

Em termos de doutrina, para além da relativa ao emprego dos meios navais,
destaca o International Aeronautical and Maritime Search and Rescue Manual (IAMSAR)
como o manual de busca e salvamento que define os termos e definicdes SAR, as
disposi¢des para o estabelecimento e coordenagdo de servicos SAR e os procedimentos
operacionais nas diferentes fases de uma operacdo SAR.

Relativamente ao dispositivo referiu que na Search and Rescue Region (SRR) de
Lisboa situa-se o0 MRCC Lisboa e o sub-centro do Funchal, estando o MRCC Delgada
localizado na area de St* Maria. O MRCC Lisboa e o0 MRCC Delgada funcionam no
ambito, respectivamente, do Comando Naval e do Comando da Zona Maritima dos Acores.
As areas de responsabilidade dos MRCC sao as dguas interiores sob jurisdi¢gdo maritima e
as areas maritimas das respectivas SRR, correspondendo a sua dimensédo a 58 vezes o TN.
Relativamente aos meios afectos, a Marinha mantém em permanéncia um Dispositivo
Naval que, no 4&mbito da salvaguarda da vida humana no mar, ¢ o SNBSM. Na SRR Lisboa
estdo disponiveis ininterruptamente e com prontiddo de duas horas, 1 fragata ou corveta, 1
patrulha na zona norte do pais, 1 lancha de fiscaliza¢do na Zona Maritima Centro (ZMC), 2
lanchas na Zona Maritima Sul (ZMS) e 1 patrulha na Zona Maritima da Madeira (ZMM)
reforcado, por periodos, por outro meio naval que poderd ser uma corveta ou lancha de
fiscalizacdo. Em refor¢o e com prontiddo de 12 horas, uma corveta ou fragata na Base
Naval de Lisboa e uma lancha de fiscalizacdo na ZMS. Na area SAR de St. Maria esta
disponivel, em permanéncia, uma corveta com prontiddo de 2 horas. A Marinha possui

também diversas unidades de salvamento estacionadas ao longo da costa. Na area SAR de
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Lisboa existem 27 estagdes salva-vidas ao longo da costa, 12 na Zona Maritima Norte
(ZMN), 9 na ZMC e 5 na ZMS. Na area SAR de St Maria existem 3 estacdes salva-vidas.
Do total de estagdes existentes, 9 estdo guarnecidas com dois salva-vidas e uma
embarcagdo semi-rigida, 14 estdo guarnecidas com um salva-vidas e uma embarcagdo
semi-rigida e as restantes estacdes com um salva-vidas. Existem outros meios como motos
de agua e viaturas todo-o-terreno que poderdo ser empregues dependendo das condigdes
meteoroldgicas locais.

Complementarmente aos meios disponibilizados pela Marinha, a Forca Aérea
afecta meios aéreos a Busca e salvamento maritimo. Na SRR Lisboa estdo disponiveis 2
EH101, 1 P3P Orion, 2 Aviocar C-212, 1 Hercules C-130 ¢ 1 Alouette III. Na SRR St.
Maria existe 1 EH101 e 1 Aviocar C-212.

O SNBSM conta também com os meios das estruturas auxiliares dos Sistemas
Nacionais para a busca e salvamento, sendo que, no ambito do protocolo-quadro ja referido
o sistema conta também com os dois helicopteros Bell 212, da ANPC.

Considerou ainda, quanto aos meios, a necessidade de se dispor do Navio Logistico
Polivalente, que para apoio a populagdes revela ter excelentes capacidades, nomeadamente
quando as localizadas em terra forem seriamente afectadas (capacidade médica de
cirurgia).

Relativamente a realizacdo de exercicios realgcou, entre outros, o exercicio
realizado em 14 de Dezembro de 2007 que envolveu meios da Marinha, Forca Aérea,
ANPC e também a comunidade piscatoria que contribuiu para o simulacro com uma
embarcagdo de pesca.

Quanto a formacgdo necessaria refere que para os oficiais esta é assegurada pela
prestacdo de servi¢o durante cerca de dois anos embarcados em navios atribuidos & missao
SAR, pela qualificagdo obtida com o curso de aperfeigoamento em operagdes SAR, o curso
de operador de Global Maritime Distress Safety System'' (GMDSS - Sistema Global de
Socorro e Seguranga Maritima) e um periodo de treino «on-job» com a duragdo de um
meés. O caso dos Sargentos distingue-se por terem de possuir uma experiéncia entre cerca

de 15 a 30 anos, metade dos quais embarcados.

' 0 GMDSS ¢ um sistema automatico de emergéncia e comunicagdes para embarcacdes que usa os satélites
do sistema COSPAS-SARSAT e uma tecnologia de chamada digital selectiva. Através de equipamento
apropriado tem a vantagem da simplificacdo das operagdes radio (alertas), da melhoria da busca e
salvamento, da localizagdo do pedido de socorro e de um sistema de alerta a nivel mundial coordenado em
centros de salvamento especificos. Permite também uma rapida disseminag@o das comunicagdes de Urgéncia
e Seguranga, Avisos aos Navegantes ¢ Informagdo Meteorologica.
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Referiu também que, das ac¢cdes SAR que podem ocorrer, destacam-se as
evacuagdes médicas cuja coordenagdo e tomada de decisdo passa também pelo INEM. Isto
¢, sempre que ¢ solicitada uma evacuagdo médica, deve o MRCC garantir que o INEM
entre em contacto com a embarcacdo de forma a fazer o progndstico e em fungdo disso
decidir qual o meio indicado para fazer a evacuacdo. Decide igualmente se a equipa
médica embarca a bordo ou ndo. S6 o INEM pode decidir acerca do empenhamento de
meio aéreo.

Por ultimo referiu que durante o ano de 2007 foram realizadas 1267 ac¢des SAR,
tendo 908 destas acgdes ocorrido na SRR Lisboa ¢ 359 na SRR St* Maria. Decorrente
destas acg¢des foram salvas 1067 pessoas, havendo a registar um nimero de 33
desaparecidos e 147 mortos. Do total das accdes SAR, 577 consistiram em acg¢des de
Busca e Salvamento Maritimo, 125 evacuacdes médicas solicitadas por navios ou
embarcagdes, 34 processos de OVERDUE'’, 82 ac¢des de apoio proximo (ex:
acompanhamento de embarcagdes), 21 ac¢des de apoio técnico e 420 cingiram-se ao apoio
exclusivo de comunicacdes. O ano de 2007 concluiu com uma taxa de sucesso da
capacidade de resposta, na ordem dos 95%, valor este superior as previsdes da United

States Coast Guard, cerca de 93%, e também superior ao valor atingido em 2006 (94,5%).

12 ~ . . N N

Os processos de OVERDUE estdo relacionados com navios ou embarcagdes que ndo regressaram ao seu
destino, sendo nestes casos, questionadas as capitanias da area de possibilidade, no sentido de apurar se a
embarcacdo desaparecida terd atracado nalgum porto ou marina daquela area.
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6. Resumo da entrevista ao Sr. CAPENG Artur Jorge Espada Caracho, Chefe
Interino da Reparticio de Engenharia do CmdOp do Exército

Relativamente as questdes abordadas, o Sr. CAPENG Artur Jorge Espada Caracho,
comecou por referir que, no ambito do apoio prestado a Proteccdo Civil, estdo
considerados uma série de planos (Plano Aluvido e Plano Lira) e que estes sdo activados e
desactivados por indicagdo da ANPC, que informa o EMGFA, que por sua vez informa os
Ramos, neste caso o Exército. O Exército, através do CmdOpEXx, coordena a actuacdo dos
seus meios, tanto os da componente fixa como os da componente operacional. No
CmdOpEx esta ainda disponivel uma relacdo dos meios existentes, para apoio a estas
actividades, e que ¢ do conhecimento da ANPC.

Referiu também que os planos existentes decorrem de planos e directivas superiores
(neste caso da ANPC). O Plano Lira é o plano, para o Exército, que decorre da Directiva
Operacional Nacional Contra Incéndios, da ANPC, e que ¢ restabelecido aos diversos
niveis a que os elementos de ac¢do se encontram. O accionamento dos meios ¢ efectuado a
pedido da ANPC, mediante as necessidades e do que esteja a acontecer no Pais. O pedido
da entrada no EMGFA que, por sua vez, é¢ encaminhado para o CmdOpEx, onde se verifica
qual a unidade mais perto ¢ com disponibilidade de meios. Nesta altura os meios so
accionados, independentemente do Orgdo Central de Administragio e Direcgdo (OCAD) a
que pertencam.

Existem depois os representantes do Exército / FFAA em 17 dos 18 distritos (o
distrito de Setubal tem um representante da Marinha) nos Centros de Coordenacdo e
Operagdes Distritais (CCOD). Estes individuos sdo o elo de ligagdo entre os meios
distritais das FFAA e a ANPC e estabelecem a ligag@o, no terreno, entre a for¢a militar € o
Comandante das Operagdes.

Relativamente ao contributo prestado no dmbito dos Planos elaborados referiu que
as tarefas principais, no caso dos Plano Lira, sdo as de rescaldo e apoio logistico a outras
entidades e que normalmente se traduz da cedéncia de instalagdes, alojamento, confec¢ao
de alimentacdo, fornecimento de agua, etc. Relativamente ao Plano Aluvido as tarefas sdo
de natureza idéntica, com excepg¢do do rescaldo, na medida em que se trata de um plano
para apoio em situagdes de cheias.

Fora do @mbito da Proteccdo Civil, referiu o Plano Vulcano, sendo este um plano
que resulta do protocolo celebrado entre o Exército e a Direcgdo Geral dos Recursos
Florestais (DGRF) e que prevé a constituicdo de «equipas de sapadores do Exército de

defesa da floresta contra incéndios». Estas equipas sdo constituidas em numero de 20 e sdo
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formadas por 12 elementos cada (dois sargentos e dez pragas). A cada equipa ¢ atribuida
uma area florestal (por exemplo uma, ou parte de uma mata nacional) definida pela DGRF.
As equipas executam tarefas de patrulhamento e vigilancia e o seu principal objectivo, para
além da dissuasdo, ¢ detectar, alertar e combater, em primeira interven¢do, o foco de
incéndio. A prova da importancia destas equipas reside no facto de, em 2007, terem-se
realizado 193 primeiras intervencdes € que, por isso, ndo se vieram a tornar num dos
grandes incéndios a nivel nacional. Em termos de equipamento, nos moldes anteriores, as
equipas do Exército (em viaturas militares) eram acompanhadas por viaturas todo-o-
terreno da DGRF, equipadas com um «Kit hidraulico» para primeira interven¢do. No
presente ano, e decorrente da falta de pessoal, a DGRF propds ao Exército a instalagdo, em
viatura militar (assumindo a totalidade dos custos inerentes), de um Kit amovivel de
combate a incéndios a fim de garantir uma capacidade de primeira intervencdo a estas
equipas e simultaneamente um caracter de autonomia. A DGRF fornece igualmente todo o
equipamento necessario, inclusive o de protec¢do, aos nossos militares e ainda a formagao
necessaria (durante cerca de uma semana) ao cabal desempenho das tarefas.

Sublinhou que as actividades do Plano Vulcano decorrem entre 01 de Julho e 30 de
Setembro de cada ano e ocorrem em simultdneo com as actividades do Plano Lira. No
entanto, os meios sdo independentes, apesar de todas as unidades que se encontram
abrangidas pelo Plano Vulcano terem também responsabilidades no ambito do Plano Lira.
A grande diferenca é que as equipas do Plano Vulcano sido constituidas sempre pelos
mesmos elementos (12 militares) que prestam servico num esquema de rotagdo de seis
militares, semana sim, semana nao.

Relativamente a capacidade conferida pelo Elemento de Defesa Biologica e
Quimica referiu que este elemento consiste num conjunto de vérias pessoas € que, por
determinagdo de SEXA o General CEMGFA, o seu comando encontra-se localizado no
CmdOpEx através do Centro NBQ (previsto mas ndo activado), deste Comando. Referiu
também que o Plano destinado a enquadrar a ac¢do deste elemento ainda esta em fase de
elaboracdo. Contudo, o Exército e a Forca Aérea tém nomeadas, em regime de rotatividade
e durante um ano, equipas de reconhecimento NBQ (uma semana a Forga Aérea, trés
semanas o Exército).

Outra valéncia que o Exército disponibiliza em apoio das populagdes foi a que
referiu no ambito do Plano de Actividade Operacional Civil (PAOC). Este plano ¢
elaborado anualmente com base nas necessidades listadas pelas Autarquias e que chegam

até¢ ao Exército através da Direc¢do Geral das Autarquias Locais (DGAL). Em fungio das
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Apéndice 3 - Resumo das entrevistas realizadas

necessidades ¢ efectuado um reconhecimento ao local a fim de se determinar acerca da
exequibilidade, dura¢do dos trabalhos, etc. Apos a aprovagdo do plano, pela DGAL, e
mediante os meios disponiveis, avanga-se para a realiza¢do das tarefas que se destinam,
essencialmente, a melhorias das condi¢cdes de vida das populagdes (abertura/melhoramento
de estradas, limpeza de leitos de cursos de agua, etc).

Outra tarefa que ndo se encontra em qualquer dos planos anteriormente referidos é
a relativa ao emprego das pontes militares € que podem ser montadas em situagdes de

emergéncia, nomeadamente de cheias.
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(CLICK…)









O emprego das Forças Armadas Portuguesas em acções de “Segurança Humana” 

Gravura representativa do terramoto de 1755, de Lisboa, Séc. XVIII  (Fonte:LNEC)



“…O dia primeiro do corrente ficará memorável a todos os séculos pelos terramotos e incêndios que arruinaram uma grande parte desta Cidade.”

Gazeta de Lisboa, Novembro de 1755 





Em 1º Lugar:



Aquilo que, à época representou para a sociedade Portuguesa o Impiedosa Catástrofe que se abateu em Portugal, em particular na região de Lisboa e Algarve. 



(CLICK…)
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Que a memória histórica do marco de 1755 deve constituir uma forte motivação para uma contínua actualização e esforço de integração relativos à protecção e resposta contra catástrofes em Portugal.



Esta memória não deve ser apagada.



Antes sim deve servir como impulsionador para nos dias de hoje garantir uma continua actualização e esforço de integração face à possibilidade da repetição de uma uma catástrofe deste tipo em Portugal.



E…



Em 2º lugar:



(CLICK…)
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Assustadoras semelhanças

		com a devastação Nuclear…
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São Francisco-EUA

Terramoto em 1906

Hiroshima
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Hiroshima

Banda Aceh

Tsunami Asiático 2004
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Hiroshima

Banda Aceh

Tsunami Asiático 2004
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Hiroshima

Meulaboh - Sumatra

Tsunami Asiático 2004
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Nagasaki

EUA

Furacão KATRINA - 2005
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    Face à realidade observada,



	… e considerando, relativamente às FFAA:



		 os seus meios humanos e materiais

		 o seu conhecimento acumulado

		 nova postura (OMIP)



 

SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH



As situações de emergência derivadas de desastres naturais[1], susceptíveis de afectarem as condições de vida das populações, conduzem normalmente ao estabelecimento de estados de excepção[2]. Nesta perspectiva, as Outras Missões de Interesse Público, inseridas numa nova postura das Forças Armadas (FFAA) Portuguesas, garantem que estas alcancem uma maior visibilidade dentro da sociedade, em especial com o impacto decorrente do desempenho das missões relacionadas com a Protecção Civil, o desenvolvimento sustentado em ambiente saudável e a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos. É neste contexto que as FFAA colocam ao serviço de Portugal, e também da Comunidade Internacional (CI), os seus meios humanos e materiais e o seu acumulado conhecimento, exercendo importantes missões nos espaços marítimo, terrestre e aéreo. É nesta envolvente que se propõe analisar o papel que as FFAA podem e devem desempenhar no garante da segurança das pessoas e que se pretende consolidar na resposta à questão central apresentada mais adiante. A actualidade e relevância do tema, por si só, obrigaram à aceitação dos riscos inerentes a uma investigação que se pretende traduzida em alertas e sugestões para uma definição ou melhoria do modelo de actuação das FFAA nas acções de SH. 

[1] Ver definição adoptada no Apêndice 1 (Corpo de conceitos complementar).

[2] Idem.
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		Possibilidades e limitações de emprego neste contexto 



Tomando como referência a noção de SH:

		Contextualizar o emprego das FFAA em situações de crise resultantes de desastres naturais



		Integração na estrutura de C2



SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Objectivo da Investigação                                                       













Como objectivo desta investigação pretende-se identificar as principais possibilidades e limitações de emprego das FFAA no desenvolvimento de acções de SH, em situações de crise resultantes de desastres naturais, e que possam conduzir à definição das necessidades, de natureza estrutural, genética e operacional, que contribuam para uma resposta eficaz nestas situações e que se identifiquem com as acções desenvolvidas, em tempo de paz, nomeadamente as do âmbito das Outras Missões de Interesse Público.
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Duas considerações em apreço:

- O largo espectro de situações que a SH abrange.

- O que as FFAA desenvolvem em tempo de paz, em apoio das populações.

Situações de desastre natural

Emprego FFAA em TN

1ª

2ª

SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Delimitação do objecto de estudo                                                       



Devido à multiplicidade de abordagens que podem ser efectuadas ao tema proposto, notou-se a necessidade de proceder a uma delimitação do objecto de estudo. Em primeiro lugar deparou-se com uma certa volatilidade relativamente à definição do conceito de SH, pelo que, sem deixar de abordar as várias faces deste conceito, ir-se-ão explorar as definições que salvaguardam a protecção de pessoas afectadas pelas situações decorrentes de desastres naturais. Em segundo lugar, partindo do que as FFAA desenvolvem em tempo de paz, em apoio das populações, tratar-se-ão as considerações do seu emprego em acções de SH, em Território Nacional (TN), nas situações de crise decorrentes de desastres naturais e face às quais é declarada a necessidade de adoptar medidas de carácter excepcional destinadas a repor a normalidade das condições de vida nas zonas atingidas. 
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“Quais as considerações de emprego das Forças Armadas Portuguesas (FFAA), em Território Nacional (TN), no desenvolvimento de acções de Segurança Humana (SH)?”

Questão Central

SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Metodologia de Investigação                                                       



A metodologia de investigação escolhida para a elaboração do Trabalho de Investigação Individual (TII) foi a do método científico, com recurso ao modelo dedutivo, incidindo na análise dos documentos, acontecimentos e factos ocorridos recentemente e que possam servir de exemplo para a definição da forma mais eficaz de emprego das FFAA de um Estado em acções de SH. A pesquisa bibliográfica efectuada recaiu sobre uma pesquisa documental, compilada até à data de 30 de Abril de 2008, legislação e documentos militares e civis sobre o tema em questão, em Portugal, Espanha, Estados Unidos da América (EUA), Canadá, Organização do Tratado do Atlântico Norte (OTAN), União Europeia (UE) e Organização das Nações Unidas (ONU). Procedeu-se ainda à entrevista de um conjunto de personalidades[1] com o objectivo de consubstanciar ou valorizar os assuntos abordados.



[1] Ver Apêndice 3 onde se apresenta a relação de personalidades, bem como a razão da sua selecção.
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Qual o enquadramento normativo pelo qual as FFAA se devem reger no desenvolvimento de acções de SH?

QD

#1



H

#1

A legislação Portuguesa prevê a participação das FFAA nas designadas “Outras Missões de Interesse Público”.

Metodologia de Investigação                                                       
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Qual a estrutura em que está prevista a integração das FFAA durante a execução de acções de SH?

QD

#2



H

#2

A actual estrutura em que se poderão inserir as FFAA, na resposta a situações decorrentes de desastre natural, revela algumas lacunas no âmbito do C2 e na definição de tarefas e responsabilidades relativas a todos os intervenientes no socorro às populações, no garante da SH.

Metodologia de Investigação                                                       
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Que ajustamentos organizacionais são necessários para as FFAA durante a sua participação em acções de SH, nomeadamente na resposta a situações de crise resultantes de desastres naturais?

QD

#3



H

#3

A participação das FFAA, no âmbito da SH, requer uma estrutura organizacional modular, flexível e inter-operável.

Metodologia de Investigação                                                       
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

O emprego de meios militares em acções de SH obriga a desenvolver doutrina militar específica para estas situações?

QD

#4



H

#4

Deve ser considerado um corpo doutrinário que oriente o planeamento e a conduta de acções associadas à SH.

Metodologia de Investigação                                                       
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Quais as capacidades das FFAA que poderão ser empregues em acções de Segurança Humana?

QD

#5



H

#5

As FFAA podem contribuir para a SH disponibilizando meios navais (Ex: Segurança Marítima; Prevenção do Meio Marítimo; Investigação Científica do Mar; SAR) , terrestres (Ex: Vigilância e Reconhecimento; Engenharia; Explosive Ordnance Disposal (EOD); Defesa (NBQR); Acções de Defesa do Meio Ambiente; SAR) e aéreos (Ex: Transportes Especiais; SAR; Evacuação Sanitária; Detecção de Poluição) , bem como as suas capacidades de C2 e de comunicações.

Metodologia de Investigação                                                       
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Que implicações tem o desenvolvimento de acções de Segurança Humana, ao nível da Formação e Treino nas FFAA?

QD

#6



H

#6

O aprontamento de forças e meios das FFAA para o desenvolvimento de acções de SH, mais do que a realização de formação específica, deve assentar na realização de exercícios conjuntos, e que incluam a participação das demais entidades civis envolvidas.

Metodologia de Investigação                                                       
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Corpo de conceitos                                                       

Ameaça



Genericamente, uma ameaça é qualquer acontecimento ou acção (em curso ou previsível) que contraria a consecução de um objectivo e que, normalmente, é causador de danos materiais ou morais. As ameaças podem ser de variada natureza (militar, económica, subversiva, ecológica, etc.)

(Couto, 1988)

Segurança



Ausência de ameaças militares e não militares que possam pôr em causa os valores centrais que uma pessoa ou uma comunidade querem promover, e que impliquem um risco de utilização da força.

                                                                                                                (David, 2000)   



Ameaça

Genericamente, uma ameaça é qualquer acontecimento ou acção (em curso ou previsível) que contraria a consecução de um objectivo e que, normalmente, é causador de danos materiais ou morais. As ameaças podem ser de variada natureza (militar, económica, subversiva, ecológica, etc.) (Couto, 1988).
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Corpo de conceitos                                                       

Acidente grave



Acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados, no tempo e no espaço, susceptível de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente.

(ANPC)   

Catástrofe



É o acidente grave ou a série de acidentes graves susceptíveis de provocarem elevados prejuízos materiais e eventualmente vítimas, afectando intensamente as condições de vida e o tecido sócio-económico em determinadas áreas ou na totalidade do território nacional.

  (ANPC)   



Segurança

Ausência de ameaças militares e não militares que possam pôr em causa os valores centrais que uma pessoa ou uma comunidade querem promover, e que impliquem um risco de utilização da força (David, 2000).

Segurança Nacional

É o grau relativo de garantia que, através de acções políticas, económicas, sociais, culturais, diplomáticas, psicológicas, ambientais e militares, o Estado proporciona, em determinada época, à Nação que jurisdiciona, para a consecução ou manutenção dos objectivos nacionais, a despeito dos antagonismos ou pressões existentes ou potenciais (adaptação do conceito da Escola Superior de Guerra brasileira) (Viana, 2003: 42).
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança
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FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Corpo de conceitos                                                       

Desastre Natural



É uma situação de emergência que se constitui num perigo significativo para a vida humana e bens, que resulta de uma causa natural.

(DOD)   

Desastre

Natural

Catástrofe

Natural







Desastre natural

É uma situação de emergência que se constitui num perigo significativo para a vida humana e bens, que resulta de uma causa natural (DOD, 2008).

Catástrofe[1]

É o acidente grave ou a série de acidentes graves susceptíveis de provocarem elevados prejuízos materiais e eventualmente vítimas, afectando intensamente as condições de vida e o tecido sócio-económico em determinadas áreas ou na totalidade do território nacional.



[1] n.º 2 do artigo 3º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho.



Acidente grave[1]

Acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados, no tempo e no espaço, susceptível de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente.



[1] n.º 1 do artigo 3º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho.
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SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Corpo de conceitos                                                       

Situação de Crise



Uma situação anormal resultante de uma ocorrência grave (…) perante a qual a sociedade reconhece um perigo, um risco ou uma ameaça a interesses nacionais, (…).

Caracteriza-se pelo seu espectro de incidência variar de catástrofes e calamidades naturais ou tecnológicas, que se constituem em anormalidade grave, a uma situação estratégica de risco, decorrente de um aumento de tensão internacional, (…).                                                                        (CNPCE)   



Desastre natural

É uma situação de emergência que se constitui num perigo significativo para a vida humana e bens, que resulta de uma causa natural (DOD, 2008).

Catástrofe[1]

É o acidente grave ou a série de acidentes graves susceptíveis de provocarem elevados prejuízos materiais e eventualmente vítimas, afectando intensamente as condições de vida e o tecido sócio-económico em determinadas áreas ou na totalidade do território nacional.



[1] n.º 2 do artigo 3º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho.



Acidente grave[1]

Acontecimento inusitado com efeitos relativamente limitados, no tempo e no espaço, susceptível de atingir as pessoas e outros seres vivos, os bens ou o ambiente.



[1] n.º 1 do artigo 3º da Lei n.º 27/2006, de 3 de Julho.
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AUTO-REALIZAÇÃO 

SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Generalidades

Hierarquia de necessidades de Maslow.

(Fonte: http://pt.wikipedia.org/)
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		Resulta da evolução do conceito de SEGURANÇA;



Referenciado:

		Acta Final de Helsínquia (1975)

		Relatório de Desenvolvimento Humano, 1994  (PNUD)

		Em Portugal – Programa do XVII Governo Constitucional



SH e os desastres naturais 
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e a SH

Do conceito …



O conceito de SH surgiu da necessidade em definir uma nova doutrina para o Sistema Internacional (SI), focalizada nos direitos humanos e nas questões de desenvolvimento (Sorj, 2005). A ONU reconhece, desde a sua origem, e através  da Carta, as duas linhas de valores «absolutos» que o SI deve proteger: a soberania nacional e os direitos humanos individuais. 

EVOLUÇÃO

Segundo António Sacchetti, a primeira evolução do conceito de segurança deu-se com a assinatura da Acta Final de Helsínquia, em 1975, ainda durante a Guerra-fria, e onde, para além de soberania e inviolabilidade das fronteiras, falou-se do respeito pelos direitos do homem e pelas liberdades fundamentais (2008: 19). A consequente pesquisa para a paz, durante a década de 1980, veio reforçar o conceito de SH, em oposição ao conceito de «segurança nacional»[1], que predominou durante a Guerra-fria. Este conceito foi amplamente divulgado a nível internacional, nomeadamente em 1994, quando o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD) centrou o seu Relatório de Desenvolvimento Humano nessa ideia (Batthyány, 2004). Após o período da Guerra-fria o discurso sobre direitos humanos passou a desempenhar um papel considerável e a ONU, conjuntamente com alguns países desenvolvidos, comprometeu-se a promover essa nova agenda a partir de meados da década de 1990[2].



[1] Ver definição adoptada no Apêndice 1 (Corpo de conceitos complementar).

[2] Um grupo heterogéneo de países – Áustria, Canadá, Chile, Eslovénia, Grécia, Holanda, Mali, Noruega, Suíça e Tailândia (e a África do Sul como membro observador) – formariam em 1999 a Human Security Network. 
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Termo não é consensual

Múltiplas posições e interesses à escala global

SH

Entendida - Estudada - Desenvolvida

sob diversas perspectivas

SH e os desastres naturais 
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Forças Militares

e a SH

Do conceito …



A SH apresenta várias definições e caracterizações e a definição do termo não é consensual, ou seja, o «lote» existente é variadíssimo e é resultante, por sua vez, das variadas posições e interesses à escala global e, por isso, é entendida, estudada e desenvolvida sob múltiplas perspectivas. 
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Largo Espectro 

Lato

Restrito

«um mundo livre de

necessidades e  livre de medo»

Commission on Human Security

Visão holística e difusa do que deveria ser uma política de segurança

Human Security Report

Centra-se nas ameaças violentas aos indivíduos
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A versão proposta pela] (CHS), presidida por Sadako Ogasa e Amartya Sen, patrocinada pelo governo japonês, é demasiado ampla e imprecisa na medida em que se apoia na ideia de 2]. Esta versão, na tentativa de incluir no conceito de desenvolvimento humano do PNUD riscos e ameaças à segurança física e ambiental (epidemias, acesso a assistência médica, pobreza, abastecimento de água, crises de desenvolvimento e económicas, acesso a armas de fogo, violência física e desastres naturais), acaba por nos dar uma





embora reconhecendo que essas ameaças estão fortemente associadas com a pobreza, a falta de capacidade do Estado e a várias formas de iniquidade sócio-económica e política. 
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Ponto de concórdia dos proponentes de SH



 Objectivo primordial da SH é a protecção dos indivíduos. 
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Do conceito …

“as condições de vida que qualquer ser humano almeja, bem como, a sua salvaguarda perante quaisquer ameaças ou riscos, sejam estes infligidos pelo homem ou pela natureza.”

Segurança Humana

(definição para trabalho)



Todos os proponentes de SH concordam que o seu objectivo primordial é a protecção dos indivíduos. Mas o consenso reparte-se sobre quais as ameaças das quais os indivíduos devem ser protegidos. 



A SH é, portanto, centrada no indivíduo, multidimensional, interligada e universal 



Interessa agora, no início deste estudo, estabelecer uma «definição para trabalho» daquilo que se entende por «SH». As citações acima apresentadas pretendem resumir «um» conceito de SH tal como ele é na generalidade compreendido e que, para o presente trabalho, se considera que encerram o significado do conceito em questão. Assim, para a continuação deste estudo, atrevemo-nos a definir a SH como sendo “as condições de vida que qualquer ser humano almeja, bem como, a sua salvaguarda perante quaisquer ameaças ou riscos, sejam estes infligidos pelo homem ou pela natureza.”.









O emprego das Forças Armadas Portuguesas em acções de “Segurança Humana” 

desregulando os serviços básicos

A vulnerabilidade humana aos desastres naturais exige uma resposta rápida e coordenada por parte de um, cada vez maior, leque de actores.

Os desastres naturais afectam, em primeira instância, a segurança dos indivíduos, ou seja, a SH. 

deslocando-os

deixando-os

sem abrigo

ferindo ou matando
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Segurança Humana e Desastres Naturais



Os desastres naturais afectam, em primeira instância, a segurança dos indivíduos, ou seja, a SH. Este efeito sobre os indivíduos dá-se a um nível fundamental, ferindo ou matando, deixando-os sem abrigo, deslocando-os, desregulando os serviços de saúde e de abastecimento de água potável, em suma, destruindo-lhes as adequadas condições de vida, interferindo na sua segurança.



A vulnerabilidade humana aos desastres naturais pode ser reduzida se forem implementadas políticas eficazes de gestão de desastres. Tais políticas requerem uma resposta rápida e coordenada por parte de um, cada vez maior, leque de actores.
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Características:

		probabilidade de ocorrência



		severidade dos seus efeitos



Cada vez maior

Catastrófica
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Segurança Humana e Desastres Naturais

		Desastres naturais, como ameaça 







Focalizados num curto período de tempo e num espaço limitado 



Compreendidos que estão os desastres naturais, como ameaça, podemos agora caracteriza-los quanto à sua probabilidade de ocorrência e à severidade dos seus efeitos. Começando pela severidade considera-se que esta é catastrófica. Quanto à probabilidade podem-se tecer duas considerações: em primeiro lugar, que a sua frequência é cada vez maior em termos globais e, em segundo, que essa probabilidade é maior em algumas regiões do globo 



Poderemos ainda caracteriza-los como acontecimentos focalizados num curto período de tempo e num espaço limitado. No entanto, aquilo que o furacão Katrina representou, à escala nacional americana, se acontecesse em Portugal ou Espanha toda a Península Ibérica seria dramaticamente afectada e os seus efeitos, que se previam limitados no tempo, permaneceriam ao ponto de poderem interferir com a sobrevivência do Estado. 
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 “O ser humano está no centro de tudo. O próprio conceito de soberania nacional foi concebido para proteger o indivíduo, que é a razão de ser do Estado, e não o inverso.”

Kofi Annan
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Segurança Humana e Segurança Nacional

HOJE

Abrange a violência interna, obrigando a encarar as novas vulnerabilidades segundo uma perspectiva holística 

SEGURANÇA

PASSADO

defesa do território contra ataques externos





























Se no passado, o conceito de segurança assentava na defesa do território contra ataques externos, hoje as exigências da segurança passaram a abranger a protecção de comunidades e pessoas alvos da violência interna, obrigando a encarar as novas vulnerabilidades segundo uma perspectiva holística 
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A nova perspectiva global …

Estado é essencial, mas não é suficiente para garantir o bem-estar individual. 
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ESTADO





Complementam-se





Segurança Humana

Segurança Estado



A nova perspectiva global minimizou a importância das fronteiras e gerou o reconhecimento de que a segurança do Estado é essencial, mas não é suficiente para garantir o bem-estar individual. Assistiu-se a uma mudança de foco do Estado para o indivíduo, como ser humano. No entanto, é importante assinalar que a SH não é uma alternativa à segurança do Estado, sendo por isso conceitos complementares, pois a segurança do Estado deve ser vista como um dos meios para alcançar o fim, que é a SH. 
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		Renomeação de problemas, já reconhecidos noutros contextos e que já tinham «boas designações»;



		Não define parâmetros. Tudo o que se quiser poderá ser considerado um risco para a segurança;



		Os riscos para a SH empenham forças militares em assuntos que seriam melhor tratados por meios não-militares; 



		Leva a uma visão estreita e redutora do Estado e super valoriza o papel da sociedade civil.
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Críticas



Criticas à Segurança Humana

Enquanto estrutura conceptual, a ideia de segurança/insegurança é tão genérica que se pode argumentar, como muitos o fazem, que fomentar a insegurança está na natureza da sociedade capitalista moderna (Sorj, 2005). Segundo Jolly muitos académicos e protagonistas das relações internacionais, mantêm reservas e algumas críticas ao conceito de SH (2006). São estas críticas que a seguir se enumeram:

Que a SH envolve, meramente, a renomeação de muitos problemas que já haviam sido reconhecidos noutros contextos e que já tinham «boas designações». O que se ganha por agrupá-los sob um novo rótulo?

Que a SH não tem definido quaisquer parâmetros, portanto, tudo o que se quiser poderia ser considerado um risco para a segurança e isso torna a tarefa de elaboração de políticas quase impossível. Dilui os problemas específicos da luta contra a violência física numa agenda que, no final das contas, inclui todas as possíveis fontes de insegurança, confundindo diferentes factores causais;

Que o conceito de SH, quando ampliado para incluir questões como as alterações climáticas, o terrorismo e as ameaças de doenças, complica a actuação da Comunidade Internacional para alcançar decisões ou agir sobre ameaças identificadas. Reduz a capacidade operacional dos agentes ao incorporar distintos problemas sociais. Em sociedades complexas, as áreas abrangidas pela agenda de SH são distribuídas em subsistemas diferentes, com relativa autonomia operacional e responsabilidades variadas (forças armadas, saúde pública, políticas sociais e políticas ambientais). Enquanto conceito holístico, que não é traduzido em termos operacionais analíticos, essa noção de SH não consegue definir prioridades nem distribuir responsabilidades;
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FFAA 

Tradicional instrumento de que o Estado dispõe para garantir a segurança dos seus cidadãos.
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Generalidades

PERÍODO PÓS-GUERRA-FRIA

O novo conceito de segurança provocou uma adaptação daqueles que eram os tradicionais instrumentos de resposta aos riscos e às ameaças.

Transformou as tradicionais missões de guerra em missões paz e de contenção de catástrofes humanitárias.



As FFAA de uma Nação representam o tradicional instrumento de que o seu governo dispõe para garantir a segurança dos seus cidadãos, servindo para defender os interesses vitais da Nação e que se tem resumido ao objectivo de garantir a sua integridade territorial e do seu modo de vida (Smith, 2000). 

O novo conceito de segurança, característico do período pós-Guerra-Fria, provocou uma alteração na relação entre segurança e desenvolvimento e exige uma adaptação daqueles que eram os tradicionais instrumentos de resposta aos riscos e às ameaças, nomeadamente no âmbito da Segurança e Defesa. Transformou as tradicionais missões de guerra em missões paz e o seu desempenho pelas FFAA tornara-se indispensável, não só para a contenção de catástrofes humanitárias, mas também para a garantia da estabilidade e onde falhou o Estado (Teixeira, 2007).
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Capacidade logística

Capacidade organizacional

Abordagem holística de um problema



Certas capacidades militares

são úteis …

Força Militar

Difíceis de observar noutra Organização

Quando os primeiros mecanismos de resposta se encontram sobrecarregados.

Na resposta a desastres naturais
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Missão Primária vs  Missão Subsidiária













Poucas ou nenhuma outra organização[1] possui a capacidade logística e organizacional de uma força militar. Igualmente não existirá outra organização que aborde um problema de forma holística. Para além dos seus soldados para combate, as forças militares têm médicos, enfermeiros, engenheiros, advogados, especialistas no tratamento de água e até veterinários. Se alguém detém aquilo que é necessário para ajudar a recuperar a funcionalidade de um Estado, esse alguém são os militares (Simons, 2003).



[1] Neste trabalho não foi considerado a capacidade que as Empresas Militares Privadas podem ou poderão vir a desenvolver e que lhes permita «competir», no âmbito da prestação de apoio (neste caso, remunerado) com as Forças Armadas de um ou mais Estados.



Parece paradoxal dizer que o bombardeamento no Kososvo em 1999 contribuiu para a SH e que, da mesma forma que a força é usada para atacar civis, também o é para a sua defesa, internamente ou além fronteiras. 



no respeitante à resposta a desastres naturais, as recentes experiências vividas nos Estados Unidos e no Paquistão revelaram como podem ser úteis certas capacidades militares quando os primeiros mecanismos de resposta se encontram sobrecarregados. Os meios aéreos estratégicos, como os aviões comerciais, cruciais para transporte urgente de meios de apoio, nem sempre estão disponíveis na quantidade suficiente. Além disso, os helicópteros têm-se mostrado essenciais na primeira fase da operação de socorro a uma catástrofe, quando as estradas se encontram demasiado danificadas e quando as capacidades marítimas são mais importantes, numa ordem «custo-eficácia», para sustentar o esforço de apoio nas semanas e meses seguintes ao desastre. Rapidamente destacáveis, os hospitais militares e o pessoal médico também podem apoiar os mecanismos de resposta inicial. As capacidades de apoio, nomeadamente a engenharia militar, as unidades de purificação de água e equipas de busca e salvamento têm todas as valências que podem melhorar significativamente a resposta a situações de crise e salvar inúmeras vidas. E como não se poderia deixar de referir também as forças destinadas primordialmente ao combate assumem um importante papel pelas suas capacidades em garantir segurança local, evitar actos de saque e pilhagens, isolar áreas e de efectuar busca de pessoas desaparecidas. 
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As estruturas civis de resposta devem estar sempre na “liderança” e deverão solicitar formalmente o apoio militar.

Não obstante as capacidades dos militares para operações de ajuda humanitária…

FORMA SUBSIDIÁRIA OU SUPLETIVA
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Não obstante as capacidades dos militares para serem empregues em operações de ajuda humanitária, tal apoio deve ser prestado de forma subsidiária ou supletiva. As estruturas civis de resposta devem estar sempre na liderança e deverão solicitar formalmente o apoio militar (Jochems, 2006). 



Contudo, o papel dos militares é prevenir, controlar e anular a violência, e isso exige uma força com ferramentas de combate modernas. Ao verem-se envolvidos nas tarefas civis de ajuda humanitária, do desenvolvimento, da democratização, etc, e a preocupação da força militar deverá ser o de transferir essas tarefas, o mais rapidamente possível (em primeiro lugar, de militares para civis e, em segundo lugar, do controlo internacional para o controlo local) (Last, 1999).
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Cada vez mais, no mundo de hoje, defender um modo de vida vai para além da utilização do poder militar (Smit). 
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Forças Militares vs Forças de Segurança vs «Forças Civis»
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SH exige competências altamente especializadas e, simultaneamente, necessidade de serem coordenadas.
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Integração civil-militar 

ao nível do planeamento e da execução

IMPORTANTE



SH exigem competências altamente especializadas e, ao mesmo tempo, necessidade de serem coordenadas. Por estas razões, uma força que integre civis e militares é mais adequada para a realização de «missões» de SH. As forças militares serão uma componente importante para se obter as necessárias capacidades operacionais, mas as suas capacidades terão que se integrar com as capacidades civis, tais como a polícia, os funcionários aduaneiros e fiscais, juízes, administradores e especialistas na prestação de apoio aos direitos humanos (Albrecht, 2004). 



É por isso muito importante que a integração civil-militar se dê tanto ao nível do planeamento, como ao nível da execução. 
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A resposta das FFAA a situações de crise resultante de desastre natural

As FFAA Portuguesas desenvolvem em tempo de paz, no TN:
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Acções

Numa base descontinua ou pontual/sazonal

Numa base contínua ou permanente





De acordo com a delimitação efectuada para este estudo, este contributo traduz-se no conjunto de tarefas que são possíveis de realizar numa situação de crise, decorrente de um desastre natural, mas cuja eficácia é o reflexo daquilo que é treinado ou desenvolvido em tempo de paz, quer de forma permanente quer quando a necessidade o exige. 



Sendo assim considera-se que, em TN e em tempo de paz, as FFAA desenvolvem acções numa base contínua ou permanente (por exemplo aquelas que são desenvolvidas decorrentes das responsabilidades da Marinha na Segurança Marítima) e numa base descontinua ou pontual/sazonal (como são os casos dos incêndios, cheias, resgate de pessoas no mar ou em terra, etc). 
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O novo quadro de ameaças à segurança 
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conceito complexo





O actual Governo:



Identifica, de entre os cinco principais problemas que hoje se colocam a Portugal:

As catástrofes

naturais 

Incêndios florestais

Cheias

Abalos sísmicos  





O novo quadro de ameaças à segurança 

segurança constitui um conceito complexo e polissémico 



Engloba a segurança individual dos cidadãos, a segurança pública e a segurança interna, que tradicionalmente se distingue da defesa nacional e que hoje tem que ser compreendida numa perspectiva integrada, abrangendo a segurança rodoviária, a segurança alimentar e a segurança ambiental, bem como a prevenção e a minimização das consequências de catástrofes naturais – designadamente cheias, incêndios florestais e abalos sísmicos. 



O actual Governo considera que só é possível traçar uma política de segurança credível, que responda às necessidades das pessoas, identificando, de entre os cinco principais problemas que hoje se colocam a Portugal, as catástrofes naturais – incêndios florestais, cheias e abalos sísmicos –, que, nos dois primeiros casos, atingem ciclicamente o nosso País e, no último, constitui uma ameaça latente 
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Programa do XVII Governo Constitucional
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Enquadramento político

Expressa a necessidade da reforma dos Diplomas Legais da DN e das FFAA.

Redefinição das condições legais de empenho das forças militares em situações de gestão de crises.







Por sua vez o Programa do XVII Governo Constitucional, expressa a necessidade da reforma dos Diplomas Legais da Defesa Nacional e das Forças Armadas que, de entre outros aspectos, se reflecte na redefinição das condições legais de empenho das forças militares em situações de gestão de crises. Para além das missões tradicionais, as Forças Armadas deverão continuar a executar missões de interesse público, designadamente de busca e salvamento, fiscalização marítima e de apoio às populações em especial na prevenção e combate aos fogos florestais e em situação de catástrofes naturais, de forma supletiva enquadrada e coordenada com os bombeiros e protecção civil. (2005).
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SH e os desastres naturais 
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CRP

“FFAA podem ser incumbidas, nos termos da lei, de colaborar em missões de protecção civil, em tarefas relacionadas com a satisfação de necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações,…”

LDNFA

LOBOFA

CEDN

Colaboração nas tarefas relacionadas com a satisfação das necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações, 



sem prejuízo da sua missão genérica.





Relativamente ao emprego das FFAA, em termos nacionais, comecemos pela análise da Constituição da Republica Portuguesa[1] (CRP) onde é referido que “… As Forças Armadas podem ser incumbidas, nos termos da lei, de colaborar em missões de protecção civil, em tarefas relacionadas com a satisfação de necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações, e em acções de cooperação técnico-militar no âmbito da política nacional de cooperação.”[2], e que  “…As leis que regulam o estado de sítio e o estado de emergência fixam as condições do emprego das Forças Armadas quando se verifiquem essas situações.”[3] 

[1] Lei Constitucional nº 1/2005 de 12 de Agosto. Sétima revisão constitucional.

[2] n.º6 do artigo 275.º, da Lei Constitucional nº 1/2005 de 12 de Agosto.

[3] n.º7 do artigo 275.º, da Lei Constitucional nº 1/2005 de 12 de Agosto.



Capítulo 4 – As Forças Armadas Portuguesas e a Segurança Humana

De igual forma é previsto na Lei da Defesa Nacional e das Forças Armadas[1] (LDNFA), na Lei Orgânica de Bases da Organização das Forças Armadas[2] (LOBOFA) e no Conceito Estratégico de Defesa Nacional[3] (CEDN) o exercício de funções, pelas FFAA, no âmbito da sua missão de colaboração nas tarefas relacionadas com a satisfação das necessidades básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações, sem prejuízo da sua missão genérica, em assegurar a defesa militar contra qualquer agressão ou ameaça externas, e das leis que regulam o estado de sítio e do estado de emergência[4].



[1] n.º3 do artigo 24.º, da Lei n.º 29/82 de 11 de Dezembro.

[2] n.º3 do artigo 2º , da Lei n.º 111/91 de 29 de Agosto.

[3] Resolução do Conselho de Ministros n.º 6/2003 de 20 de Janeiro. Considera para o cumprimento das missões das FFAA que estas, sem prejuízo das missões de natureza intrinsecamente militar, tenham capacidades para realizar outras missões de interesse público, nomeadamente busca e salvamento, fiscalização da zona económica exclusiva, pesquisa dos recursos naturais e investigação nos domínios da geografia, cartografia, hidrografia, oceanografia e ambiente marinho, apoio à protecção civil e auxílio às populações em situação de catástrofe ou calamidade, e, em colaboração com as autoridades competentes, contribuir para a protecção ambiental, defesa do património natural e prevenção dos incêndios.

[4] Lei n.º 44/86 de 30 de Setembro.
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		Estrutura não permanente;

		Visa organizar os meios existentes;

		Apoia o PM no PTD, no quadro da acção governativa, na gestão de situações de crise.







		Garantir continuidade da acção governativa … ;

		… poderá passar pelo apoio às Forças Armadas.







		Topo máximo dos agentes de PC;

		Enquadrar e assegurar uma relação perfeita e uma resposta integrada.





SNGC_ uma estrutura que, de uma forma interdepartamental e transversal, abranja todas as componentes necessárias à gestão de crises, com adaptabilidade à sua natureza. 



SNPCE

À semelhança do SNGC, que opera sobretudo ao nível estratégico, temos também o Sistema Nacional de Planeamento Civil de Emergência[1] (SNPCE), do qual importa referir as responsabilidades do Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência (CNPCE) relativamente ao planeamento e coordenação vocacionadas para o reforço das capacidades nacionais, visando fazer face a situações de crise provocadas por qualquer risco, podendo mesmo chegar a patamares extremos de guerra. Neste caso a sua responsabilidade de garantir a continuidade da acção governativa e, em última instância, a sobrevivência e a capacidade de resistência da Nação poderá passar pelo apoio às Forças Armadas. Para esta acção contribui a presença de representantes das FFAA nas diversas Comissões de Planeamento de Emergência (CPE).



[1] Órgão de planeamento e coordenação vocacionado para o reforço das capacidades nacionais para fazer face a situações de crise. Compreende o Conselho Nacional de Planeamento Civil de Emergência (CNPCE) e as Comissões de Planeamento de Emergência (CPE). Tem como missão, preparar os Sectores Estratégicos do País e o apoio às FFAA para fazer face a situações de crise e de guerra.



quadro que mais vincadamente enquadra a actuação das FFAA, em TN, no apoio às populações. Referimo-nos ao Sistema Nacional de Protecção Civil (SNPC) no qual a Autoridade Nacional de Protecção Civil[1] (ANPC) vem colocar-se no topo máximo dos agentes de protecção civil, com a obrigação de os enquadrar e de assegurar uma relação perfeita e uma resposta integrada. 

[1] Decreto-Lei n.º 75/2007 de 29 de Março.
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		Sem prejuízo das missões intrinsecamente militares e das estruturas de comando, direcção e chefia, próprias. 

		Normalmente a pedido ou segundo protocolos estabelecidos.



No quadro das suas missões:

SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares
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Conceito de emprego



		No âmbito das Outras Missões de Interesse Público (MIFA)



		No âmbito do apoio à Protecção Civil



		No âmbito do SNPCE *



SNGC





Em termos nacionais, o emprego das FFAA em situações de desastre natural, enquadrado pelo que anteriormente foi considerado em termos político e normativo, visualizam-se nos âmbitos que a seguir se indicam:

- No quadro das suas missões enquadra-se no âmbito das «OMIP»;

- Enquadra-se no âmbito do apoio à Protecção Civil;

- Enquadra-se no âmbito no Planeamento Civil de Emergência (às FFAA é garantido o necessário apoio civil através do SNPCE);

- Nas duas anteriores situações o seu emprego poderá efectuar-se integrado no SNGC.





sem prejuízo das missões intrinsecamente militares e das estruturas de comando, direcção e chefia, próprias. 
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Grandes catástrofes mostraram que a resposta articulada e rápida fraquejou muito por ausência de uma relação fluida entre as estruturas de protecção civil e as estruturas das forças de segurança e das FFAA.

SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Comando e controlo















FFAA

FFSS

Bombeiros

INEM





















Os grandes terramotos, tsunamis ou furacões, a que assistimos nos últimos anos, dizem-nos que a resposta articulada e rápida fraquejou muito por ausência de uma relação fluida entre as estruturas de protecção civil e estruturas das forças de segurança e das FFAA. 



o SNGC que, para situações complexas de actuação que excedam a cooperação de rotina, conta com um instrumento legal decisório para o efeito (Primeiro Ministro) que, no mínimo, deverá definir a missão, a área de actuação, a cadeia de comando e os demais órgãos envolvidos 



Para além da modernização da Lei de Bases da Protecção Civil[1] e da Protecção e Socorro, que veio permitir a organização institucional e operacional, que determinou as regras de planeamento e de intervenção, que ditou os estados de alerta e contingência e que determinou as circunstâncias em que será declarada a situação de calamidade, o Governo aprovou ainda o Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro[2] (SIOPS). Num país onde se reclamava insistentemente um «comando único» foi possível concretizar essa mesma ambição. O SIOPS assenta em estruturas de Coordenação Institucional que, em razão da resposta a dar, se articulam ao nível das direcções e chefias de cada serviço integrado e assente em estruturas de comando que desenvolvem C2 do sistema, sem menosprezarem as dependências hierárquicas e funcionais próprias de cada uma das forças e serviços presentes em cada resposta*** (Coimbra, 2007).



[1] Lei n.º 27/2006 de 3 de Julho. Legisla a colaboração das FFAA no âmbito das suas missões específicas, em funções de protecção civil.

[2] Decreto-Lei n.º 134/2006 de 25 de Julho.





*** Outros Intervenientes:

Num contexto de cooperação e integração Civil-Militar:

Agentes de PC

INEM

SNB

Governos Civis e Autarquias 
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Reforma da cadeia de comando operacional das FFAA

Mais ágil e pronta

a resposta às exigências e desafios actuais

perspectiva da utilização conjunta de forças

e sua interoperabilidade



Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008

Comando Operacional Conjunto

Permitir a ligação com as forças de segurança e outros organismos do Estado ligados à segurança e defesa e à protecção civil.



a reforma da cadeia de comando operacional das FFAA, tem como objectivo tornar mais ágil e pronta a sua resposta às exigências e desafios actuais. Este objectivo é concretizado pelo reforço das competências do Chefe de Estado-Maior-General das Forças Armadas, nomeadamente, no que se refere ao exercício do comando operacional permanente; 



na perspectiva da utilização conjunta de forças e sua interoperabilidade, 



, por resolução do Conselho de Ministros[1], na definição das medidas a tomar que, relativamente à macroestrutura do Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA), passariam pela criação de um Comando Operacional Conjunto (COC) permanente, dotado das valências necessárias de comando, controlo, comunicações e sistemas de informação, para o exercício do comando de nível operacional das forças e meios da componente operacional, em todo o tipo de situações e para as missões específicas das Forças Armadas consideradas no seu conjunto. Deve ainda permitir a ligação com as forças de segurança, e outros organismos do Estado ligados à segurança e defesa e à protecção civil.



[1] Resolução do Conselho de Ministros n.º 39/2008



Ao nível específico de cada Ramo a estrutura de C2 tem sido eficaz inclusive entre Ramos (FA e Mar no ambito do SAR – Protocolo-Quadro)





independentemente das capacidades de C2 no seio das FFAA, estas não se poderão empregar subordinadas a qualquer outra entidade, mas sim actuando em proveito ou apoio a outras entidades 
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Estrutura de C2 tem sido eficaz na resposta às solicitações
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As FFAA,

não se poderão empregar subordinadas a qualquer outra entidade,

mas sim actuando em proveito ou apoio a outras entidades

COROLÁRIO



Ao nível específico de cada Ramo a estrutura de C2 tem sido eficaz inclusive entre Ramos (FA e Mar no ambito do SAR – Protocolo-Quadro)





independentemente das capacidades de C2 no seio das FFAA, estas não se poderão empregar subordinadas a qualquer outra entidade, mas sim actuando em proveito ou apoio a outras entidades 
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		Capacidade de resposta rápida em todo o TN;





		Capacidade de vigilância e controlo do TN e do espaço interterritorial;



		Capacidade de realizar OMIP sem prejuízo das missões de natureza intrinsecamente militar.



CEDN
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Em situações desta natureza, o CEDN, cumprindo os preceitos constitucionais, concretiza as seguintes capacidades para o desempenho das missões das Forças Armadas:

Capacidade de resposta rápida, na perspectiva de actuação em qualquer parte do TN;

Capacidade de vigilância e controlo do TN e do espaço interterritorial, nele se incluindo a fiscalização dos espaços aéreo e marítimo nacionais;

Capacidade de, sem prejuízo das missões de natureza intrinsecamente militar, realizar outras missões de interesse público, nomeadamente busca e salvamento, apoio à protecção civil e auxílio às populações em situação de catástrofe ou calamidade, e, em colaboração com as autoridades competentes, contribuir para a protecção ambiental, defesa do património natural e prevenção dos incêndios;
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Directiva operacional Nº10/CEMGFA de 1999

Tarefas comuns aos três Ramos:
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		Apoio sanitário, evacuação e hospitalização;

		Apoio em comunicações;

		Fornecimento de bens alimentares às populações;

		Fornecimento de alojamento temporário;

		Colaboração na preparação e implementação dos planos;

		Colaboração na realização de exercícios;

		Instrução e formação dos militares.









directiva operacional Nº10/CEMGFA de 1999 e respectivo projecto de actualização, listam-se de seguida as tarefas que estão cometidas às FFAA para apoiar a protecção civil e que, em situações de desastre natural, contribuem para uma eficaz resposta: 



Tarefas comuns aos três Ramos:

Apoio sanitário e, eventualmente, evacuação e hospitalização;

Apoio em comunicações;

Fornecimento de alimentação (eventualmente confecção) e distribuição de abastecimentos, nomeadamente água às populações;

Fornecimento de alojamento temporário, na sua capacidade sobrante com possibilidade de recurso a tendas;

Colaboração na preparação e implementação dos planos de emergência elaborados aos diferentes níveis (Nacional, Regional, Distrital e Municipal nos termos da legislação em vigor);

Colaboração na realização de exercícios de simulação e treino para operações de emergência;

Incremento da instrução e formação dos militares para funções específica de protecção civil;

Tarefas especificas dos Ramos:

Marinha:

Reconhecimento marítimo, fluvial e terrestre;

Busca e salvamento marítimo (sem prejuízo do disposto nos Decreto-Lei nº 15/94, de 22 de Janeiro e Decreto-Lei nº 44/2002, de 02 de Março);

Evacuação marítima ou fluvial de sinistrados e de populações afectadas

Transporte marítimo ou fluvial (para apoio a populações afectadas);

Trabalho indiferenciado com pessoal não especializado, designadamente em acidentes ocorridos na orla marítima;

Cooperação em acções especializadas, nomeadamente na ocorrência de acidentes no meio marítimo ou fluvial;

Exército:

Reconhecimento terrestre nas áreas florestais para a prevenção de incêndios, podendo tomar a forma de patru1hamento, em harmonia com legislação específica em vigor;

Busca e salvamento terrestre;

Evacuação terrestre de sinistrados e de populações afectadas;

Transporte terrestre para apoio a populações afectadas;

Trabalho indiferenciado com pessoal não especializado, incluindo rescaldo de incêndios, montagem de acampamentos de emergência acções de salubridade nas áreas de catástrofe;

Engenharia militar (operações de resca1do ou de reabilitação de infra-estruturas);

Monitorização de contaminação biológica e química;

Apoio em material e serviços diversos (material de aquarte1amento, geradores, depósitos de água, desempanagem/reboque de viaturas);

Força Aérea:

Reconhecimento aéreo;

Busca e salvamento aéreo (sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei 253/95, de 30 de Setembro);

Evacuação aérea de sinistrados e de populações afectadas;

Transporte aéreo para apoio a populações afectadas;

Apoio em material e equipamento diverso, incluindo viaturas e geradores.
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Directiva operacional Nº10/CEMGFA de 1999

Tarefas especificas dos Ramos:

		Reconhecimento marítimo, fluvial e terrestre;

		Busca e salvamento marítimo;

		Evacuação marítima ou fluvial de sinistrados;

		Transporte marítimo ou fluvial;

		Trabalho indiferenciado com pessoal não especializado;

		Cooperação em acções especializadas.
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Directiva operacional Nº10/CEMGFA de 1999

Tarefas especificas dos Ramos:

		Reconhecimento terrestre;

		Busca e salvamento terrestre;

		Evacuação terrestre de sinistrados;

		Transporte terrestre para apoio a populações afectadas;

		Trabalho indiferenciado com pessoal não especializado;

		Engenharia militar;

		Monitorização de contaminação biológica e química;

		Apoio em material e serviços diversos.
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Directiva operacional Nº10/CEMGFA de 1999

Tarefas especificas dos Ramos:

		Reconhecimento aéreo;

		Busca e salvamento aéreo;

		Evacuação aérea de sinistrados;

		Transporte aéreo para apoio a populações afectadas;

		Apoio em material e equipamento diverso, incluindo viaturas e geradores.
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Fonte: ANPC
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Não menosprezando o benefício resultante da realização de acções de treino, são as vivências e experiências reais que em muito contribuem para o emprego conjunto e eficaz dos meios necessários.



Durante o ano de 2007 foram realizadas, por coordenação dos MRCC/SC, 1267 acções SAR, 



empenhamento das FFAA no apoio à Protecção Civil (tabela)
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No âmbito da segurança Marítima



      No ano de 2007 foram realizadas 1267 acções SAR.
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Apoio não programado da Força Aérea (2007)

		2 Helicópteros Alouette III em missão de apoio para coordenação e avaliação das situações no combate a incêndios Florestais;



		Operação e estacionamento de 2 aerotanques pesados anfíbios – Beriev da ANPC.





No ambito da segurança Marítima

Durante o ano de 2007 foram realizadas, por coordenação dos MRCC/SC, 1267 acções SAR, 



apoio não programado da Força Aérea este concretizou-se em 2 Helicópteros Alouette III em missão de apoio para coordenação e avaliação das situações no combate a incêndios Florestais e a operação e estacionamento, na  Base Aérea nº 5 - Monte Real, de dois aerotanques pesados anfíbios – Beriev da ANPC 
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Exemplos paradigmáticos

SH e os desastres naturais 

Introdução

Segurança

Humana

FFAA Portuguesas

e a SH

Conclusões e

Recomendações

Forças Militares

e a SH

Capacidades e competências

		Intervenção, quase exaustiva, dos meios das FFAA na Freguesia de Ribeira Quente, nos Açores (1997)



		Abalo sísmico Faial (1998)



		Queda da ponte de Entre-os-Rios (2001)





Um exemplo paradigmático da intervenção, quase exaustiva dos meios das FFAA presentes no local, foi a situação vivida após as cheias que aconteceram na freguesia de Ribeira Quente, nos Açores. O Exército no apoio terrestre às populações sinistradas, a Força Aérea na evacuação médica e a Marinha, com os seus meios navais e da Autoridade Marítima na pesquisa de sobreviventes que tivessem sido arrastados para o mar, na recolha de cadáveres, etc. 



Igualmente a experiência vivida após a queda da ponte de Entre-os-Rios, em 2001, tornou-se a prova viva de que em situações nunca antes vividas é extremamente difícil responder à urgência da acção.



Ribeira Quente, Açores, em 1997 



abalo sísmico no Faial em 1998 
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		Emprego dos meios, de igual forma, mas com outra finalidade;



		A doutrina específica enquadra-se nas chamadas Tácticas, Técnicas e Procedimentos (TTP);



		Eventualmente necessário introduzir na «educação» dos militares a consciencialização deste «novo» conceito de segurança.
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Na realidade consistem na operação dos meios, de forma igual, mas para outra finalidade. 



Em termos nacionais, a doutrina específica necessária para enquadrar as tarefas e actividades enunciadas ao longo deste trabalho, face à sua envergadura, considera-se que assenta nas chamadas Tácticas, Técnicas e Procedimentos (TTP). 



Para além de doutrina específica a cada um dos RAMOS:



o emprego dos meios militares disponíveis não é necessária doutrina específica na medida em que tudo o que regula a aplicação das capacidades das FFAA em situações de conflito é aplicável a situações caracterizadas por ausência de violência. No entanto, admite ser necessário introduzir na «educação» dos militares a consciencialização deste «novo» conceito de segurança, mais voltada para situações comportamentais e de respeito pelos valores humanos (Gil, 2008). 
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AJP 3.4 «NON-ARTICLE 5 Crisis Response Operations»

JP 3-07 «Joint Doctrine for Military Operations Other Than War» 

International Aeronautical and Maritime Search and Rescue Manual
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em termos de doutrina conjunta que se aplica a esta tipologia de actividades podemos considerar aquela que, na doutrina de referência OTAN, é referida no AJP 3.4 «NON-ARTICLE 5 Crisis Response Operations (CRO)» no seu Capítulo IV «Other Non-Article 5 Crisis Response Operations and Tasks[1]». De igual forma a doutrina conjunta americana trata, no seu JP 3-07 «Joint Doctrine for Military Operations Other Than War (MOOTW)», as «MOOTW Not Involving the Use or Threat of Force[2]».

Na Marinha, para além da relativa ao emprego dos meios navais, destaca-se o International Aeronautical and Maritime Search and Rescue Manual (IAMSAR) adoptado como o manual de busca e salvamento que define os termos e definições SAR, as disposições para o estabelecimento e coordenação de serviços SAR e os procedimentos operacionais nas diferentes fases de uma operação SAR.



[1] Support of Humanitarian Operations; Support of Disaster Relief; Search and Rescue; Support to Non-Combatant Evacuation Operations; Extraction Operations; Military Aid/Support to Civil Authorities; Enforcement of Sanctions and Embargoes.

[2] Humanitarian Assistance; Disaster Relief; Arms Control; Support Authorities; Peacekeeping.





Para a Força Aérea, e na medida em que esta actua normalmente a pedido, não se visualiza a necessidade de desenvolvimento de doutrina específica. 
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DILEMA

Não gastar em sistemas que têm por objectivo a gestão de eventos pouco frequentes

ALTERNATIVA

Formação e preparação

O custo de não fazê-lo, provavelmente excederá os custos de prevenção e poderá resultar num desastre ainda maior 



Perante o dilema dos custos há a tendência não gastar em sistemas que tem por objectivo a gestão de eventos pouco frequentes. A alternativa é a formação e preparação, uma vez que o custo de não fazê-lo, provavelmente excederá os custos de prevenção. Uma adequada preparação requer treino e não fazê-lo, poderá resultar num desastre ainda maior (AL-Rodhan, 2006). 



Na medida em que os meios empregues pelas FFAA são os que estas utilizam para o cumprimento das suas missões primárias, entende-se que ao nível da formação conjunta não se vislumbram actividades de relevo. No entanto, o treino é de primordial importância com a finalidade de garantir uma perfeita integração dos meios de cada um dos Ramos e assim garantir uma resposta pronta e eficaz. 
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Diversificada nos Ramos das FFAA em virtude da especificidade dos seus meios.

Treino para actuação em caso de catástrofe natural ou de crise, onde é necessário prestar apoio humanitário (Escola de Tecnologias Navais).

Formação no âmbito do apoio aos planos Lira e Vulcano;

Engenharia – remoção de escombros – BSL;

Protocolo com INEM.

Formação no âmbito da operação de meios de outras entidades (Beriev, ANPC).
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No que toca à formação esta é diversificada em termos de Ramos das FFAA em virtude da especificidade dos seus meios. No entanto, as valências e infra-estruturas que cada um possa dispor terão que servir de «pano de fundo» para a formação e treino de todos. No âmbito das estruturas destacam-se as instalações disponíveis na Escola de Tecnologias Navais onde se treinam militares para actuar em caso de catástrofe natural ou de crise, onde é necessário prestar apoio humanitário. 





Na Força Aérea sublinha-se o facto de que para a manutenção das qualificações do pessoal que opera os meios, nomeadamente os aviões e helicópteros, torna-se necessário voar, pois apenas com os meios em alerta, não é suficiente para manter qualificações. 



Exército: Algumas execpções nomeadamente as realcionadas com pessoal em apoio do plano Lira e Vulcano

Engenharia – remoção de scombros – Bomb Sap de Lisboa

Protocolo com INEM Pesoal medico e auxiliar em emprego em situação real.
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a participação das FFAA, em matéria de segurança humana, é uma realidade incontornável, no caso de situações de desastre natural e de acordo com o sentimento da comunidade internacional no que toca à responsabilização dos Estados por um ambiente de segurança global. 



ainda que a análise do conceito de SH não seja o fulcro deste trabalho 



Esta implica, o reconhecimento das novas ameaças à segurança para além das que são militares, incluindo factores, tais como o subdesenvolvimento e as violações dos direitos humanos; o reconhecimento de que os esforços para proporcionar segurança, para além dos relacionados com as autoridades de um Estado, têm de ir directamente ao encontro das pessoas em causa; o reconhecimento de que a intervenção pode ter efeitos positivos, mas igualmente repercussões negativas se não for devidamente concebida e executada. 



para agrupar um sem número de problemas que se colocam à segurança das pessoas e dos Estados. 



Propõe-nos um quadro que coloca os indivíduos no centro da análise e da acção. Pode servir como um meio de avaliar ameaças, prever crises, analisar a causa da discórdia e propor soluções que impliquem a redistribuição de responsabilidades. 
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Participação das FFAA, em matéria de SH, é uma realidade incontornável, no caso de situações de desastre natural.



No quadro de um efectivo SNGC e de planos próprios para prevenir, proteger e limitar as consequências de catástrofes naturais ou provocadas.



Na verdade, para além das importantes missões que têm vindo a ser atribuídas às FFAA por razões de eficácia, de capacidade de resposta e de economia de meios, estas dispõem de aptidões e capacidades inexistentes noutras estruturas e que devem ser colocadas ao serviço do País, em situações de emergência, e que não faz sentido desperdiçar. No quadro de um efectivo SNGC e de planos próprios para prevenir, proteger e limitar as consequências de catástrofes naturais ou provocadas, as FFAA têm um importante papel a desempenhar. 





Considera-se ainda desejável, à semelhança do que se passa noutros países[1], que a actuação das FFAA no âmbito interno, em situação de normalidade, deva ser, para além de regulada por diploma legal específico, devidamente compilada por forma a eliminar as ambiguidades que por vezes surgem durante o empenhamento dos meios. Até hoje este facto não tem sido obstáculo para se atingirem os objectivos propostos, no entanto em situações de maior necessidade tal generosidade poderá não ser suficiente. 

[1] No caso de Espanha, e para o emprego concreto em acções de protecção civil, foi criada a Unidad Militar de Emergencias (UME). A UME é uma força conjunta que tem como missão a de intervir em qualquer lugar do TN para contribuir para a segurança e bem-estar dos cidadãos perante situações de risco, catástrofe e calamidade. A legislação que cria esta unidade contempla igualmente a definição clara da relação que existe entre todos os elementos que devam intervir para dar resposta à emergência e, assim, facilitar a actuação coordenada de todos eles.
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A legislação Portuguesa prevê a participação das FFAA nas designadas “Outras Missões de Interesse Público”.



		Quadro legislativo português não reconhecer particular e taxativamente o emprego das FFAA em acções de SH 







		São desenvolvidas, e enquadradas legalmente, acções com carácter de permanência que em muito contribuem para materializar a responsabilidade do Estado em matéria de SH .

		Intenção política de revisão do quadro legal enquadrante do emprego das FFAA internamente.





Passando agora à validação das hipóteses formuladas, e considerando a primeira, conclui-se que o quadro legislativo português, apesar de não reconhecer particular e taxativamente o emprego das FFAA em acções de SH, prevê o seu emprego no âmbito interno o qual pode ocorrer em situações de excepção, pela aplicação das salvaguardas constitucionais. Na verdade, para além das importantes missões que têm vindo a ser atribuídas às FFAA por razões de eficácia, de capacidade de resposta e de economia de meios, estas dispõem de aptidões e capacidades inexistentes noutras estruturas e que devem ser colocadas ao serviço do País, em situações de emergência, e que não faz sentido desperdiçar. No quadro de um efectivo SNGC e de planos próprios para prevenir, proteger e limitar as consequências de catástrofes naturais ou provocadas, as FFAA têm um importante papel a desempenhar. Valida-se assim a primeira hipótese considerando, no entanto, que para além das designadas Outras Missões de Interesse Público (a sua maioria de cariz supletivo), são desenvolvidas, e enquadradas legalmente, acções com carácter de permanência que em muito contribuem para materializar a responsabilidade do Estado em matéria de SH. São estas, as relacionadas com a segurança marítima e do espaço aéreo, aliadas a tantas outras que fazem uso dos meios militares para se efectivarem, tais como a busca e salvamento, evacuação médica, etc. Considera-se ainda desejável, à semelhança do que se passa noutros países[1], que a actuação das FFAA no âmbito interno, em situação de normalidade, deva ser, para além de regulada por diploma legal específico, devidamente compilada por forma a eliminar as ambiguidades que por vezes surgem durante o empenhamento dos meios. Até hoje este facto não tem sido obstáculo para se atingirem os objectivos propostos, no entanto em situações de maior necessidade tal generosidade poderá não ser suficiente.



[1] No caso de Espanha, e para o emprego concreto em acções de protecção civil, foi criada a Unidad Militar de Emergencias (UME). A UME é uma força conjunta que tem como missão a de intervir em qualquer lugar do TN para contribuir para a segurança e bem-estar dos cidadãos perante situações de risco, catástrofe e calamidade. A legislação que cria esta unidade contempla igualmente a definição clara da relação que existe entre todos os elementos que devam intervir para dar resposta à emergência e, assim, facilitar a actuação coordenada de todos eles.
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		Condições de C2 operacional nas missões das FFAA, na perspectiva do emprego conjunto das forças;

		SNGC operar em regime não permanente;

		Diferentes linhas de orientação entre SNPCE e SNPC.







		Criação do SIOPS 
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A actual estrutura em que se poderão inserir as FFAA, na resposta a situações decorrentes de desastre natural, revela algumas lacunas no âmbito do C2 e na definição de tarefas e responsabilidades relativas a todos os intervenientes no socorro às populações, no garante da SH.



Capítulo 5 – Conclusões e recomendações

Relativamente à segunda hipótese formulada, conclui-se que perante a urgente necessidade de mobilizar meios de um Estado para acorrer a situações de catástrofe é absolutamente necessário garantir a convergência de esforços entre entidades, instituições e serviços que concorrem para a segurança. Para esta convergência exige-se uma perfeita integração dos meios no sentido de minimizar insuficiências e vulnerabilidades, de maximizar a utilização dos recursos existentes e evitar duplicação de meios. No entanto, algumas insuficiências demonstram que, no plano nacional, ainda há muito por fazer para a coordenação das várias organizações envolvidas na segurança. Uma das medidas poderá passar por o Sistema Nacional de Gestão de Crises dever operar em permanência, harmonizando procedimentos, gerando sinergias e aumentando os níveis de preparação e prontidão de forma a garantir uma capacidade de resposta adequada face a situações de emergência. Esta é uma estrutura que, ao mais alto nível, tem a obrigação de ser capaz de induzir um espírito cooperativo de funcionamento integrado, e de articular os vários domínios de prevenção e resposta. Ao nível da estrutura interna das FFAA conclui-se ao nível de cada Ramo está salvaguardada a capacidade de coordenação e C2. No entanto importa realçar a necessidade optimizar as condições de comando e controlo operacional nas missões das FFAA, designadamente na perspectiva da utilização conjunta de forças e sua interoperabilidade. Perante esta realidade, por resolução do Conselho de Ministros, foram definidas as medidas a tomar que, relativamente à macroestrutura do Estado-Maior-General das Forças Armadas (EMGFA), poderão passar pela criação de um Comando Operacional Conjunto (COC) permanente, dotado das valências necessárias de comando, controlo, comunicações e sistemas de informação, para o exercício do comando de nível operacional das forças e meios da componente operacional, em todo o tipo de situações e para as missões específicas das Forças Armadas consideradas no seu conjunto. Desta forma estarão igualmente garantidas a melhor integração e ligação, no planeamento e na acção, com as demais entidades e organismos do Estado ligados à segurança e defesa e à protecção civil. Face ao considerado entende-se validada a segunda hipótese ainda que recentemente se tenham procedido reformulações do dispositivo e estrutura das entidades com responsabilidades em matéria de resposta a situações de emergência, nomeadamente a aprovação do Sistema Integrado de Operações de Protecção e Socorro (SIOPS).
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		Insuficiente capacidade das comunicações e respectiva interoperabilidade, verificada no decorrer de exercícios conjuntos.







		Suficiente o redireccionamento oportuno dos meios de que dispõe;

		Organização desenhada, de base, para situações caracterizadas por elevada incerteza e perigos;

		Capacidade de projecção e transformações decorrentes dos compromissos internacionais.
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A participação das FFAA, no âmbito da SH, requer uma estrutura organizacional modular, flexível e inter-operável.



Capítulo 5 – Conclusões e recomendações

No respeitante à terceira hipótese e tendo em conta a organização das FFAA para o seu fim último, conclui-se que para situações de crise resultante de catástrofes naturais não necessitará de ir excessivamente para além do redireccionamento oportuno dos meios de que dispõe. Na realidade a sua organização está desenhada, de base, para situações caracterizadas por elevada incerteza e perigos. Também em parte, e face aos compromissos internacionais, algumas transformações já aconteceram no sentido de dotar a força militar de capacidades de projecção de forças para preservar a paz e a estabilidade. Ora esta realidade vem de encontro àquilo que se torna útil no apoio em situações de catástrofe: mobilidade, flexibilidade e interoperabilidade. Mais uma vez se conclui que, apesar ao nível de cada Ramo este exercício de C2 funcionar de forma razoável e satisfatória, no que toca ao «Conjunto» a situação agudiza-se por aquilo que é visível pelas capacidades das comunicações e respectiva interoperabilidade, como diversas vezes se verifica no decorrer de exercícios conjuntos. Para além desta evolução ao nível superior das FFAA não se visualiza a necessidade de proceder a alterações profundas no modelo organizacional, o que nos conduz à validação da terceira hipótese, por defeito.
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		Doutrina comum a todos os intervenientes (Civis e Militares) 







		Em situações que prevêem o emprego permanente de meios das FFAA, a doutrina está desenvolvida e assegura a adequada resposta a situações de emergência;

		Existe doutrina, na OTAN (CRO) e nos EUA (MOOTW), suficiente e passível de ser adoptada.
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Deve ser considerado um corpo doutrinário que oriente o planeamento e a conduta de acções associadas à SH.



Quanto à doutrina considera-se que em situações que prevêem o emprego permanente de meios das FFAA, esta está desenvolvida e assegura a adequada resposta a situações de emergência. Relativamente aos meios que eventualmente poderão ser empregues nestas situações, mas que rotineiramente não o são, julga-se que, sem a prospecção ou adequada cenarização, que possa vir a provar o contrário, a doutrina existente na OTAN (CRO) e nos EUA (MOOTW), são suficientes e passíveis de serem adoptadas com a finalidade de pautar a acção das FFAA Portuguesas em acções de segurança humana. Em suma, para além da doutrina de emprego dos meios, que se depreende não ser necessário desenvolver, mas antes adoptar e adaptar (prioritariamente a da OTAN), aceita-se como pertinente o desenvolvimento de doutrina que preveja, numa situação de catástrofe, a plena integração ao nível nacional de todos os intervenientes (civis e militares) e ainda outros actores externos que normalmente acorrem em auxilio das populações afectadas, onde quer que estas se encontrem. Face à actualidade que o conceito de SH encerra poderá ser pertinente, caminhando de encontro ao que, ao nível da comunidade internacional, se tem manifestado como uma das principais preocupações em termos de segurança, reforçar a «preocupação sobre a SH» no planeamento das operações associando-a, por exemplo, à atenção depositada na redução de danos colaterais. Desta forma valida-se a quarta hipótese pelo facto de ser reconhecer como necessária uma doutrina de emprego mas que já existe na realidade. 
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		Carácter supletivo de emprego dos meios.







		Quase todas as capacidades das FFAA são passíveis de ser empregues com esta finalidade; *

		Conhecimento sobre diferentes tipos de terreno, a sua logística, preparação e capacidade para organizar grandes mobilizações, entre outras, habilitam FFAA para estas acções.
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As FFAA podem contribuir para a SH disponibilizando meios navais (Ex: Segurança Marítima; Prevenção do Meio Marítimo; Investigação Científica do Mar; SAR) , terrestres (Ex: Vigilância e Reconhecimento; Engenharia; Explosive Ordnance Disposal (EOD); Defesa (NBQR); Acções de Defesa do Meio Ambiente; SAR) e aéreos (Ex: Transportes Especiais; SAR; Evacuação Sanitária; Detecção de Poluição) , bem como as suas capacidades de C2 e de comunicações.



Relativamente às capacidades que as FFAA dispõem para serem empregues em acções de SH, conclui-se que quase a sua totalidade é passível de ser empregue com esta finalidade. No entanto há que ter em conta a sua missão primária e encarar este emprego de forma supletiva, e quando outras entidades, com missões exclusivamente vocacionadas para esta temática, não as disponham. De todas as capacidades listadas na quinta hipótese considera-se que todas são passíveis de ser empregues e deve ser equacionado, no seu aperfeiçoamento, a perspectiva de serem empregues em situações de catástrofe. Assim, considera-se como válida a hipótese em questão, na medida em que, no que toca às FFAA, e olhando para as várias regiões do globo que ultimamente têm sido assoladas por desastres naturais de dimensões catastróficas (terramotos, furacões, inundações e grandes incêndios) que colocam à prova a prontidão e capacidades dos Estados, conclui-se que o conhecimento que as FFAA detêm sobre os diferentes tipos de terreno, a sua logística e a sua preparação e capacidade para organizar grandes mobilizações, entre outras, habilitam-nas para esta função de apoio às populações.
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		Escassa participação, em exercícios, de organismos exteriores às FFAA.







		Melhor treino é o emprego dos meios em situações reais, ainda que em tempo de paz. 

		Acções reais em tempo de paz  são uma «mais-valia» para a formação e treino específico com vista ao cumprimento das missões mais exigentes das FFAA;

		O emprego de meios «ah-doc» traz risco à integridade da força;

		Realização de exercícios conjuntos.
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O aprontamento de forças e meios das FFAA para o desenvolvimento de acções de SH, mais do que a realização de formação específica, deve assentar na realização de exercícios conjuntos, e que incluam a participação das demais entidades civis envolvidas.



No que diz respeito à formação e treino conclui-se que, salvo algumas excepções, quando se empenham meios militares, desenhados para actuarem em situações de conflito ou guerra, neste tipo de acções, desde que seja de forma supletiva, não há melhor treino que o emprego em situações reais, ainda que em tempo de paz. Isto é, a formação e treino, contemplados nas FFAA, complementados com a utilização de meios em acções de segurança humana, em tempo de paz, até se constituem como uma «mais-valia» para a formação e treino específico com vista ao desempenho das missões mais exigentes das FFAA. Ainda neste âmbito, acresce-se a vantagem do emprego de meios em situações de emergência pontuais em contribuírem para a manutenção da qualificação de capacidades dos recursos humanos que operam alguns meios, nomeadamente os aéreos. Como se disse anteriormente, existem excepções que devem ser tidas em conta na medida em que, o seu emprego «há-doc» traz risco à integridade da força. Referimo-nos concretamente às situações de incêndios e remoção de escombros, situação de emprego esta que já está assegurada através de acções de formação em corporações de bombeiros. Outro aspecto, que se conclui como dos mais relevantes para uma resposta eficaz das FFAA, é a realização de exercícios conjuntos e envolvendo organismos exteriores às FFAA a fim de assegurar a consolidação, revisão e estabelecimento dos procedimentos a tomar por todos os intervenientes em situações de catástrofe. Após o que foi exposto conclui-se como valida a sexta hipótese formulada.
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Por só episodicamente sermos confrontados com determinados perigos…



Isso torna-nos populações drasticamente vulneráveis.

Só um plano de emergência abrangente e global constitui o meio de salvaguardar bens e de salvar vidas.

Para contrariar esta tendência…





o facto de só episodicamente sermos confrontados com determinados perigos, torna-nos populações drasticamente vulneráveis, apesar da consciência desses riscos e dos conhecimentos que possamos ter sobre a actuação adequada em cada caso. Ainda que o sucesso da aplicação dos procedimentos previamente experimentados, seja da responsabilidade de todos os intervenientes, só um plano de emergência abrangente constitui indiscutivelmente um meio de salvaguardar bens e de salvar vidas, e para isso deve contribuir o facto de ter sido bem elaborado e periodicamente posto à prova em exercícios de treino.
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		Com base nas experiências no âmbito da activação da NRF:



Evoluir para uma capacidade, dimensionada para Portugal, que permita respostas eficazes em situação de desastres naturais.

E PORQUE …

É razoável e racional recorrer aos meios disponíveis e, dentro destes, aos que estejam em maior grau de prontidão…

…considera-se que tem pleno cabimento, numa perspectiva de emergência, fazer-se uso dos meios de que dispomos, mesmo que a sua missão primária, seja NEO.





enquanto ao mais alto nível não for explicitamente determinado a integração dos meios dos diversos intervenientes através de um plano nacional global, considera-se pertinente sugerir, que internamente, e após as experiências no âmbito da activação da NRF, para as situações de apoio humanitário em situações de catástrofe natural (Estados Unidos da América e Paquistão), considera que em poderemos evoluir para uma capacidade que permita uma resposta mais eficaz nestas situações, referindo-nos concretamente à FRI. 



Numa situação de catástrofe considera-se que tal tem pleno cabimento sendo, numa perspectiva de emergência, absolutamente normal fazer-se uso dos meios de que dispomos, mesmo que a sua missão primária, e que está definida, seja NEO. É razoável e racional recorrer aos meios disponíveis e, dentro destes, aos que estejam em maior grau de prontidão. 
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Por fim…

Frequentemente acusada de ser uma abordagem demasiado ampla e demasiado ambiciosa, a SH, na sua essência, permanece bastante humilde: «assegurar que o pior não aconteça»

… e as FFAA fazem diferença!

No entanto…



Por fim…

Embora frequentemente acusada de ser uma abordagem demasiado ampla e demasiado ambiciosa, a SH, na sua essência, permanece bastante humilde: assegurar que o pior não aconteça 





















PROVAVELMENTE …

Dar-se-ia uma réplica de 1755?!
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